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pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 85 / 2025

SECRETARTA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Assistência Social

oBJETO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES
NATALINOS E DEMAIS MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRAZO DE VIGÊNCIA
LZ (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR

R$ 18.216,00 (dezoitr, '"il clrrzentos e dezesseis reais).

FORMA DE PAGAMENl'O

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 [trinta) dias, contados
a partir do prazo i"":!rl de locação do imóvel, condicionados a
apresentação de Recibo e Certidões de Regularidade Fiscal e
Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
- PR CNPJ 78.121 .936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.oov.br
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ESTADO OO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso l, da Lei N" 14133/21

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2025

secretaria Municipal de Assistência Social

Gabinete do Prefeito Municipal

Ánra nrqursrreurr:
PARA:

OBIETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS

MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

1. JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso I, Lei N" 14133/21

A Secretaria Municipal de Assistência Social necessita de espaço fisico exclusivo

para armazenamento, organização, manutenção preventiva e preparo logístico de enfeites

natelinos, estruturas decorativas, cabos, materiais de fixação e bens de apoio utilizados nas

programações oficiais do Município. A ausência de imóvel público disponível, com

dimensões adequadaq condições de segurança e acesso operacional para carga e descarga,

tem provocado dispersão de itens em locais improvisados, maior risco de danos por

umidade e intempéries, e dificuldade de inventário e rastreabilidade. A locação supre essa

lacuna com solução imediata, proporcional à demanda e compalvel com o ciclo anual de

montagem e desmontagem das decorações.

A contratação üsa reduzir perdas materiais, prolongar a vida útil do acervo e

encurtar o tempo de preparação das equipes, com aumento da eficiência logística. O espaço

dedicado permite endereçamento interno por zonas e prateleiras, controle de entradas e

saídas e acondicionamento adequado de peças volumosas, evitando avarias recorrentes.

Trata-se de medida aderente ao interesse público, pois melhora a qualidade da prestação

de serviços à população com otimização de custos, prevenindo reposições desnecessárias

de bens e garantindo continuidade das ações culturais e sociais do Município.

Do ponto de üsta iurídico, a locação é compatível com o regime da Lei

74.L33 /2OZl. Havendo demonstração de vantajosidade e, quando for o caso, singularidade

decorrente de localização e características do imóvel, admite-se a contratação direta com

avaliação prévia e comprovação de compatibilidade de preços. Alternativamente, caso se

opte por seleção competitiva, os requisitos técnicos mínimos aqui fixados balizarão a

escolha pelo menor preço mensal, assegurada a economicidade. Em ambos os cenários, a

formalização observará disponibilidade orçamentária na unidade gestora e desigração de

gestor e fiscal do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72f2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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3. PESQUISA DE PREÇOS - /trgo 23, Inciso lV e V, Lei N" 74133/21

A estimativa de preços será lastreada em laudo de avaliação emitido pela Comissão

Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, instituída pela Portaria

N" 7200 /2025, de 27 /05 /2025, com competência para avaliar bens próprios e de terceiros

para fins de locação, aquisição e outros atos, considerando localização, estado de

conservação e condições operacionais, com emissão de laudo circunstanciado.

Complementarmente, serão obtidas cotações junto a, no mínimo, três imobiliárias locais e

pesquisas de mercado em portais especializados, priorizando imóveis com características

construtivas e dimensionais equivalentes.

O Decreto N" 6597 /2025, de 1L/08/2025, homologou ata da Comissão de

Avaliação que fixou valor mensal de R$ 1.518,00 fum mil quinhentos e dezoito reais) para

ârea de 87,22 m2 do barracão registrado sob Matrícula No 2563 do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Catanduvas/PR. O imóvel, embora localizado em região mais

afastada do centro do Município, apresenta valor de locação mais acessível em comparação

com barracões situados em áreas centraiq onde os preços de mercado são substancialmente

psc{eítuca anunkrpal Ae;§:h,0arac 
a" P*"fi000i 2

2. ESTIMÂTM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Leí N" 14133/21

O imóvel obieto da presente demanda consiste em um barracão com área total

construída de 331,72 m2, enlÍetanto, a área que será destinada à locação pelo Município de

Três Barras do Paraná corresponde a 87 ,22 m2, porção esta plenamente adequada para o

uso como depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria

Municipal de Assistência Social.

O bem está devidamente registrado sob a Matrícula N' 2563 do Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Catânduvas, Estado do Paraná, conferindo segurança

iurídica quanto à sua titularidade e aptidão para locação.

A metragem efetivamente locada é suficiente para atender ao armazenamento e

organização dos materiais de forma segregada por categorias, permitindo a instalação de

prateleiras, bancadas e áreas de circulação, bem como o acondicionamento de peças

volumosas. A área contratade encontra-se dentro de um espaço maior, o que proporciona

proteção adicional, conrole de acesso e possibilidade de manobra para carga e descarga.

A quantidade temporal estimada para a locação é de 12 meses ininterruptos,

podendo haver prorrogação conforme interesse público e disponibilidade orçamentária,

garantindo a utilização contínua do espaço ao longo de todo o ciclo anual de montagem,

desmontagem, manutenção e guarda dos itens de decoração e materiais correlatos,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2l? - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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superiores. Tal condição representa vantagem econômica para a Administração, sem

prejuízo dos requisitos técnicos mínimos de uso como depósito.

4. pREvrsÃo PARA rNÍCrO DO SERVIçOS OU AQUISIçÃO DOS PRODUTOS

A previsão é de que a utilizaçâo do imóvel tenha início imediatamente após a

homologação do processo licitatório ou da contratação direta, e a consequente assinatura

do contrato de locação. Concluídas essas etapas, será realizada a entrega das chaves e a

vistoria inicial para verificar as condições do espaço, garantindo que esteiam de acordo com

as especifi cações técnicas exigidas.

Logo após a liberação, os materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social serão depositados no local, permitindo a organização, inventário e

acondicionemento adequado de enfeites natalinos e demais itens. Essa imediata

transferência visa assegurar a proteção do acervo, evitando a permanência em locais

improvisados e reduzindo o risco de danos.

A preüsão administrativa considera que todo o trâmite interno, incluindo a

homologação, assinatura contratual e entrega do imóvel, seja concluído de forma célere,

garantindo a disponibilidade do espaço no menor prazo possível e assegurando a plena

utilização antes do início do período de preparação das decorações e eventos municipais.

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS pELr ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCXICO pRU,TUIWAR

Secretaria Municipal de Assistência Social

pte{eituta An""utcal dú!ff*bacrae do pacanQl3 
0 i " 3

,@'z'
MÂRIA CRISTIÍA GUSSO

Secretária Municipal de Âssistência Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

6.ANEXOS

Decreto No 6597/2025

Portaria N" 1200/2025

Ata N' 01/2025 - Avaliação do Bem Imóvel

Memorial Descritivo

Matrícula N' 2563

Documento de Identificação do Proprieüário
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DECRETO No 6597/2025
Data 1'll0Bl2025.

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no 120012025
de 2710512025, e dá outras
providências.

^ GERSO FRANCISCO, GUSSO,
MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA NO USO
ATRTBUTÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEr.

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogada as disposiçÕes em contrário.

Gabinete
Paraná, 11 de agosto de2025.

GERSO F CISCO GUSSO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32aS-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/000r-68 - Email: prêfeltura@tresbarras.pr.gov.br

PREFEITO
DE SUAS

ESTADO DO PARANÁ ,);I ..) i\ . I
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DECRETA

desisnadaperaportaria"lf;rJ";rtr"ã"2?nzti;;:;oÍ"x1?,0i'x;",ffiT:
imóvel abaixo especificado:

a) 01 (uma) peça com área de 87,22m2 (oitenta e sete virgula vinte e
dois metros quadrado), existente na construção localizada no lote urbano no 61-
A-1 (sessenta e um A um), do patrimônio de Três Barras do Paraná, de
propriedade do senhor Juliano Antônio Cruzeta, portador do CPF no

81S.xxx.109.xx, que atribuiu o valor de R$ 1.518,00 (hum mil quinhentos e
dezoito reais) mensal pela locação

Prefeito Municipal de Três Barras do

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARÀNÁ

PREFETTURA MUNICTPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNIciPIo DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N' 6597N025

Data 1110812025.

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da
comissão designada pela Portaria rf 120012O25
de 2710512025, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO M1JNICIPAL DE
TRES BARRAS DO PARANA NO USO DE SUAS
ATRIBUÇÔES, QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
DECRETA
Art. l'- Fica homologada a ata da comissão designada pela
Portaria n" 120012025 de 2710512025, que atribüu valor pelo
imóvel abaixo especifi cado:
0l (uma) peça com área de 87 ,22m2 (oitenta e sete virgula vinte
e dois meÍos quadrado), existente na construção localizada no
lote uÍbano n' 61-A-l (sessenta e um A um), do patrimônio de
Três Barras do Paraná, de propriedade do seúor Juliano
Antônio Cruzeta, portadoÍ do CPF n" 8l5.xxx.l09.xx, que
atribuiu o valor de R$ 1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito
reais) mensal pela locação
Art. 2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Gúinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, ll
de agosto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PÍefeito Municipal

Publlcado por:
Karine Femanda Skorupa

Código IdentiÍicador:0FOE3B2B

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municipios do Pamná
no üa L2lO8l2O25. Edição 3339
A veriÍicação de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htçs ://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ATA No O1t2025.
Às 10,00 horas do dia 08 (oito) do mês de agosto de2025, reuniram-se nas
dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a Comissão
Permanente de Avaliação de Bens Móveis e lmóveis, Bens para Locação do
município de Três Barras do Paraná, designada pela Portaria no 120012025de
27 de maio de 2025, e integrada pelos senhores: Presidente: GARMEN
BRANDINI FONGARO Servidora Pública Municipal, agente administrativo,
portadora do CPF n" 017.ux.xxx-50 e Carteira de ldentidade n 3.xxx.439-9 SSP
PR., Membro MARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal,
engenheira agrônoma, portadora do CPF n" 502.nx.9xxx-15 e Carteira de
ldentidade n" 200.xxx4; Membro: CAMILA CRISTINA THEISEN, servidora
Pública Municipal comissionada, diretora de Departamento de Projeto, portadora
do CPF n" 108.xxx.xxx-70 e Carteira de ldentidade n"12.442.595-6; Membro:
JEAN CÀRLOS DE LIMA, Servidor Público comissionado, Engenheiro Civil,
Diretor de Departamento de Engenharia, portador do CPF n'088.xxx.xxx41 e
Carteira de ldentidade n'/í0.xxx.912-0, sob a presidência do primeiro,
procederem a avaliação do seguinte bem imóvel, para locação para a guarda
do material de ornamentação natalina.

l) 01 (uma) peça com área de 87,22m2 (oitenta e sete virgula vinte e
dois metros quadrado), existente na construção localizada no lote urbano no

6í-A-1 (sessenta e um A um), do patrimônio de Três Barras do Paraná, de
propriedade do senhor Juliano Antônio Cruzeta, portador da CPF no

81S.xxx.109.xx .Foi atrlbuído o valor de R$ 1.518,00 ( hum mil quinhentos e
dezoito reais) mensais pela locaçáo. Em seguida o senhor presidente solicitou
se algum dos presentes gostaria de declarar mais alguma coisa, e não
recebendo resposta deu por encerrada a reunião, assim, determinou a lavratura
da presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos
membros presentes e encaminhada ao Prefeito Municipal para homologação ou
rejeiçáo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485-OO3 - Três BaÍras do PâÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/000I'68 - Email: prefêltu?â@ilesbarras.pr.gov.br
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1110412025, 16135 PreÍeitura Municipalde Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE TRÊS BÀRRÁS DO PÂRÁNÁ

0000!7

MUNICiPIo Df, TRÊS BÁRRÂS DO }ARÁNÁ
PORTARIA N" I2OO/2025

Datâ 27 de mâio de 2025

Súmula: Constitui e designa Comissão Permanente de

Avaliaçâo de Bens Móveis e Imóveis, Bens pâra

Locação do municipio de Três Barras do PaÍaná, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ. no uso de suÍrs at buições legais, em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO: a constante necessidade de avaliação de bens sem

vâlores de aquisição, bens destinados à baixa patrimonial ou
alienação;
CONSTDERANDO: a necessidade de providências quanto à

destinação de bens móveis em desuso existentes no Paümônio
Municipal;
CONSIDERANDO: o que dispõe a legislação em vigor, relativamente
aos bens sujeitos a Avalição, movimentação baixa;
CONSIDERANDO: a necessidade de avaliar berls para locação.
RESOLVE:
Art. lo - Conslituir e designâr a eg!q!§sãq!9M3!9gl9 jgéId!Àçêq
de Bens lllóveis e lmóYeis, Bea nârâ Locâcão do municíDio de

Três Barras do Parâtrá. composta pelos seguintes membros:
Presidente: CARMEN BRANDINI FONGARO Servidora Pública
Municipal, agente administrativo, portadora do CPF n' 0l7.xxx.xrx-
50 e CaÍeira de Identidade n 3.xxx.439-9 SSP PR.
MÁRLETE DAL MÂGRO, Servidom Pública Municipal,
engenheira agrônoma, portadom do CPF n' 502.xxx.9xxx-15 e

Carteira de Identidâde n' 200.xxx-4;
Membro: CAMILA CRISTINA TFEISEN, servidora Pública
Municipal comissionada, diretom de Departamento de Projeto,
portadora do CPF n' l08.xxx.xxx-70 e Caíeira de Identidade
n" 12.M2.595-6,.
Membro: JEAN CARLOS DE LIMA, Sereidor Público
comissionado, Engeúeiro Civil, Diretor de DepaÍtamento de

EDgenharia, portador do CPF n'088.xxx.LL\-41 e Carteira de
Identidade n'/l0.xxx.9 l2-0.
Ârt 2o - A Comissão om criada lem como objetivo efetuar avaliações
de bens móveis e imóveis de propriedade do município de Três Barras

do Paraná, bem como de propriedade de terceims, para efeito de
locação, aquisição, alienaçào, recebimenlo em doação, dação em
pagamento, leilão, permuta, desapropriação âmigável ou judicial, nas

situaçôes onde for necessária a prévia avaliaçâo, observada â

legislação vigente, especialmente, a Lei Orgânica Municipal, Leis
Federais n" 4.120/64 e Lei Complementar n' l0l/2000.
Pârágrâfo único - Serão avaliados os bens de acordo com o valor
venal levando em consideração a localização, as condiçôes de
conseÍvação e operacionais, onde será emitido Lâüdo de Avâliação
de forma ci(unstânciadâ constando todos os iatos relevantes
ocorridos durante a vistoria.
Àrt. 3o - As decisões da comissão serão tomadâs com a presença
mínima de 03 (três) membros, ou seja, o presidente e outros 02 (dois)
membros convocados pelo mesmo, mediante voto singular de cada um
deles.
Parágrafo útrico: Fica a critério do presidente â desigmção do
membro que afuaá como secretário nos âtos prâticados por esta

comissão.
ArL 4o - Os membros da comissão respoüderão solidâriamente pelos
atos decisórios que âdotar, salvo se a posiçào divergente for
devidâmente registrada em ata lalrada ou no Laudo de Avaliaçào
emitido.
ArL 5o - A irvestidura dos membÍos da Comissão se estehderá até o
finâl do exercicio fiscal do ano de 2025.

https://www.diariomunicipâl.com.br/amp/mateíia/63248890ffdc0c8e0691bfd5d5c7228êtu06b792eÍdc0c8e0691bfd5d5c7228efb06b792e 1t2
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1110812025,16:35 PrefeituÍa Munkjpal de Três BaÍras do Paraná

Aú 6o - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos e

considerados de extrema relevância para o município de Três Barras

do Paraná.
Art 7o - Esta ponaÍia enÍâ em vigor ra data de sua publicação,
revogando-se as disposiçô€s em contrario.
Gâbhete do Prefeito do Mutricipio de TÍês Banas do Paraoá, em 26
de maio de 2025.

NERCEA DE SOUZÁ
Prefeito Municipal em Exercicio

Püblicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Idertifi crdoró324B89O

Matéria publicada no Dirlrio Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 2810512025. Edição 3285
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

0n01" q

htlps://$,!w.diaÍiomunicipal-com.br/amp/mateíia,/63248890/ídc0c8êO691bÍd5d5c7228êtu06b792eídc{c8e(r69íbíd5d5c7228ef.,}6b792à 2t2
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PORTARTA No 1200t2025
Data27 de maio de2025

Súmula: Constitui e designa Comissão Permanente de Avaliação
de Bens Móveis e lmóveis, Bens para Locação do município de
Três Barras do Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais, em conformidade com
a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: a constante necessidade de avaliação de bens
sem valores de aquisição, bens destinados à baixa patrimonial ou alienação;

CONSIDERANDO: a necessidade de providências quanto à
destinação de bens móveis em desuso existentes no Patrimônio Municipal;

CONSIDERANDO: o que dispôe a legislação em vigor,
relativamente aos bens sujeitos a Avalição, movimentação baixa;

RESOLVE:

Art. 1' - Constituir e designar a Comissão Permanente de
Avaliação de Bens Móveis e lmóveis Bens para LocaÇão do município de
Três Barras do Paraná, composta pelos seguintes membros

.Presidente: CARMEN BRANDINI FONGARO Servidora Pública
Municipal, agente administrativo, portadora do CPF n' 017.xxx.xxx-S0 e Carteira
de ldentidade n 3.ux.439-9 SSP PR.

oMARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal, engenheira
agrônoma, portadora do CPF n" 502.xxx.9xxx-t5 e Carteira de ldentidade n"
200.xxx4;

oMembro: CAMILA CRISTINA THEISEN, servidora Pública
Municipal comissionada, diretora de Departamento de Projeto, portadora do CPF
n' 108.ux.xxx-70 e Carteira de ldentidade n"12.442.595ô;

.Membro: JEAII CARLOS DE LIMA, Servidor Público
comissionado, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
portador do CPF n'088.xxx.xx41 e Carteira de ldentidade n"/10.xxx.912-0.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485-OO3 - Três BarÍas do Paraná - PR
CN PJ 78.1 2I.936,/0OOl-68 - Email: preÍeltura@tresbarras.pr.gov.br

CONSIDERANDO: a necessidade de avaliar bens para locaçáo.

ArL 2' - A Comissáo ora criada tem como objetivo efetuar
avaliações de bens móveis e imóveis de propriedade do município de Três
Barras do Paraná, bem como de propriedade de terceiros, para efeito de locação,
aquisição, alienaçáo, recebimento em doação, dação em pagamento, leilão,
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permuta, desapropriação amigável ou judicial, nas situações onde for necessária
a prévia avaliaçáo, observada a legislação vigente, especialmente, a Lei

Orgânica Municipal, Leis Federais n" 4.320164 e Lei Complementar n" 101/2000.

Parágrafo único - Seráo avaliados os bens de acordo com o valor
venal levando em consideração a localização, as condições de conservaçáo e
operacionais, onde será emitido Laudo de Avaliação de forma circunstanciada
constando todos os fatos relevantes ocorridos durante a vistoria.

AÉ. 3' - As decisÕes da comissão serão tomadas com a presença
mínima de 03 (três) membros, ou seja, o presidente e outros 02 (dois) membros
convocados pelo mesmo, mediante voto singular de cada um deles.

Parágrafo único: Fica a critério do presidente a designação do
membro que atuará como secretário nos atos praticados por esta comissâo.

AÉ. 4' - Os membros da comissão responderão solidariamente
pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for devidamente
registrada em ata lavrada ou no Laudo de Avaliaçáo emitido.

Art.5" -A investidura dos membros da Comissão se estenderá até
o final do exercício fiscal do ano de 2025.

Art. 6o - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos e
considerados de extrema relevância para o município de Três Barras do Paraná.

Art. 7' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as dlsposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Três Barras do Paraná, em
26 de maio de 2025. t,

fl tl7.,-- el,t 3t/ NERCEUDESOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: prêfêltura@tresbarras.pr.gov.br

;^; ôôô4Ô

CAPITAL DO FEIJÃO
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l'ratrícula 2563 Protoco].o 28{9 de 08.11 . 1991
IEóvê]. Urbano - Quadaa no 61-À-1 (sessenta e um-a-um), com área de
2.O4'l ,5O a' (dois mi1, quarenta e sete mêtros e cinquenta centimêtros
quadrados), sem benfej-torias, situado no Lgtê.ento lrêa Ba.rEas, no
perlmetro urbano da cidade e l.lunicipio de Três Barras do Pa-raná,
Comarca de Catanduvas - PR, com os seguintes l-imites e confrontações:
Ào Norte - nedindo 35,00 metros, confronta ccm a Travessa 26-4, com o rumo
de 1"00'SE, Ao Este - medindo 58,50 metros, confronta com a Rua ÀÍrapá,
com o rumo de BgoOo'Sw, Ao Sul medindo 35,00 metros, confronta com a
Rua Castelo Branco, con o rulno de 1'00'NW,' Ao Oeste - medindo 58,50 meLros,
confronta com a Quadra n' 61-À-2, com o rumo de 89'00'NE. Ploprietária -prêfêitura MurticipaL dê Três Balras do Pala'rá, pêssoa juridiÇa de
dlreito públ.ico, inscrita no CGC,/MF n" 78 -12L.936/ 0001-68. Imóvel havido
por força da matricuLa n" 3200 do 1" oficio de Registro de Imóveis de
Cascavel-PR, conforme certidão arquivada neste Oficio. Custas - isento.
o referido é verdade ê dou fé. Catanduvas, 0B de noveÍnbro de 1991.
(assjDatrEa na ratrÍofla oriqirEl) . Rceli ô Rccio l,b6eLiÍl ê O].i!qira. Oficial hsicfÉda.

Esta matrlcula substitui a matrlcula original de no 2563, face a
transferência total do conteúdo da mesma, confolme autorização contida
no oflcio n' O1/20O0, expêdida pela Julza de D.ireito da coÍnarca de
CaEanduvas - Paraná, en 28.03.2000.

R.1 M- 2563 Plotoco1o 28{9 cie 08.11.1991
Doação - PcIa Escritura Pública de Doação, lavlada aos 16.10.1991, à
folha 161, no l-ivro L9-E, no Cartório de Três Barras do Paraná - PR, a
proprietária supra qual-ificada, representada por seu prefêito munj.cipal
Uercilio Orbên, CPEIMF no 015.854.019-00, doou o imóve1 da presenLe
matrlcu.la à Kob€la do Brasi]. fltdústria ê C@ércj-o l)tdâ., pessoa jurídica,
inscrita no CGC/MF rt" 44-471 -28910001-00, com sede em MaríLia - SL'],
avaliado em Cr§ 10.798.182,50 (dez milhões, seiecentos e noventa e o-iLo
mil, cento e oiLenta e dois cruzei-ros e cinquenta centavos). CondiÇÕes -
as da escr:itura. ITBÍ no valor de Cr§ 431.92?,00 e C.N. no 339,/91 da
P.M. de Três Barras do Paraná - PR. Distribuição no 46A/91. Custras -
2.100.000 l/RC : Cr§ 103.530,00 + CPC Cr§ 838,10 + Àssociação Cr§ 98,60.
O referido é verdade e dou fé. Catanduvas, 08 de novembro de 1991.
(assiraturà r!ã rÍBt-rlorla origirEl). BceU- & Rcio lóqefir ê Olil,eira. Oficiê1 fbsiqrEê.

R.2 M.2563 Protocolo 10.826 de 15.01.1998
Coqrra e v€adâ: PeIa escritura Pública de Compra e Venda, lavrada aos
06.10.1997, à folha 130, no livro 131-8, no labelionato Uello da Coírarca de
Assaí - PR, a t,ropli€tália - Iíobês do Braai1 Irtdúataia 6 C@Árcio !tda,
já qualificada, representada nos termos da escritura por Mitsuo Osawa,
vêodêu o imóve1 da presente matrÍcula, pelo preço de R§ 18.150.00
(dezoito miI, cento e cinquenta reais), integralmente quitado, para
a outorgada c|oqrradora, - tr.iação da S€da BEatá.c S.À., inscrita no
CGC,/MI' n" 61.080.?35/0001-67, registro na JUCESP sob n' 114151/97-O, em
30.O7.7997, com sede socj-al na Àvenj-da Paulista, no 435, 12" andar,
conjunto 121, São Paulo - SP, representada por HéIio Noboru Mizokoshi,
brasileiro, casado, industrial, portador da cI.RG. n" 5.576.8?4-PR e
CPF,/MF no 603.915.198-34, residente e doÍniciliado em r.ondrina - PR.
CondiÇões - as constantes na escritura. Paqo ITBI pela GP'. t't" 7'152/9'l .
DeÍnais certidôes de acordo com a escritura. Custas - 4,312 vRC.
Em 02 de fevereiro de 1998.
(assinatura na matricufa origlnal). Sueli ciacomel Petry. Oficiaf.

Àv.3 M.2563 Protoco].o 10.427 <le 15. 01.1998
Bêofeitoriaa: Conforme requerimento instruldo
15.01.1"998, habite-se expedido pelo Posto de Saúde
segue no verso

este ofici o, aos
n' 0O 1,/ 98, alvará de

e

Iui
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LIVRO2. REGISTRO CERÂL

nEottÍto o: lmóv:rt
Sueli Giacomel Petrl

Oliciala
MATRicuLÂ

2563 txi"l
ConEinuação da Àv.3 M.2563
construÇáo ^o l5L/9L, proJeto arquj-tetÔnj-co assinado pero engenheiro
civil- Romar Rui cerutti-cREÀ 28999-PR, CND do INSS no 465625' série Il,
PCND n' o212O/97, e demais documentos exigidos por lei que ficam
arquivados neste Oftcio, fica fazendo parte integrante do imóveI da
presente natrÍcula, uma construção em alvenaria, medindo 545,80 m3, sendo:
1- duas construções para fins residenciais, com 75,00 m", cada uma,- 2
uma construÇão em alvenaria, pára fi.ns residenciais com 49.60 n'; 3 -
uÍna construÇão em alvenaria, destinada a fins industriais, com 346,20 to'.
Custas - 630,00 vRC. Eln 02 dê fevereiro de 1998.
(assinatura na matricuLa original). Sueli Giacomel Petry. Ofj-cial-

R.{ M.2553 PÉotoco1o 17.1O7 de O?. 01- 2004
Coryra e vêada l Pela Escritura Púb1ica de Compra e Vênda, Lavrada aos
24.09.2OO3, à folha 1OO, no livro 33-N, no ServiÇo Notarial de
Três Balras do Paraná - PR, a proprietária e outolgaate vêndêdola -
Fiaçào de li€da B!.t c S.À., pessoa juridica de direj.to privado,
inscrita no CNPJ,/MF no 61. 080.735/OOO1-67, com sede social na
Avenida Pautista, n" 453, 12" andar, conJunto 121, São PauLo - SP,
representada por seu diretor Kiyohiro Miyagusuku, japonês, casado,
j-ndustriaL, porLador da cédula de identidade de estrangeiro RNE lí031017 0
i.nscrito no CPF,/MÉ' n" 538.795.118-53, residente e domiciliado na
Rua crajaú, n" L13, Londrina - PR, welldêu o imóvêL da presente
matricula, pelo preÇo de R§ 20.000,00 (vinte miI reais), integralmente
quitado, para o orrtorgado coqr.ado. - va].deoir ScarEocin, brasile-iro,
comerciante, portador da cf.RG. n" 3.?32.381-O-SSP-PR, inscrito no
CPF/MF n" 524.043.909-53, casado pelo regime de comuntrão parcial dc
bêns, aos 29.09.1984, com l{ar.Li DêrzbacbeE Scàtaocin, brasileira,
do lar, portadora da CI.RG. no 4.395.959-o-SSP-PR, lnscrita no
CPF/l'tl' nÔ 8O8.459.679-91, residentes e domiciliados na Àvenida urasil,
Três Barras do Paraná - PR. Condições - as da escritura. Pago ITtsI pela
cF.. o" 2967/2003. C.N. da R.F. sob n" 6.3??.60?, de 23.09,2003. C.N.
da R.E.-SP sob n" 482166. CND do INSS sob n" 741522003-21003030.
C-N. Municipal sob n' 2A5/2OO3. Emolumentos - 4-312 VRC = R§ 452,')6.
Em O? de janeiro de 2003
Sueli Giacomel Petry '->

Ofici-af.

R.5 ta.2553 PlotocoJ.o 31,399 dê 15.01.2015
Coqrr. a l,G[tda: Pela Escritura Pública de Compla e Venda lavrada aos
06.01.201.5, às folhas 006 a 009. no livro 71-N, no Serviço Notârial
de Três Barras do Paraná - Parahá, os outo8gâ.rrtea verrddorêa
\,àld@i! Scarlocia e sua mulher tí..Ii Dêrtlr.chat Sc!6ocia, iá
quâlificados, vêadoráD o imóvet da presente matricu-La, pe.Io preÇo de
R§ 126.000,00 (cênto e vinLe e seis mi1 reais) , integralmente
quitado. pâra as outorgôdaa êoqr!.dôrar - tlyriar x-rugêt, portadgra dâ
CI .RG, n" 9.310.387-8-SSP-PR, inscrita no CPF,/MF no O44.23a.369-),O,
casadâ pe1o legime de comunhào parciaJ- de bens aos 16.09.2010, com
Gil-!r..r Sr,ltiago, portado! da CI .RG. no 8-076-352-2-SSP-PR, inscr.ito
no CPF/Mr no 047.21O.019-08, blasileiros, ernpresários, residentes e
domicj.liâdos na Àvênida Tancredo Nevês, no 583, Boa Vistà da Àparecida-PR,
e Df,ichêJ,].. Xrrrg.r, brasil-êira, solteira, maior e capaz, emplesária,
poraadora da cI.RG. n" 9,318.383-5-PR, inscrj.ta no CPF/MF n" 061.304-939-08.
residênte e domiciliada na Avenida Tancredo Neves, no !.lunicipio dê
Boa vista da Àparecida - PR, qrr€ .dqqir@ sot, ou ..j., L-O23,75ú2 êadÀ
§aa. Condiçôes - as demais da escritura. INSS isentos. Pago ITBI pela
GR. n" 258,/2014, no valo! dê RS 2.52O,00. Recol-hi"do Eunrejus no valor
RS 252,00. Certidão negativa rnunicipal de 23.L2.2014. Emitida a Dor
por esta Serwentia Registral. Emolumêntos - 4.312,00 VRC - R§ ?20,10,
seguê nâ ficha 02
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Em 20 de ianeiro de 2015-
Sueli Giaãomel 

=,
of icia1.

FUNARPEN

SELO DE

FISCALIZAÇÃO
SFRI2. 55ttv.454tr'l

G-2oqln.1335q
httDs://relo. funà.pen. com. b.

AVENTDA OOS PIONEIROS Nô 516 - CEP 85.470-000 - FONE oXX (45) 3234-1307/FAX-3234-1890
CERTTDÃo

ertifico, conforme artigo 19 da Lei n" 6.015 de 3l .12,19'13, que est
ocumento é composto pela fotocópia da uatricula n" 2563, con 3 página

selvirá como CERTIDÃO de inteilo teor, Emolunentos: R§ 38,55
uscasi R§ 2,49 + Funrejus: RS 10,27 + R§ O,?5 + R§ 8,OO (sêlo
ficio no 160/07, e Lei n" 13.228l01 - FUNÀRPEN) + ISS: R§ 2,05.

DEP: R§ 2,05. O referido é verdade e dou fé. Em 31 de julho de 2025

SERVIÇO DE REGISTRO DE IM IS DA COMARCA DE CATANDUVAS - PR

Sueli ciacornel
oficial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JULIANO ANTONIO CRUZETTA
CPF; 815.616.í09-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constam pendências em seu nome, relâtivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contÍibuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfrr.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, deZt1Ol2O14
Emitida às 10:23:56 do dia 13/08/2025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 091021202A.
Código de controle da c€rtidão: 78DD.2EC5.FF08.D34B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

P(lJEF..rJDICl.\RIO
JU:TrÇ1 DO T!ÀÊ'l'-r'l-lo

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,AB.AI,SISTAS

Nome: JUIIANO ANTONIO CRUZETTA

CPE:815.616.109-25
Certidão n" z 467 56854 / 2025
ExpediÇão: 13/08/2025, às l-0:21:35
Validade: 09/02/2026 - t8O (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

contados da data

Certifica-se que JULIÀ}|O ÀI{TONIO CRITZEITA, inscrito (a) no CPF sob o
n" 815.616.109-25, NÁo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
certidão emj-tida com base nos arts, 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pêlas leis ns." 12-440/2011 e
L3.467/201-7, e no AEo 0r/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidâo sâo de re spon sabi f idade dos
Tríbunais do Traba]-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêlecimentos, agências ou filiais.
À acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trj-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rrÍEoBuaçÃo ruPoRTÀlrTE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidàs e sugêstêês: cndrÊt st. j us,I'r

dias,
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

1. DESCRIÇÃO DÁ NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

A presente contratação tem por finalidade prover à Secretaria Municipal de

Assistência Social um espaço fisico adequado, seguro e dedicado ao armazenamento de

enfeites natalinos e demais materiais utilizados nas ações públicas do Município. A

inexistência de ambiente próprio tem levado ao uso de áreas improvisadas, com riscos de

umidade, poeira e manuseio inadequado, resultando em danos ao acervo e ineficiências na

logística de preparação dos eventos. A locação de imóvel urbano específico corrige essa

deficiência e assegura condições técnicas para guard4 organização e manutençào

preventiva dos bens.

O uso de local apropriado permite o endereçamento interno dos itens por famílias

de materiais, a implantação de estantes e bancadas de pequenos reparos e a adoção de

rotinas de inventário fisico com controle de entradas e saídas. Com isso, reduz-se o tempo

de preparação das equipes antes do período festivo e eüta-se a reposição prematura de

peças- A centralização fisica do acervo facilita ainda a conferência pós evento e o

recondicionamento, preservando a integridade dos bens públicos e ampliando sua vida útil.

A necessidade também é operacional, pois a dinâmica de montagem e

desmontagem de cenários exige fluxo rápido de carga e descarga, além de pé direito e vãos

de acesso compatíveis com peças volumosas. Um imóvel dedicado, com piso resistente e

cobertura estanque, elimina gargalos logísticos e reduz perdas por avarias durante o

transporte e o armazenamento. A escolha por área seca e ventilada, com iluminação

suficiente, permite maior segurança no manuseio e minimiza acidentes de trabalho.

Do ponto de vista iurídico e de gesüio, a solução é proporcional, necessária e

adequada ao fim público. Trata-se de medida que promove economicidade pela prevenção

de danos e pela eficiência operacional, além de garantir continuidade do serviço à

população. A contratação observa a legislação aplicável e se integra às práticas de

governança, com designação de gestor e fiscal, vistorias e registros que asseguram

rastreabilidade e transparência.

2. AI,INHAMENTO AO PLÁNEIAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

A locação está alinhada ao planeiamento municipal que contempla a realização de

eventos culturais e ações de integração social como instrumentos de fortalecimento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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comunitário. A disponibilidade de espaço de depósito é condição de inft'aestrutura para

manter a qualidade das decoraçôes e apoiar cronogramas anuais, o que se coaduna com as

metas de valorização cultural e promoção do bem-estar coletivo. A solução permite

aderência entre planelamento e execução, uma vez que viabiliza a logística necessária à

entrega dos resultados preüstos.

No plano orçamentário, a despesa será alocada na unidade gestora competente,

com compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual. Esse enquadramento evita soluções improvisadas que demandariam

créditos adicionais emergenciais ou contratações fragmentadas. A previsibilidade

financeira garante regularidade de pagamentos e facilita o acompanhamento contábil e a

prestação de contas.

A iniciativa dialoga com diretrizes de economicidade e eficiência, pois substitui

práticas dispersas de armazenamento por uma solução integrada e mais barata no ciclo de

vida dos bens. O uso de espaço adequado diminui a necessidade de reposição de itens e

reduz horas improdutivas de equipe, ambos fatores que oneram o orç:rmento. Assim, o

benefício indireto se soma ao custo de locação para compor a análise de vantajosidade.

O alinhamento também é institucional, iá que a medida fortalece a governança de

estoques públicos. O controle ffsico em um único ponto, com layout e procedimentos

padronizados, facilita auditorias e inspeções e melhora a qualidade dos registros. Essa

estrutura contribui para a maturidade dos processos administrativos e pare o cumprimento

de princípios de publicidade e transparência.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1-212 - CEP 85485-000 - Tiês Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: Iicitacao@resbarras.pr.govbr

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III
A presente contratação requer que o imóvel a ser locado seja destinado

exclusivamente ao uso como depósito para enfeites natalinos e demais materiais da

Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo a área disponibilizada ao Município

estar em condições de uso imediato, limpa, livre de infiltrações e com cobertura em bom

estado, garantindo a proteção dos itens armazenados contra intempéries. A área devená ser

seca, segura e de fácil acesso para veículos de carga e descarga, permitindo a movimentação

adequada dos materiais, sem restrições de honários para utilização por parte da

Administração.

O imóvel deverá estar localizado em área urbana do Município de Três Barras do

Paraná e devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo
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imprescindível a apresentação de matrícula atualizada livre de ônus que impeçam a locaçã0.

O locador deverá comprovar ser o legítimo proprieúrio ou ter poderes para dispor do bem,

apresentando também certidões negativ:rs pertinentes que assegurem a regularidade da

contratação.

A área efetiva a ser locada corresp onde a87 ,22 mz, situada dentro de um barracão

com área total de 331,72m2, conforme Matrícula ne 2563 do Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Catanduvas/PR Esta metragem é suficiente para acomodar todo o acervo de

enfeites e materiais correlatos, permitindo sua organização de forma segura e racional, com

espaço para separação e acondicionamento conforme a natureza e fragilidade de cada item.

O imóvel deve oferecer condições mínimas de segurança ffsica, incluindo

fechamento que impeça o acesso de terceiros não autorizados, e estar em estado de

conservação compatível com a finalidade proposta. Qualquer melhoria ou adaptação

necessária para adequação ao uso de depósito será avaliada previamente pela

Administração, ficando pactuado que o espaço deveÉ permanecer disponível durante todo

o período de vigência contratual, sem qualquer alteração unilateral que prejudique o pleno

exercício do direito de uso pelo Município.

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATÁçÂO - enrrCO 18, § 1. TNCISO w
A estimativa prevê a locação de um imóvel urbano destinado à função de depósito,

com utilização contínua pela Secretaria Municipal de Assistência Social. O barracão possui

área total construída de trezentos e trinta e um metros quadrados e setenta e dois

decímetros quadrados, sendo que a área efetiva destinada ao Município corresponde a

oitenta e sete metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados. Essa fração é

adequada à guarda do acervo atual, com espaço para estantes, corredores e zona de

inspeção.

A área contratada integra um espaço maiot o que oferece proteção adicional e

favorece o controle de acesso. A metragem útil permite o endereçamento de itens por

categorias, o que reduz o tempo de separação e a incidência de danos por empilhamento

indevido. O dimensionamento também considera bancada para pequenos reparos e zona

frontal para carga e descarga com segurança.

A vigência inicial estimada é de doze meses, período que cobre o ciclo anual de

montagem, desmontagem e recondicionamento das peças. Esse prazo poderá ser

prorrogado, conforme interesse público e desempenho da solução, sem descontinuidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7A-727.936/0001-ó8 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br
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5. LEYANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

0 levantamento de mercado realizado para esta contratação levou em

consideraçâo as características específicas do imóvel, sua localização e a finalidade

exclusiva de servir como depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à

Secretaria Municipal de Assistência Social. Observou-se que, apesar do barracão não estar

situado em bairro central do Município de Três Barras do Paraná, o valor mensal de aluguel

apresentado demonstra um custo-beneffcio superior quando comparado aos imóveis

localizados em regiões centrais, os quais possuem preços de locação significativamente

mais elevados, sem agregar vantagens práticas para a função pretendida.

A escolha de um imóvel em local mais retirado não representa qualquer preiuízo

operacional, ume vez que não há necessidade de proximidade com áreas de grande

circulação ou centros comerciais, considerando que o espaço será utilizado exclusivamente

para guarda de materiais e enfeites natalinos, não havendo atendimento ao público ou fluxo

constante de pessoas. Essa condição, inclusive, favorece a preservação dos bens, por reduzir

riscos de acesso indevido e movimentação desnecessária no local.

O custo reduzido, aliado à adequação da área destinada ao Município

correspondente a 87,22 m2 dentro de um barracão com área total de 331,72 m2,

represente uma solução financeiramente vantarosa, pois assegura espaço suficiente para a

organização do acervo com menor impacto orçamentário.

O imóvel também atende às condições estruturais mínimas para proteção contra

intempéries, permitindo a correta preservação dos itens ao longo do ano.

Dessa forma, o levantamento demonstra que a escolha por um imóvel em

localização menos central é a alternativa mais racional sob o ponto de üsta econômico e

técnico, atendendo plenamente à finalidade do contrato e observando os princípios da

economicidade, eficiência e adequação ao interesse público preüstos na legislação

aplicável.

Av- Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.936/O001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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operacional. A continuidade evita custos de realocação e riscos de extravio durante

mudanças.

0 imóvel está registrado sob a Matrícula número 2563 do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Catanduvas no Estado do Paraná. Essa informação confere

segurança iurídica à contratação e facilita a conferência documental. O dado será anexado

ao processo, juntâmente com a üstoria inicial e o laudo de avaliação.
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6. ESTTMATTVA DO VÁI.OR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1o, INCISO VI

A esümativa do valor da presente contratação tem como base o laudo de avaliação

elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, homologado

pelo Decreto ne 6.597 /2025, que fixou o montante mensal de R$ 1.518,00 (um mil

quinhentos e dezoito reais) para a âÍea de 87,22 mz a ser locada dentro de um barracão

com área total de 331,72 m2, situado no Município de Três Barras do Paraná. Considerando

â vigência inicial prevista de 12 (doze) meses, o custo total anual estimado perfaz R$

18.276,00 fdezoito mil duzentos e dezesseis reais).

O valor estimado mostra-se compatível com a realidade do mercado local, levando

em consideração as características do imóvel, sua localização e a finalidade exclusiva de

servir como depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria

Municipal de Assistência Social. Ressalta-se que, apesar do barracão estar localizado em

região mais afastada do centro do município, o preço ofertado apresenta maior

vantaiosidede quando comparado aos valores praticados para imóveis situados em áreas

centrais, cuios alugueis são substancialmente superiores, sem representâr benefícios

adicionais para a função de depósito.

Essa escolha estratégica, aliada ao valor de locação compaível com o mercado e às

condições adequadas de espaço e preservação dos materiais, assegura que a contratação

atenda aos princípios da economicidade e da eficiência administraüva. A fixação do valor e

sua correspondência com os preços praticados reforçam a viabilidade da contratação e

garantem que o Município obtenha o melhor aproveitamento possível dos recursos públicos

destinados a esta finalidade.

Em caso de prorrogação contratual, o valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil

quinhentos e dezoito reais) deverá ser corrigido pelo IGP-M (Índice Geral de Preços -
Mercado), assegurando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro do contrato e

observando a variação de preços praticada no mercado, conforme previsão legal aplicável.

Dessa forma, o montante de R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o

período de 72 (doze) meses, ao custo mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito

reais), representa uma solução financeiramente adequada e proporcional às necessidades

da Administração, conferindo equilíbrio entre custo e beneficio para a execução do obieto.

7. DESCRTçÃO DA SOrUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO Vrr

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-721.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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A soluçâo consiste na locação de um espaço fisico com área de 87,22 m2, situado

no interior de um barracão com área total de 331,72 m', devidamente regis[ado sob a

Matrícula ne 2563 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, Estado do

Paraná, destinado exclusivamente ao armazenamento e guarda de enfeites natalinos e

demais materiais da Secretaria Municipal de Assistência Social. O local será utilizado como

depósito centralizado, garantindo que todos os itens permaneçarm protegidos contra

intempéries e devidamente organizados durante todo o ano, possibilitando fácil acesso e

manuseio no momento da montagem e desmontagem das decorações natalinas e demais

eventos institucionais.

A ocupação do imóvel será imediata após a homologação do processo e assinatura

do contrato, ocasião em que os materiais serão transferidos e organizados no espaço,

permitindo a criação de um layout funcional que favoreça a separação por categorias, o

controle do estoque e a preservação física dos itens, Essa centralização logística elimina a

dispersão atualmente existente, proporcionando maior agilidade na preparação dos

eventos e evitando danos decorrentes de armazenamento inadequado.

O imóvel, ainda que localizado em região mais afastada do centro do Município,

apresenta custo-beneflcio superior aos espaços situados em áreas centrais, sendo

plenamente suficiente para etender à finalidade proposta. Sua localização não compromete

a operação, pois o imóvel não terá atendimento ao público, sendo utilizado apenas como

espaço de depósito. Essa característica, além de reduzir custos, contribui para maior

segurança e controle, evitando acessos não autorizados.

A solução adotada assegura eficiência, economicidade e preservação do

patrimônio público, uma vez que a estrutura fisica atenderá integralmente às necessidades

de acondicionamento dos materiais e permitirá o planejamento e a execução das açôes de

forma mais organizada e segura. Com a formalização da contrateção, a Administração

passârá a contar com um local adequado e permanente para a guarda dos bens, fortalecendo

a logística municipal e garantindo que as decorações e materiais esteiam sempre em boas

condições para uso nos eventos oficiais.

8. IUSTIFICATIVA PARA PARCEIIIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, " 1O

INCISO VIII

A presente contratação não será objeto de parcelamento, uma vez que o

atendimento da necessidade identificada depende da utilização de um único espaço fisico

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1,21,2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.prgov.br
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contínuo e exclusivo, que permita a guarda centralizada de todos os enfeites natalinos e

demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. 0

fracionamento da contratação em mais de um imóvel implicaria em dispersão do acervo,

aumento dos custos operacioneis e administraüvos, bem como maior complexidade

logística para transporte, controle e organização dos itens, o que iria de encontro aos

princípios da economicidade e da eficiência que regem a Administração Pública.

Do ponto de vista técnico, a fragmentação da guarda dos materiais em locais

distintos geraria dificuldades para o controle de estoque, aumentaria o tempo de

preparação e deslocamento das equipes e dificultaria a realização de inventários físicos.

AIém disso, comprometeria a integridade dos bens, que poderiam ser transportados com

maior frequência entre depósitos diferentes, elevando o risco de avarias e perdas. A

centralização em um único imóvel garante que as atividades de armazenamento,

manutenção e expedição seiam realizadas de forma ordenada, segura e padronizada.

Sob a ótica econômica, a contratação de espaços separados demandaria múltiplos

contratos, com consequente duplicidade de obrigações contratuais, vistorias,

acompanhamentos e pagamentos, onerando a estrutura administrativa do Município.

Ademais, a negociação de um espaço único e integral tende a proporcionar melhor relação

custo-benefício, uma vez que concentra o valor da locação em um só fornecedor e evita

custos indiretos com deslocamentos adicionais, combustíveis e horas de trabalho extras.

Juridicamente, o parcelemento somente se iustificaria se houvesse impedimento

material para o atendimento integral da demanda em um único local ou se a divisão da

contratação demonstrasse vantagem clara e comprovada à Administração, o que não ocorre

no presente caso. Pelo contrário, a indiüsibilidade é requisito para garantir a plena

eficiência da utilização do depósito e a efeüvidade da solução propost4 sendo a contratação

em unidade única a alternativa mais racional e adequada para atender ao interesse público.

9. DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' INCISO Ix

Com a efetivação da presente contratação, pretende-se alcançar resultados

concretos e mensuráveis que garantam maior eficiência, segurança e economia na gestão

dos enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. O primeiro resultado esperado é a preservaçâo ffsica dos itens

armazenados, por meio de um espaço adequado, protegido contra intempéries, livre de

umidade e organizado de forma a eütar danos durante o período em que não estiverem em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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uso. Essa melhoria nas condições de guarda refletirá diretamente na ampliação da vida útil

do acervo, reduzindo a necessidade de reposições frequentes e gerando economia de

recursos públicos.

Outro resultado relevante é a otimização do processo logístico relacionado à

montagem e desmontagem das decorações natalinas e eventos correlatos' Com a

centralização de todos os materiais em um único local, será possível agilizar as etapas de

separação, transporte e instalação, diminuindo o tempo de execução dessas tarefas e

aumentando a produtividade das equipes responsáveis, Essa organização também

permitirá um planejamento mais preciso das atiüdades, evitando improvisos e reduzindo

atrasos na entrega dos cenários e estruturas decorativas.

A contratação ainda proporcionará melhoria significativa no controle patrimonial,

uma vez que a guarda em um único depósito possibilitará a adoção de procedimentos

padronizados de inventário, registro de entrada e saída de materiais e acompanhamento

periódico do estado de conservação de cada item. Essa medida reduzirá o risco de extravios

e facilitará a prestação de contas, fortalecendo a transparência e a governança sobre o

patrimônio municipal.

Por fim, espera-se como resultado estratégico o fortalecimento da capacidade da

Administração em planeiar e executer eventos públicos de qualidade, com decorações bem

preservadas e de fácil acesso no momento de sua utilização. A consequência direta será a

entrega de eventos mais organizados, visualmente atrativos e com menor custo de

manutenção, contribuindo para o fortalecimento das tradições culturais, para o

engalamento da comunidade e para a valorização das ações promovidas pelo Município de

Três Barras do Paraná.

10, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÁDAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ÁRTIGO 18, § 1., INCISO X

Para a efetivação da presente contratação, a Administração deverá inicialmente

concluir a instrução processual com a juntada de todos os documentos necessários,

incluindo o laudo de avaliação elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens

Móveis e Imóveis, a pesquisa de preços que comprove a compaübilidade do valor com o

mercado e a reserva orçamenlária suficiente para a cobertura da despesa durante a vigência

contratual. Após essa etapa, deverá ser expedido o ato formal autorizando a contratação,

observando-se as disposições da Lei ne 14.133 /2021 e demais normas correlatas.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12t2 - CEP 85485-000 - Três Barms do Paraná - PR
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

Não haverá contratações correlatas ou interdependentes vinculadas à presente

locação, uma vez que o imóvel a ser contratado,á atende integralmente à finalidade

proposta de servir como depósito para enfeites natalinos e demais materiais pertencentes

à Secretaria Municipal de Assistência Social. A área de 87,22 m2 disponibilizada dentro do

barracão com área total de 331,72 m2 é suficiente para o armazenamento, organização e

preservação dos itens, não sendo necessária a aquisição ou contreteção adicional de bens,

serviços ou equipamentos para viabilizar sua utilização.

Todos os recursos e meios necessários para a utilização do espaço iá se encontram

disponíveis no âmbito da Administração Municipal, incluindo a capacidade operacional

para o transporte dos materiais e sua organização interna no depósito. Dessa forma, não se

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121,.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitãcao@tresbarras.prgov.br

Em seguida, será necessária a elaboração e assinatura do contrato de locação,

contendo todas as cláusulas que garantam o uso exclusivo da área de 87 ,22 mz destinada ao

Município dentro do barracão, bem como as obrigações do locador e do locaüário' Após a

assinatura, deverá ser realizada vistoria inicial no imóvel para atestar e registrar suas

condiçôes de conservação, mediante relatório técnico e registro fotográfico, que servirão

como base para eventuais conferências futuras ao término da locação.

Uma vez formalizado e entregue o imóvel, a Administração deverá providenciar

o imediato transporte e depósito dos enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria

Municipal de Assistência Social no novo espaço, organizando-os de forma a garantir sua

preservação e facilitar o acesso para futuras utilizações. Também será necessário estruturar

procedimentos internos de controle, inventário e manutenção preventiva dos bens

armazenados, designando servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato,

com atribuições de6nidas em ato formal.

Por fim, a Administração deverá adotar mecanismos de acompanhamento e

avaliação contínua da execução contratual, registrando eventuais ocorrências e solicitando

do locador as correções necessárias para manter o imóvel em condições adequadas de uso.

A cada período de 12 (doze) meses, caso haia prorrogação contratual, será providenciada a

atualização do valor de aluguel mensal pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado),

garantindo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e o atendimento integral das

necessidades que motivaram a presente contratação.
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vislumbra a necessidade de complementação contratual que possa ser considerada

interdependente da presente locação.

A inexistência de contratações acessórias ou vinculadas garante maior

simplicidade ao processo, reduzindo custos administraüvos e financeiros, além de evitar a

fragmentação de responsabilidades. Essa condição contribui para a economicidade e para a

eficiência da gestão, permitindo que o contrato de locação atenda de forma plena e direta

ao objetivo proposto.

Assim, a execução da presente contratação ocorrerá de forma autônoma, sem

depender de ajustes, aquisições ou serviços complementares, assegurando que a demanda

seia atendida de maneira integral e imediata, com totâl aproveitamento do espaço locado

para as finalidades preüstas.

12. DESCRTEÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Xtr

A presente contratação, voltada exclusivamente à locação de espaço para depósito

de enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de Assistência Social,

apresenta baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que não envolve atividades

produtivas, não gera resíduos industriais e não demanda intervenções construüvas de

grande porte. A utilização do imóvel restringir-se-á ao annazenamento de bens já

existentes, não implicando em poluição do solo, do ar ou da água, tampouco em consumo

elevado de recursos naturais.

O impacto direto mais relevante está relacionado ao consumo de energia elétrica

e à geração eventual de resíduos sólidos provenientes de embalagens, poeira ou materiais

de descarte durante a organização do acervo. Tais resíduos, quando produzidos, poderão

ser destinedos ao sistema municipal de coleta observando-se a separação adequada e,

sempre que possível, o reaproveitamento de embalagens e insumos. Essa prática minimiza

a quantidade de resíduos enüados ao aterro e está em conformidade com as boas práticas

ambientais,

A escolha de um imóvel já edificado, localizado em área urbana consolidada,

elimina a necessidade de supressão de vegetação ou de movimentação de solo, reduzindo

assim os impactos ambientais normalmente associados à construção ciüI. Além disso, a

finalidade de depósito não demanda alteraçôes significativas na estrutura fisica existente,

preservando as condições originais do local e eütando a geração de entulho.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7A.121.936/0OO1-68 - E-mail: licitacao@hesbarras.prgov.br
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Portanto, a contratação é ambientalmente segura, compalvel com a preservação

dos recursos naturais e não representa riscos significativos ao meio ambiente. A adoção de

práticas de uso consciente de energia, manutenção periódica do espaço e descarte

responsável de resíduos reforçará o caráter sustentável da operação, garantindo que a

atividade se desenvolva de forma alinhada aos princípios de responsabilidade

socioambiental.

13. POSICTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1" INCTSO Xrrr

A locação da área de 87.22 m2. situada no interior de barracão com área total de

??1 7) rnz raúictrâÍl^ §^h a M.trí.!!la No ?(Á? .l^ aâ!.tÁri^ da Qooictrn do frnÁwpic dr

Comarca de Catânduves/PR e localizado na Rua Castelo Brenco. esquina com a Rua Amapá.

apresenta-se como a solução mais adequada, eficiente e econômica para atender à

necessidade de depósito de enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal

de Assistência Social. O imóvel atende integralmente à finalidade proposta, oferecendo

condições seguras de armazenemento, organização e preservaçâo do acervo, com custo

m

(dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período inicial de 12 meses.

A localização, embora em região meis afastada do centro do município, representa

significativa vantagem econômica frente aos imóveis situados em áreas centrais, cuios

valores de locação são mais elevados. Esse característica não compromete a execução das

atividades, uma vez que o espaço será utilizado exclusivamente como depósito, sem

atendimento ao público, e possibilita maior controle e segurança sobre os bens

armazenados-

A centralização logística em um único espaço favorece o controle patrimonial, a

organização do estoque e a preservação fisica dos materiais, reduzindo a necessidade de

reposições e garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos. Além disso, a

contratação esú em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e

interesse público, devidamente respaldada por previsão orçamenúria e amparo Iegal.

Diante do exposto, conclui-se pela plena üabilidade da contratação,

recomendando-se seu prosseguimento imediato, de forma a permitir que, tão logo

homologado o processo e assinado o contrato, o imóvel seia ocupado e os materiais seiam

devidamente depositados e organizados, assegurando maior eficiência na gestão do

patrimônio da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2025.

/áa*
MARIA CRISTINÂ GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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RÁZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - Artigo 72, Inciso Vl da Leí N' 14.133/2021

A escolha do presente imóvel fundamenta-se, em primeiro lugar, na vantaiosidade

econômica comprovada. O valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) para

a área de 87,22 m2, inserida em barracão com área totÀl de 331,72 m2, revela custo inferior

quando comparado a imóveis de padrão e finalidade equivalentes localizados em regiões mais

centrais do Município. A análise de custo por metro quadrado e a comparação com faixas

praticadas no mercado local indicam que o aluguel ofertedo se posiciona em patemar competitivo,

garantindo economia direta ao erário sem sacrificar a aderência técnica ao objeto. Para o período

inicial de 12 meses, projeta-se desembolso de R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis

reaisJ, valor compadvel com a realidade local e com a natureza de uso pretendida.

Em segundo lugar, o imóvel atende plenamente à necessidade especíÍica da Secretaria

Municipal de Assistência Social de dispor de espaço para depósito de enfeites natalinos e materiais

correlatos, não havendo exigência de exposição pública ou atendimento ao cidadão no local. A

localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, apesar de mais afastada do centro

do Município, não compromete qualquer requisito operacional do depósito, uma vez que o uso é

interno e restrito às rotinas de guarda, organização e moümentação de materiais. Ao contrário, a

posição menos central favorece a obtenção de preço mais acessível, com reflexos positivos no

custo total da contratação.

A suficiência espacial constitui critério decisivo e está demonstrada. A fração de 87,22

m2 disponibilizada ao Município é adequada à organização do acervo, ao endereçamento simples

por categorias e à circulação operacional necessária para carga, descarga e manuseio dos itens. A

opção por área compatível com a demanda evita ociosidade de espaço e custos desnecessários, ao

mesmo tempo em que assegura margem operacional para a dinâmica sazonal de montagem e

desmontagem das decorações, preservando a integridade dos bens e reduzindo perdas.

A segurança jurídica da contratação também iustificou a escolha. O barracão, de

propriedade do sr. Juliano Antonio cruzetta, encontra-se registrado sob a Matrícula N'2563 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, o que confere

certeza quanto à posse e à aptidão do bem para locação. A possibilidade de apresentação de

matrícula atualizada e de certidões pertinentes pelo proprietário, somada à inexistência de óbices

formais conhecidos, assegura conformidade documental e mitigação de riscos legais, requisitos

indispensáveis à celebração do ajuste com a Administração.

Â decisão considerou, ainda, ã melhor relação entre custo e beneÍício quando

confrontada com alternativas disponíveis. Imóveis em bairros centrais exibem valores de aluguel

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

34



, í'-{-4
u-Ut - t'r

\rsáY d1rc/f
\n_-,a,.

ptcfettuca CtZuntcteal dc rCcêa lBac.oe do Pacanô
ESÍADO OO PARANÁ

@,
MARIA CRISTTNA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

superiores sem entregar ganho técnico relevante para a finalidade do contrato, já que não há

atendimento ao público nem necessidade de visibilidade. Nesta coniuntura, a diferença de preço

não se traduz em melhoria de desempenho, tornando antieconômica a seleção de opções mais

caras. O presente imóvel, por sua vez, reúne preço competitivo e capacidade funcional adequada,

resultando em solução equilibrada sob as óticas técnica e financeira.

A imediata disponibilidade para ocupação após a homologação e a assinatura contratual

agrega fator de conveniência administrativa, pois permite o depósito e a organização dos

materiais de forma célere, alinhada ao calendário de atividades da Secretaria. Essa prontidão

reduz custos de transição, eüta armazenagem improvisada e contribui para a continuidade das

políticas públicas, conferindo eficiência à implantação do contrato e segurança no cronograma.

Do ponto de vista legal, a motivação da escolha observa o comando do Artigo 72, inciso

VI, que impõe a explicitação das razões de seleção do contratado, e dialoga com os princípios da

economicidade, da eficiência e do interesse público. Havendo necessidade, a contratação pode

amparar-se no regime lurídico aplicável à locação de imóveis pela Administração, com

demonstração de compaübilidade do preço com o mercado e adequação do bem à finalidade.

Assim, a soma de preço acessível, suficiência de áre4 localização condizente com o uso pretendido,

segurançe documental e disponibilidade imediata compõe o coniunto de razões ob.letivas que

iusüficam a escolha do presente barracão, de posse do Sr. fuliano Antonio Cruzetta, como a

alternativa mais vantaiosa para o Município.

Três Barras do Paraná" 13 de agosto de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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TERMO DE REFERENCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", )ürrr, ALÍXE^I "e"

1.1. LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAS

MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. QUÁNTITATIVOS E VÁI,OR ESTIMÁDO DE CONTRATÂçÃO . ARTIGO 6" )üIII, ALÍNEA'A E T
2.1. A presente contratação refere-se à locação de 01 (um) imóvel urbano com áreaístil de 87 ,22

m2, situado dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, destinado exclusivamente ao uso

como depósito de enfeites natelinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Essa metragem útil foi considerada suficiente após análise das necessidades

operacionais da pasta, levando em conta o volume, a diversidade e o formato dos itens a serem

armazenados. Tratâ-se, portanto, de um quantitativo fisico compatível com a demand4 sem gerar

ociosidade de espaço e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos.

2.2. O valor estimado para a locação foi fixado em R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais)

mensais, totalizando R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período inicial

de 12 meses. Este valor resulta de laudo técnico elaborado pela Comissão Permanente de

Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, regularmente constituída e com competência

para apuração de valores de mercado, conforme Portaria Municipal, e posteriormente

homologado pelo Decreto ne 6.597 /2O25. O processo de definição do valor base observou

critérios objetivos e parâmetros de mercado para garantir vantâiosidade e conformidade legal.

2.3, A definição do quantitativo e do valor estimado considerou a inexistência de necessidade de

áreas complementares para atendimento ao público ou execução de atividades administrativas

no local, uma vez que o imóvel será utilizado exclusivamente para armazenamento. Essa

especificidade contribui para a obtenção de valor mais acessível em relação a outros imóveis que

possuam áreas destinadas a finalidades não demandadas pela Administração e que,

consequentemente, encereceriam o custo de locação.

2.4. Importante destacar que, em caso de prorrogação contratual, o valor mensal será reaiustado

pelo IGP-M (índice Geral de Preços - Mercado), índice amplamente utilizâdo para atualização de

contratos de locação, o que garante o equilíbrio econômico-financêiro e a previsibilidade de

despesas. O uso de índice oficial e reconhecido atende ao princípio da transparência e evita

questionamentos futuros quanto ao critério de atualização.

2.5. O valor definido mostra-se competitivo quando comparado a outros imóveis disponíveis no

município, principalmente por considerar que, embora esteja situado em região mais afastada do
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centro, apresenta condições estruturais compatíveis com o uso pretendido e custo

significativamente inferior ao praticado em áreas centrais. Essa condição reforça o princípio da

economicidade, previsto no artigo 11 da Lei ne 14.133/202I, e assegura que a contratação se dá

na forma mais vantajosa para a Administração.

2,6. A escolha por fixar quantitativos e valor estimado precisos contribui para a robustez do

processo licitatório ou da instrução de contratação direta, conforme o caso, pois permite que a

Administração tenha clareza quanto à necessidade exata e ao impacto financeiro anual do aluste.

Além disso, esse detalhamento dá segurança ao gestor público e ao fiscal do contrato no momento

de atestar a conformidade das despesas e monitorar eventuais reaiustes ou revisões contratuais.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", INCISO §IIr, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação proposa fundamenta-se na necessidade de disponibilizar à Secretaria

Municipal de Assistência Social um espaço fisico adequado, exclusivo e seguro para armazenar

enfeites natalinos e demais materiais institucionais de uso periódico. Atualmente, esses bens

encontram-se dispersos em locais improüsados, o que expõe o patrimônio público a riscos de

danos por variações climáticas, acúmulo de poeira, pragas, falta de ventilação e impactos físicos,

além de dificultar o controle, a manutenção e a preservação adequada. Ao centralizar o

armazenamento em um único imóvel, a Administração garante maior eficiência logística e melhor

gestão do acervo.

3.2. A inexistência de um local apropriado para depósito acarreta prejuízos concretos, como a

necessidade de reposição antecipada de itens danificados, elevação de custos com reparos e

substituições, e comprometimento da qualidade üsual e estrutural dos enfeites utilizados nos

eventos municipais. Com a locação pretendida, será possível acondicionar o acervo de forma

padronizada, viabilizando inventários regulares, monitoramento mais preciso do estado de

conservação e aplicação de medidas preventivas que prolonguem a üda útil dos bens adquiridos

com recursos públicos.

3,3, O imóvel localizado na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá foi selecionado por

apresentar condições estruturais compatÍveis com a finalidade de depósito e por oferecer o

melhor equilíbrio entre custo e beneficio em comparação às demais opções analisadas. Apesar de

estar em região afastada do centro do município, essa localização não prejudica a operação, visto

que não há atendimento direto ao público, sendo a função restrita ao ermazenamento e

organização de materiais. O valor de locação apresentado é consideravelmente mais acessível que

os praticados em imóveis situados em áreas centrais, mantendo-se compatível com as condições

necessárias ao objeto da contratação.
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3.4. A escolha do local também atende aos princípios previstos na Lei na 14.733 /2O21, como

economicidade, eficiência e planeiamento, além de estar alinhada ao dever de garantir

contratações vantaiosas para a Administração. A avaliação prévia de mercado demonstrou que,

mesmo considerando o deslocamento até um bairro menos central, os custos operacionais são

inferiores aos que seriam exigidos pela locaçáo de um imóvel central, sem que haia qualquer perda

de funcionalidade ou comprometimento da segurança dos bens.

3.5. O valor mensal proposto para a locação é de R$ 1.518.00 (mil ouinhentos e dezoito reaisl.

totalizando R$ 18.216.00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) no período de 12 meses. Tal

quantia encontra-se compatível com a média de mercado para imóveis de caracterísücas

semelhantes e, em caso de prorrogação contratuat, será aplicada a correção pelo IGP-M [Índice

Geral de Preços - Mercado), assegurando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, em conformidade com as norrnas vigentes.

3.6. Em síntese, a presente contratação se iustifica pela necessidade de assegurar a guarda

eficiente, econômica e organizada de materiais de relevante valor para o Município, evitando

desperdícios e otimizando recursos. A medida reforça o compromisso da Administração com a

boa gestão do patrimônio público e com a observância dos princípios da eficiência, economicidade

e interesse público, estabelecendo bases sólidas para a preservação e utilização adequada dos

bens em eventos futuros.

4. LOCAIS DE PRESTAçÂO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1", TNCISO tI
4.1. O imóvel obieto da presente contratação está situado na Rua Castelo Branco, esquína com a

Rua Amapá, em área urbana do município de Três Barras do Paraná. Trata-se de um ponto de fácil

acesso para veículos de transporte e carga permitindo a movimentação de materiais de grande

volume ou dimensões, característica essencial para o uso como depósito de enfeites natalinos e

outros itens pertencentes à Secreteria Municipal de Assistência Social. Embora localizado em

região mais afastada do centro da cidade, tal fator não compromete a operacionalidade, visto que

não se trata de espaço destinado ao atendimento de munícipes, mas exclusivamente à guarda e

organização de bens.

4.2. A escolha dessa Iocalização atende plenamente aos critérios de conveniência e oportunidade

definidos no planeiamento administrativo. A região onde o imóvel se encontra apresenta fluxo

reduzido de trânsito e menor risco de incidentes relacionados à circulação intensa de pessoas,

garantindo maior segurança patrimonial. Além disso, a facilidade de estacionamento e a

possibilidade de acesso por üas secundárias eütam congestionamentos e reduzem o tempo
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necessário para carga e descarga, aspectos relevantes para a eficiência das operações de

armazenamento.

4.3. Outro ponto favorável é que, por não se enconúar em zona de alta valorização imobiliária, o

custo mensal de locação é substancialmente inferior ao de imóveis situados em áreas centrais,

sem perda da qualidade estrutural necessária ao depósito. Esse equilíbrio entre preço e

funcionalidade contribui para a observância do princípio da economicidade previsto na Lei na

L4.133/2021, garantindo que os recursos públicos seiam empregados de forma racional e

estratégica.

4.4, O imóvel apresenta espaço interno suficiente para a disposição organizada de prateleiras,

estantes e áreas liwes destinadas ao armazenamento dos materiais, permitindo sua identificaçào

e acesso de forma ágil. Â possibilidade de setorização dos itens, separando enfeites natalinos de

outros bens de uso eventual, facilitâ invenúrios e inspeções periódicas. Tal organização minimiza

o risco de extraüo ou danos e otimiza o controle de entrada e saída de itens.

4.5. O acesso ao local pode ser realizado com facilidade porveículos de diferentes portes, o que é

fundamental para a movimenteção de enfeites de grandes dimensões ou estruturas meúlicas. O

posicionamento geográfico, ainda que em região periféric4 permite integração eficiente com o

fluxo logístico das secretarias municipais, inclusive com fácil conexão às vias principais que ligam

o bairro ao resante do município.

4,6. Em conclusâo, o local de locação oferece condições esEuturais, logísticas e econômicas

plenamente compadveis com o objetivo da contratação, demonstrando-se como a alternativa mais

vantaiosa entre as opções avaliadas. A localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua

Amapá, representa a solução que alia custo reduzido, segurança patrimonial, acesso facilitado e

espaço físico adequado, permitindo que o imóvel cumpra plenamente sua função de depósito,

atendendo às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Assistência Social de forma

eficiente e sustentável.

s. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE LOCAçÃO Or rUÓWrS - ARTIGO 6", )O(rrr, ALÍNEA "Â"

5.1. A locação do imóvel obieto deste Termo de Referência será formalizada pelo período inicial

de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, prazo este considerado adequado para

assegurar a plena utilização do espaço como depósito de enfeites natalinos e demais materiais

pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. A definição deste período atende ao

planejamento orçamentário e operacional do Município, garantindo estabilidade para as

atividades de guarda, organização e preservação dos bens sob responsabilidade da pasta.
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5.2. Considera-se que o prazo de 12 meses possibilita um ciclo completo de utilização do imóvel,

abrangendo todas as fases de recebimento, armazenagem, manutenção e distribuição dos

materiais. Como se tratâ de bens utilizados em períodos sazonais, especialmente nas festividades

de fim de ano, a continuidade no uso do espaço ao longo de um exercício anual é essencial para

evitar deslocamentos desnecessários, danos aos itens e custos adicionais decorrentes de

eventuais mudanças de local.

5,3, O contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, desde que haja interesse das

partes e comprovação de que a manutenção da locação é vanajosa para a Administração Pública.

Essa possibilidade de prorrogação se fundamenta nos princípios da eficiência e da economicidade,

permitindo que, caso o imóvel continue atendendo plenamente às necessidades do Município e

mantendo valor compatível com o mercado, não haia a obrigatoriedade de nova contratação ou

mudança de espaço, o que poderia gerar custos adicionais e transtornos logísticos.

5.4. Importa destácar que, em caso de prorrogação contratual após os primeiros 12 meses, o valor

mensal do aluguel deverá ser atualizado pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M),

garantindo a preservação do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes e a iusta

remuneração ao locador. Essa atualização monetária visa refletir as variações de mercado e

assegurar que o contrato permaneça ajustado à realidade econômica vigente, sem, contudo,

permitir aumentos desproporcionais ou incompatíveis com a capacidade orçamentária municipal.

5.5. Tal previsão contratual de atualização pelo IGP-M é medidatécnica e iuridicamente adequada,

pois confere segurança e previsibilidade tanto para o locador quanto para a Administração. Para

o Município, assegura-se que qualquer reaiuste seja obietivo, mensurável e limitado a um índice

oficial amplamente reconhecido, enquanto para o proprietário do imóvel, garante-se a correção

monetária.iusta que mantém o valor real da contraprestação pactuada.

5.6. Assim, o prazo de validade definido, aliado à possibilidade de prorrogação condicionada à

vantagem para a Administração e à atualização pelo IGP-M, traduz-se em solução equilibrada,

eficiente e juridicamente segura, Essa estrutura contratual atende aos princípios da legalidade,

economicidade, eficiência e interesse público, proporcionando a conünuidade da prestação dos

serviços de forma estável e com custos controlados ao longo do tempo.
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6. DESCRTÇÂO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", XX[r, ArÍNEA "C'

6.1. A solução proposta consiste na locação de um imóvel urbano que atenda plenamente às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo como depósito centralizado

para enfeites natalinos e demais materiais de uso eventual do Município de Três Barras do Paraná.

A escolha por um espaço próprio e exclusivo para este finalidade visa proporcionar segurança,
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organização e preservação dos bens públicos, eütando danos decorrentes de armazenagem

inadequada, exposição às intempéries ou transporte constante. A centralização em um único

ponto reduz deslocamentos desnecessários e facilita o controle patrimonial.

6.2. O imóvel selecionado será utilizado exclusivamente para guarda de materiais que não exigem

atendimento ao público, sendo voltado para armazenamento seguro, com espaço suficiente para

o acondicionamento organizado de peças de grande e pequeno porte. A solução contempla a

disponibilização de um barracão que permita circulação interna adequada, possibilitando o

manuseio dos itens com segurança, a manutenção periódica e a organizaçáo por categorias, datas

e eventos. Essa sistemáticâ garante maior agilidade quando houver necessidade de utilização,

especialmente em períodos de montagem e desmontagem das decorações natalinas.

6.3. Outro ponto essencial da solução é a localização estratégica do imóvel, situado na Rua Castelo

Branco, esquina com a Rua Amapá, que, apesar de não estar em bairro central, apresenta maior

custo-beneficio em relação a imóveis localizados em áreas mais centrais do município. A ausência

de necessidade de fluxo de pessoas ou atendimento ao público torna desnecessário o pagamento

de valores mais elevados por localizações centrais. Âssim, o presente imóvel representa uma

alternativa mais econômica, sem prejuízo da funcionalidade, e alinhada ao princípio da

economicidade previsto na Lei ns 14.133/2021.

6.4, A solução também contempla a possibilidade de otimização de recursos e de pessoal. Com um

local fixo para armazenagêm, a Secretaria Municipal de Assistência Social poderá manter

inventário atualizado, realizar manutenções preventivas nos materiais com maior facilidade e

minimizar perdas decorrentes de extraüos ou deterioração. Á logística para retirada e devolução

dos itens em uso será simplificada, permitindo melhor planejamento das equipes responsáveis

pela montegem e desmontagem das decorações.

6.5. Além disso, a locação por prazo de 12 meses, com possibilidade de prorrogação, proporciona

estabilidade ao planejamento orçamentário e operacional do Município. A garantia de que os

materiais permanecerão em local seguro ao longo de todo o ano elimina riscos relacionados a

mudanças repentinas de endereço e custos adicionais com transporte ou adaptações. Em caso de

prorrogação, o valor será corrigido pelo IGP-M, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato e preservando a previsibilidade de gastos.

6,6, Por fim, a solução como um todo atende integralmente aos princípios que regem a

Administreção Pública, notadamente a eficiênci4 economicidade, continuidade do serviço e zelo

pelo patrimônio público. O imóvel locado representa a melhor relação entre custo e benefício para

o Município, sendo capaz de suprir a necessidade atual e futura de armazenagem, sem onerar

indeüdamente os cofres públicos e garantindo condições ideais de conservação dos bens. Trata-
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se, portanto, de medida técnica e juridicamente adequada, que proporciona segurança, economia

e eÍiciência administrativa.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ÂRTIGO 6" 
'OilII, 

ÁI,íNEA 'D'
7,l.Para a perfeita execução da locação do imóvel destinado ao depósito de enfeites natalinos e

demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social, serão exigidos

requisitos mínimos que :§segurem a plena adequação do espaço às necessidades operacionais e

à preservação do patrimônio público. 0 imóvel deverá estar em plenas condições de uso,

apresentando segurança estrutural, ausência de infiltrações, telhado íntegro, fechamento

adequado e condições que impeçam a entrada de animais, umidade ou poeira excessiva que possa

comprometer a conservação dos bens armazenados.

7.2. O contratante deverá garantir que o imóvel esteja liwe de quaisquer ônus ou impedimentos

que possam comprometer o uso pela Administração Pública durante todo o período da locação.

Será exigido que o espaço esteia disponível para ocupação imediata na data esüpulada no

contrato, de modo a possibilitar a transferência dos bens sem atrasos e sem necessidade de

adaptações que gerem custos adicionais ao Município. As instalações devem ser compatíveis com

a finalidade de depósito, assegurando facilidade de acesso para carga e descarga, inclusive para

veículos de porte médio, permitindo que a logística seja realizada de forma ágil e segura.

7.3. A localização, situada na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá deverá manter-se

acessível por vias paümentadas ou em boas condições de tráfego durante todo o contrato,

garantindo que não haia preluízos no deslocamento dos servidores responsáveis pelo manejo dos

bens. Ainda que não se trate de área central, a escolha do local foi fundamentada em sua

viabilidade logística e no custo-beneficio, o que deverá ser mantido pelo contratado, sem

alterações sig-nificativas que inviabilizem o atendimento à demanda municipal.

7.4. O imóvel deverá dispor de rede elétrica funcional, em condições de uso imediato, ainda que o

depósito não exija consumo elevado de energia. Esse requisito é necessário para permiür a

eventual realização de manutenções nos enfeites ou inspeções que demandem iluminação

adequada. Não se exigem instalações hidráulicas ou sanitárias, uma vez que a utilização será

exclusiva para guarda de materiais, mas o ambiente deve permitir ventilação mínima e adequada

para evitar mofo ou deterioração dos itens.

7,5, O contratado deverá garantir acesso da equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social

ao imóvel durante todo o período da locação, respeitando os dias e horários que a Administração

iulgar necessários. Além disso, será vedada a utilização conjunta do espaço com terceiros,

assegurando exclusiüdade à Administração Pública e evitando riscos de extravio ou deterioração
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do patrimônio. Caso haja necessidade de reparos esFuturais durante o contrato, caberá ao locador

providenciá-los em prazo compatível com a urgência da demanda, sem ônus adicional ao

Município.

7,6. Por fim, será exigida a formalização do contrato de locação em conformidade com a Lei na

74.133 /2027, incluindo cláusulas que garantam a manutenção das condições originais do imóvel,

a possibilidade de rescisão por descumprimento de requisitos essenciais e a atualização

monetária do valor mensal pelo IGP-M em caso de prorrogação após 12 meses. Tais exigências

têm por obietivo resguardar o interesse público, garantir o uso adequado do espaço e assegurar

que o Município disponha de um local seguro, econômico e plenamente funcional para a finalidade

a que se destina.

s. QUALTFTCAçÃO rÉCUCI

8.1. A qualificação técnica para a locação do imóvel objeto deste Termo de Referência tem como

objetivo assegurar que o contratado possua condições efetivas de disponibilizar um espaço

plenamente adequado às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo

a preservação e integridade dos enfeites natalinos e demais materiais a serem armazenados.

Ainda que a locação de imóveis urbanos não exi,a em regra, comprovação de capacidade técnica

vinculada a serviços especializados, é imprescindível estabelecer requisitos mínimos que

proporcionem segurança jurÍdica, ffsica e operacional para o uso do espaço pele Adminisração

Pública.

8.2. O possuidor do imóvel deverá apresentar documentação comprobatória da posse legítima,

mansa e pacífica, Iivre de litígios ou restrições que impeçam ou dificultem a utilização pela

Administração Pública. Embora não seja exigida matrícula atualizada em seu nome, deverá haver

plena segurança quanto à possibilidade de uso imediato, sem riscos de questionamentos de

terceiros. Tal comprovação deverá ser acompanhada da apresentação obrigatória das Certidões

Negativas de Débitos emiüdas pelos órgãos competentes nas esferas federal, estadual e municipal,

bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), garantindo que o possuidor estela

regular perante a legislação tributiíria e trabalhista, o que reforça a idoneidade e a segurança da

contratação.

8,3, Além da regularidade documental, o imóvel deverá atender a padrões mínimos de

conservação e segurança, assegurando que as estruturas, como paredes, telhado, piso e sistema

de fechamento, esteiam em condições adequadas para prevenir danos aos bens públicos e impedir

acessos indevidos. Ainda que não se destine ao atendimento ao público, o espeço deverá estar

liwe de infiltrações, umidade excessiva, risco estrutural ou quaisquer condições que possam

r*t_-,,-r-.
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comprometer a integridade dos materiais armazenados. Essa aveliação será realizada por vistoria

técnica préüa da Administração antes da assinatura do contrato.

8.4. O acesso ao imóvel deverá permitir a entrada e saída de veículos de transporte, inclusive

caminhões e utilitários, de forma segura e prática. É necessário que as vias adiacentes possuam

condiçôes adequadas de tráfego, possibilitando a logística de moümentação dos materiais sem

atrasos ou restrições. A área frontal ou interna destinada à carga e descarga deverá estar livre e

operacional, permiündo a movimentação com segurança e eficiência.

8.5. Durante a ügência contratual, a Administração poderá solicitar, a qualquer momento, a

reapresentação das certidões negativas ou documentação equivalente, bem como realizar novas

vistorias para garantir que as condições estruturais e de regularidade conünuem sendo atendidas.

Tal medida visa resguardar o interesse público e evitar a manutenção de contrato com imóvel que

não atenda aos requisitos estabelecidos.

8.6. O possuidor do imóvel será responsável pela manutenção preventiva e corretiva durante todo

o período da locação, assegurando que as condições originais sejam preservadas e que o espaço

permaneça apto ao uso. O descumprimento de qualquer requisito estâbelecido neste item poderá

ensejar a rescisão contratual, com aplicação das penalidades preüstas na Lei n0 74.133/2027,

garantindo-se, assim, que a Administração disponha de um local seguro e plenamente adequado

ao armazenamento de seus bens.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJEm - ARTTGO 6", XKrr, ALÍNEA'E',

9.1. A execução do obieto, que consiste na locação do imóvel urbano destinado exclusivamente ao

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social, seguirá um fluxo organizado e preüamente definido, üsando garantir que

todas as etapas desde a assinatura contratual até a plena utilização do espaço seiam cumpridas

com segurança, eficiência e em estrita observância à legislação ügente, em especial à Lei na

74.133/2021.

9.2, A disponibilização do imóvel deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, iá

com as chaves entregues à Administração e com todas as condições de uso verificadas por meio

de vistoria técnica. Essa vistoria inicial será formalizada por relatório circunstanciado contendo

registros fotográficos e descritivos, atestando que o espaço atende a todos os requisitos de

conservação, segurança e funcionalidade definidos no Termo de Referência. Somente após essa

inspeção e aprovação formal pela Administração será autorizada a efeüva utilização do imóvel

para o depósito dos bens.
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10. cRrTÉRros DE MEDrÇÃo E PAGAMENTo - ÂRTrco 6., § xxrrr, ALÍnm "c"

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia úül do mês subsequente ao

vencido, mediante apresentação de nota fiscal/fatura emitida pelo locador, acompanhada de

termo de recebimento e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

10.2. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal do locador perante os entes

federativos, bem como à inexistência de pendências administrativas ou jurídicas que afetem a

legalidade da locação.

9.3. Durante todo o período contratual, o possuidor do imóvel deverá garantir o acesso irrestrito

à Administração ou a seus representantes desigaados, sempre que solicitado, para inspeções,

manutenções ou quaisquer intervenções necessárias. 0 imóvel deverá permanecer desocupado

de bens de propriedade do locador e liwe de quaisquer impedimentos que comprometam a sua

utilização exclusiva para os fins previstos neste instrumento, assegurando total disponibilidade à

Administração.

9.4. O contratado será responsável por manter o imóvel em condições adequadas de conservação,

realizando reparos emergenciais e manutenções preventivas quando identificados problemas

estruturais, como infiltrações, danos no telhado, falhas nas portas e ,anelas, ou qualquer situação

que possa comprometer a integridade dos materiais armazenados. O não atendimento a essas

exigências no prazo determinado poderá ensejar aplicação de sanções administrativas, conforme

disposto nos Artigos 155 a 162 da Lei N' 14.L33 /2027.

9,5, Para efeito de controle e registro, a Administração designará um servidor responsável por

acompanhar a execução contratual, registrando periodicamente em relatório técnico as condições

do imóvel e o cumprimento das obrigações contratuais pelo possuidor. Esses relatórios serão

arquivados no processo administrativo, servindo como instrumento de fiscalização e como base

para eventuais renovações contratuais, que dependerão de nova avaliação favorável da

Administração.

9.6. Ao término do contrato, ou em caso de sua rescisão, será realizada nova vistoria final,

comparando as condições do imóvel com aquelas verificadas na vistoria inicial, cabendo ao

possuidor executar, às suas expensas, todas as medidas necessárias para restabelecer o estado

original de conservação, salvo o desgaste natural decorrente do uso regular pelo poder público. A

devolução das chaves e a rescisão formal do contrato somente ocorrerão após a Administração

atestar o cumprimento dessa obrigação, garantindo assim a integridade patrimonial e a segurança

jurídica da locação.
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11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALINEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 14.133 /2027:

Art 74. É inexigível a lÍcitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t..1

V - Aquisição ou locação de imóvel cujos camcterísticas de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha.

12. DOTÂçÃO ORçAMENT}íRIA - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste t€rmo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) XX.XX.D{JO{XJ«XX.XJO«.XXX.X.X.XXXHO(

13. PRAZO DE LOCÂÇÃO

13.1. O prazo inicial para a presente locação será de LZ (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato e da entrega das chaves à Administração, devidamente formalizada por

termo de vistoria inicial que comprove as condições adequadas de uso do imóvel. Esse prazo foi

definido considerando a necessidade de garantir a utilização do espaço pelo período

correspondente a um ciclo anual completo, contemplando todas as etapas de aquisição,

montagem, utilização, desmontagem e armazenamento dos enfeites natalinos e demais materiais

pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social.

13.2. A fixação do prazo inicial em 12 meses assegura que a Adminisração possa dispor do imóvel

durante todo o planeiamento anual de suas atiüdades, permitindo que as ações relacionadas à

decoração natalina e à guarda de materiais esEatégicos não softam preiuízos decorrentes de

interrupções contratuais. Esse período também proporciona estabilidade administrativa,

evitando a necessidade de procedimentos licitatórios ou contratações sucessivas que possarn

comprometer a eficiência e a economicidade da gestão pública.

13,3, Findo o prazo inicial, poderá haver prorrogação contratual, desde que haja interesse e

conveniência para a Administração, observados os limites e condições estabelecidos na Lei nq

t4.733 /2027 e no planejamento orçamenúrio do Município. A decisão pela prorrogação será

precedida de avaliação técnica e administrativa, que verificará as condições de conservação do

1.{r-=,.,r-
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imóvel, a manutenção de sua adequação às necessidades do órgão e a compatibilidade dos valores

praticados com os preços de mercado.

13,4. Em caso de prorrogação, os valores mensais de locação deverão ser atualizados com base

na variação acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços - MercadoJ ou outro índice que vier a

substituí-lo oficialmente, considerando o período de 12 meses contados a partir da assinatura

inicial ou da última renovação contratual. Tal medida úsa preservar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, assegurando que os valores pagos reflitam as condições reais de mercado

e evitando prejuízos tanto para o locador quanto para a Administração.

13.5. O prazo contratual, seja inicial ou prorrogado, contará com cláusulas que assegurem a

continuidade da prestação do serviço até a conclusão de eventual novo processo de contratação,

caso haia interesse em manter a locação. Isso evita descontinuidade no armazenamento dos

materiais e preserva a integridade dos bens públicos, que permanecerão guardados em local

seguro e apropriado até nova destinação pela Administração.

13.6. O encerramento do contrato, seja por término do prazo ou por rescisão antecipada, será

precedido de vistoria final, onde será verificado o cumprimento integral das obrigações assumidas

pelo locador. Somente após a aprovação dessa üstorie, com a constatação de que o imóvel foi

devolvido nas mesmas condições de conservação recebidas, salvo o desgaste natural pelo uso

regular, será formalizada a rescisão contratual e encerrada a obrigação de pagamento dos

alugueis.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüyamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação efgida para o certame;

14,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de hto superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

14,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

*rW^d{rer pccíeituca C,Alunicipal de 'Eúc lBawoa do posonó
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14,1.8. Fraudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fuaude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

14.1.10.1, ALei 12.846/2O13 é a Lei Anticormpção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infi:ações administrati\ras previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no pÉzo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratal sendo aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 74.133 /2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de liciar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [tÍês) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata4 sendo aplicada ao

responsável pelas inft'ações administrativas previstas nos incisos VIII, I[ { XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/202t,bemcomo pelas inft'ações administrativas

preüstas nos incisos II, III, IV V VI e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impediná o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e

miíximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" seú precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

48



00íJ0 47
ww._/
1=-=f psc{eitusa C.tfiLunlatpol de 'Cçês Banos do paconá

EsraDo Do PAÊANÁ

14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Ártigo 156, § 7' da Lei N" 14.133/2021.

14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratâdo, além da perda desse

valoç a diferença será descontada da garantia prestada ou seú cobrada iudicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Âs circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14,2,5. Na aplicação da sanção de multa, seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e, declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratac requereÉ a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o licitante ou o contratado

para, no pnlzo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar:§ provas que pretenda produzir.

14.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contretado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6,2, Serão indeferidas pela comissãq mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e hzer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contretual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:
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a) "Prática corrupta": ofereceç dac receber ou solicitai direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstmtiva": (iJ destrui4, falsifica! alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações hlsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

obietivo de impedir materielmente a apuração de alegações de pnítica prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o orgenismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i] destruir, hlsificax, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou hzer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de pnática preüsta nas cláusulas deste Editel; (iiJ

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALTZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6., )üIII, ALÍNEA "r
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 717 c/c Arti$o 7' da Lei

Federal N' 14.733/2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

16,1,1. Ficam desigrados como gestora deste contrato:
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a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Ássistência Social, CPF

471.:m<-»o<-00.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRÂNCESCHINI PIZZNÍO, Assistente Social, CPF ns 026.xxxrxx-80,

fiscal ütular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professox, CPF nq 071.)o«.xxx-31, fiscal

suplente.

16.1.3. O ftscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do 6scal titular descritos no parágrafo anterior; o

fiscal suplente essumiÉ a função até o retorno do titular.

16.2. Competiní ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singula!, omisso ou duvidoso não previsto no editel e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5, A CONTRATADA deveÉ aceita4, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusirra da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectirra contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus pnepostos, devendo, ainda, o fornecedoc sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atiüdades.

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2025

nnnn"l'q51



'lílíl ,^)trn

ffi# pccÍeit uta C.4lunicipal de 'Ctêc Baccoc do parcná
Esrar)o Do PAR NÁ.+-.,-,

.@z-,o,
MÂRIA CRIS"ÍNA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

52



TJUU(] 5 1

{*É ptclcltuta C.t?.unktpol de três Ba*as do parcnó
Egr^oo Do PAF^À^

De:

Para:

Três Barras do Paraná,25 de setembro de2025.

Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

GERSO
FRANCISCO

GUSSO:
40988660059

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 / 0001-68 - E-mail: prefeiturâ@tresbarras.pr.gov.br

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem oÍçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Concluso os documetrtos constantes nos itens "l e 2", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

4 - Parecer Jurídico analisando as etapas do pÍocesso licitatório;

5 - Após, volte-me conclusos.

.^laeác&r'fi8@$Fl1ffi

tú.:,é9Úu!*à4.i!tL4e/
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Três Barras do Paraná, 02 de outubro de2025

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 085/2025, em
especial, a página no 051, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realizaçáo das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
í 8.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 06.03. 08.244.0005.2.021 .000.3.3. 90.36. 00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomdr A. otto
Contador

cRc il'PR - 052713/O

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO5 - Três BâÍÍâs do Paraná - PR
CN PJ 78.12I.936/0OOl-68 - Email: pÍêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

CAPITAL DO FEIJÃO
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

ttfr
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Parana" 03 de outubro de 2025.

De:

Para:

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

PARA DEPOSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS MATERIAIS

PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, apTovo o

Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2" do Decreto Municipal N" 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N' 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av.Brasil,24s-Fone/Fax:(45)323s.1212-cEP85485-0o3.TrêsBarrasdoPâraná.PR
CNPJ78.121.936/0OOl-68-Email:prefeituÍa@tresbarras'pr'gov'br
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MINUTA DO TERJT{O DE INEXIGIBILIDADE N'20/2025

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 7 e /2025

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação rem por objeto a LOCAÇÃO DE lMÓvEL URBANO PARA INSTAIAçÃO

DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERÂPIA DA SAÚDE MUNICIPAL.

2. DA IUSTIFICATIVA PARÂ CONTRATAçÃO

2.1. A contratação proposta fundamenta-se na necessidade de disponibilizar à Secretaria Munici-

pal de Assistência Social um espaço fisico adequado, exclusivo e seguro para armazenar enfeites

natalinos e demais materiais institucionais de uso periódico, Atualmente, esses bens encontram-

se dispersos em locais improvisados, o que expõe o patrimônio público a riscos de danos por va-

riações climáticas, acúmulo de poeira, pragas, falta de ventilação e impactos flsicos, além de difi-

cultar o controle, a manutenção e a preservação adequada. Ao centralizar o armazenamento em

um único imóvel, a Administração garante maior eficiência logrstica e melhor gestão do acervo.

2,2, A inexistência de um local apropriado para depósito acarreta prejuízos concretoq como a

necessidade de reposição antecipada de itens danificados, elevação de custos com reparos e subs-

tituições, e comprometimento da qualidade visual e estrutural dos enfeites utilizados nos eventos

municipais. Com a locação pretendid4 será possível acondicionar o acervo de forma padronizada,

viabilizando invenúrios regulares, monitoramento mais preciso do estado de conservação e apli-

cação de medidas preventivas que prolonguem a úda útil dos bens adquiridos com recursos pú-

blicos.

2,3. O imóvel localizado na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, foi selecionado por

apresentar condições estruturais compatíveis com a finalidade de depósito e por oferecer o me-

lhor equilíbrio entre custo e beneficio em comparação às demais opções analisadas. Apesar de

estar em região afastada do centro do município, essa localização não preiudica a operação, üsto

que não há atendimento direto ao público, sendo a função restrita ao armazenamento e organiza-

ção de materiais. O valor de locação apresentado é consideravelmente mais acessível que os pra-

ticados em imóveis situados em áreas centrais, mantendo-se compatível com as condições neces-

sárias ao objeto da contratação.

3. RÁZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÁTADO

3.1, A escolha do presente imóvel fundamenta-se, em primeiro lugar, na vantajosidade econômica

comprovada. O valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) para a área de

Página 2 de 
'18

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 323ô.'1212 - CEP 8548$000 -Três BarÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.12í.936/0001-68 - E-mail: licitacáo(ôtresberrâs.pr.oov.br
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87,22 mz, inserida em barracão com área total de 337,72 m2, revela custo inferior quando

comparado a imóveis de padrão e finalidade equivalentes localizados em regiões mais centrais do

Município. A análise de custo por metro quadrado e a comparação com faixas praticadas no

mercado local indicam que o aluguel ofertado se posiciona em patamar competitivo, garantindo

economia direta ao erário sem sacrificar a aderência técnica ao objeto. Para o período inicial de

12 meses, pro,eta-se desembolso de R$ 18.216,00 fdezoito mil duzentos e dezesseis reais), valor

compatÍvel com a realidade local e com a natureza de uso pretendida.

3,2. Em segundo lugar, o imóvel atende plenamente à necessidade específica da Secretaria

Municipal de Assistência Social de dispor de espaço para depósito de enfeites natalinos e materiais

correlatos, não havendo exigência de exposição pública ou atendimento ao cidadão no local. A

localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, apesar de mais afastada do centro

do Município, não compromete qualquer requisito operacional do depósito, uma vez que o uso é

interno e restrito às rotinas de guarda, organização e movimentação de materiais. Ao contrário, a

posição menos central favorece a obtenção de preço mais acessível, com reflexos positivos no

custo total da contratação.

3,3, A suficiência espacial constitui critério decisivo e está demonstrada. A fração de 87,22 mz

disponibilizada ao Município é adequada à organização do acervo, ao endereçamento simples por

categorias e à circulação operacional necessária para carga, descarga e manuseio dos itens. A

opção por área compatível com a demanda evita ociosidade de espaço e custos desnecessários, ao

mesmo tempo em que essegura margem operacional para a dinâmica sazonal de montagem e

desmontagem das decorações, preservando e integridade dos bens e reduzindo perdas.

3.4, A segurança jurídica da contratação também justificou a escolha. O barracão, de propriedade

do Sr. fuliano Antonio Cruzett4 encontra-se registrado sob a Matrícula N'2563 do Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, o que confere certeza quanto

à posse e à aptidão do bem para locação. A possibilidade de apresentação de matrícula atualizada

e de certidões pertinentes pelo proprietário, somada à inexistência de óbices formais conhecidos,

assegura conformidade documental e mitigação de riscos legais, requisitos indispensáveis à

celebração do aiuste com a Administração.

3.5, A decisão considerou, ainda, a melhor relação entre custo e beneficio quando confrontada

com alternativas disponíveis. Imóveis em bairros centrais exibem valores de aluguel superiores

sem entregar ganho técnico relevante para a finalidade do contrato, iá que não há atendimento ao

público nem necessidade de visibilidade. Nesta coniuntura, a diferença de preço não se traduz em

melhoria de desempenho, tornando antieconômica a seleção de opções mais cares. O presente
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imóvel, por sua vez, reúne preço compeütivo e capacidade funcional adequada, resultando em

solução equilibrada sob as óticas técnica e financeira.

3.6. A imediata disponibilidade para ocupação após a homologação e a assinatura contratual

agrega fator de conveniência administrativa pois permite o depósito e a organização dos

materiais de forma célere, alinhada ao calendário de atiüdades da Secretaria. Essa prontidão

reduz custos de transição, evita armazenagem improvisada e contribui para a continuidade das

políticas públicas, conferindo eficiência à implantação do contrato e segurança no cronograma.

3,7. Do ponto de üsta legal, a motivação da escolha observa o comando do Artigo 72, inciso VI,

que impõe a explicitação das razões de seleção do contratado, e dialoga com os princípios da

economicidade, da eficiência e do interesse público. Havendo necessidade, a contratação pode

amparar-se no regime iurídico aplicável à locação de imóveis pela Administração, com

demonstração de compatibilidade do preço com o mercado e adequação do bem à finalidade.

Assim, a soma de preço acessÍvel, suficiência de área localização condizente com o uso pretendido,

segurança documental e disponibilidade imediatâ compõe o conjunto de razôes objetivas que

iustificam a escolha do presente barracão, de posse do Sr. fuliano Antonio Cruzett4 como a

alternativa mais vantajosa para o Município.

4. DA FUNDAMENTÂçÂO LEGÁI PARA CONTRATAçÃO

4.1, É inexigível a licitação quando houver inüabilidade de competição para aquisição ou locação

de imóvel cuias características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, rn

verbis:

Artigo 74 - É ínexigível a licitaçdo quando ínviável a competiçAo, em espe-

cial nos casos de:

t"'1

I - Avaliação prévia do bem, do seu estodo de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;
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III - Justíficotivos que demonstrem a singubrtdode do ímóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela.

5, DO VALOR PARA A CONTRATÂçÂO

5.1, O valor máximo estimado para esta licitâção soma a importância de R$ 18.216,00 (dezoito

mil duzentos e dezesseis reais).

5,2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a ürgula.

5,3, É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5.4, Em caso de prorrogação contratual, o valor mensal será reajustado pelo IGP-M (Índice Geral

de Preços - Mercado.

6. DA IUSTIFICATIVA DO PREçO

6.1, A presente contratação refere-se à locação de 01 (umJ imóvel urbano com área útil de 87 ,22

m2, situado dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, destinado exclusivamente ao uso

como depósito de enfeites netalinos e demais materieis pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Essa metragem útil foi considerada suficiente após análise das necessidades

operacionais da pasta, levando em conta o volume, a diversidade e o formato dos itens a serem

armazenados. Trata-se, portânto, de um quantitaüvo flsico compatível com a demanda, sem gerar

ociosidade de espaço e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos.

6.2. O valor estimado para a locação foi fixado em R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais)

mensais, totalizando R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período inicial

de 12 meses. Este valor resulta de laudo técnico elaborado pela Comissão Permanente de Avalia-

ção de Bens Móveis e Imóveis do Município, regularmente constituíde e com competência para

apuração de valores de mercado, conforme Portaria Municipal, e posteriormente homologado

pelo Decreto no 6.597 /2025. O processo de definição do valor base observou critérios objetivos e

parâmetros de mercado para garantir vantaiosidade e conformidade legal.

6.3, A definição do quantitativo e do valor estimado considerou a inexistência de necessidade de

áreas complementares para atendimento ao público ou execução de atividades adminisüativas

no local, uma vez que o imóvel será utilizado exclusivamente para armazenamento. Essa especifi-

cidade contribui para a obtenção de valor mais acessível em relação a outros imóveis que possuam

áreas destinadas a finalidades não demandadas pela Administração e que, consequentemente, en-

careceriam o custo de locação.
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6.4. Importante destacar que, em caso de prorrogação contratual, o valor mensal será reaiustado

pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), índice amplamente utilizado para atualização de

contratos de locação, o que garante o equilíbrio econômico-financeiro e a preüsibilidade de des-

pesas. O uso de índice oficial e reconhecido atende ao princípio da transparência e eüta questio-

namentos futuros quanto ao critério de atualização.

6.5. O valor definido mostra-se compeütivo quando comparado a outros imóveis disponíveis no

município, principalmente por considerar que, embora esteia situado em região mais afastada do

centro, apresenta condições estruturais compatíveis com o uso pretendido e custo significativa-

mente inferior ao praticado em áreas centrais. Essa condição reforça o princípio da economici-

dade, preüsto no aúigo 11 da Lei ns 14.133 /2O21, e assegura que a contratação se dá na forma

mais vantajosa para a Administração.

6.6. A escolha por fixar quantitativos e valor estimado precisos contribui para a robustez do pro-

cesso licitatório ou da instrução de contratação direta, conforme o caso, pois permite que a Admi-

nistração tenha clareza quanto à necessidade exata e ao impacto financeiro anual do ajuste. Além

disso, esse detalhamento dá segurança ao gestor público e ao fiscal do contrato no momento de

atestar a conformidade das despesas e monitorar eventuais reajustes ou reüsões contratuais.

01

7, DO PRAZO E CONDIÇÔES PARA PAGAMENTO

7,1. O pagamento do valor mensal referente à locação do imóvel será efetuado pela Administração

Pública Municipal até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, me-

diante apresentação de nota fiscal/fatura/recibo devidamente emitida pêla contratâda,

acompanhada do termo de atesto emitido pela fiscalização do contrato, atestando a plena dispo-

nibilidade e a regularidade do uso do imóvel pela Secretaria Municipal de Saúde.
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LOTE UNID qUANT DESCRIçÃO
VALOR UNI.

TÁRIo
VALORTOTAL

MESES 12

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANo PARA DEPÓ.

SITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS

MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

R$ 18.216,00

VALORTO-

TAL
R$ 18.216,00

R$ 1.518,00
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S. DA DOTAçÃO ORçÂMENTI{RIA

7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

0rçamentária:

a) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.36.00

9. DAVIGÊNCIA E EXECUçÃO

9.1, O prazo de vigência da presente contretação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

9,2, O prazo de locação poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da legislação ügente.

10. REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO E QUAT.TFTCAÇÂO MiNTMA NECESSÁRIÁ

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação, será demonstrada pela apresentação

dos seguintes documentos:

10,1.1. Matrícula do Imóvel;

10.1.2. Documentos de Identificação do Proprietário;

10.1.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentâção de

certidão expedida coniuntamente pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos Eibutários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nc 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituÍdas a tÍtulo de

substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

10.1.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei t2.440 /2O!!;
10.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicflio ou sede da lici-

tante;

7.2, O pagamento será realizado exclusivamente por meio de transferência bancárla em conta

de titularidade da contratada cujo número deverá constar expressamente no contrato e nos

documentos fiscais apresentados. Não serão admitidas cobranças adicionais não previstas contra-

tualmente, tampouco qualquer espécie de reaiuste ou ônus não fundamentado legalmente.

7.3. A contratada deverá manter regularidade fiscal e previdenciária durante toda a ügência

contratual, sendo o pagamento condicionado à verificação da situação fiscal iunto aos entes fede-

rativos, especialmente quanto à apresentação de certidões negaüvas de débitos, conforme exigido

nos termos da legislação ügente.
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10,1,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicÍlio ou sede da lici'

tante.

11.ÁNEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Termo de Referência;

c) Razão da Escolha do Contratado;

d) Contrato de Locação de Imóvel.

Três Barras do Paraná, 07 de outubro de 2025

GERSO ctsco GUsso
Prefeito Municipal
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIçÂO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

A presente contratação tem por finalidade prover à Secretaria Municipal de Assistência

Social um espaço físico adequado, seguro e dedicado ao armazenamento de enfeites natalinos e

demais materiais utilizados nas ações públicas do Município. A inexistência de ambiente próprio

tem levado ao uso de áreas improüsadas, com riscos de umidade, poeira e manuseio inadequadq

resultando em danos ao acervo e ineficiências na logística de preparação dos eventos. A locação

de imóvel urbano específico corrige essa deficiência e assegura condições técnicas para guarda,

organização e manutenção preventiva dos bens.

O uso de local apropriado permite o endereçamento interno dos itens por famflias de

materiais, a implantação de estantes e bancadas de pequenos reparos e a adoção de rotinas de

inventário ffsico com controle de entradas e saídas. Com isso, reduz-se o tempo de preparação das

equipes antes do período fesüvo e eúta-se a reposição prematura de peças. A centralização ffsica

do acervo facilita ainda a conferência pós evento e o recondicionamento, preservando a

integridade dos bens públicos e ampliando sua vida útil.

A necessidade também é operacional, pois a dinâmica de montagem e desmontagem de

cenários exige fluxo rápido de carga e descarga, além de pé direito e vãos de acesso compadveis

com peças volumosas. Um imóvel dedicado, com piso resistente e cobertura estanque, elimina

gargalos logísticos e reduz perdas por avarias durante o transporte e o armazenamento. A escolha

por área seca e ventilada, com iluminação suficiente, permite maior segurança no manuseio e

minimiza acidentes de trabalho.

Do ponto de vista jurídico e de gestã0, a solução é proporcional, necessária e adequada

ao fim público. Trata-se de medida que promove economicidade pela prevenção de danos e pela

eficiência operacional, além de garantir continuidade do serviço à população. A contratação

observa a legislação aplicável e se integra às práticas de governança, com designação de gestor e

fiscal, vistorias e registros que asseguram rastreabilidade e transparência.

2. âIINHÁ]I{ENTO AO PUTNEIA"I{ENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 1S, § 10 INCISO II

A locação está alinhada ao plane,amento municipal que contempla a realização de

eventos culturais e ações de integração social como instrumentos de fortalecimento comunitário.

A disponibilidade de espaço de depósito é condição de infraestrutura para manter a qualidade das

decorações e apoiar cronogramas anuais, o que se coaduna com as metas de valorização cultural
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e promoção do bem-estar coletivo. A solução permite aderência entre planeiamento e execução,

uma vez que üabiliza a logística necessária à entrega dos resultados previstos.

No plano orçamentário, a despesa será alocada na unidade gestora competente, com

compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária

Anual. Esse enquadramento evita soluções improvisadas que demandariam créditos adicionais

emergenciais ou contratações fragmentadas. A previsibilidade financeira garante regularidade de

pagamentos e facilita o acompanhamento contábil e a prestação de contas.

A iniciativa dialoga com diretrizes de economicidade e eficiência, pois substitui práticas

dispersas de armazenamento por uma solução integrada e mais barata no ciclo de üda dos bens.

O uso de espaço adequado diminui a necessidade de reposição de itens e reduz horas

improdutivas de equipe, ambos fatores que oneram o orçamento. Assim, o beneflcio indireto se

soma ao custo de locação para compor a análise de vantaiosidade.

O alinhamento também é institucional, já que a medida fortalece a governança de

estoques públicos. O controle fisico em um único ponto, com layout e procedimentos

padronizados, facílita auditorias e inspeções e melhora a qualidade dos registros. Essa estrutura

contribui para a maturidade dos processos administrativos e para o cumprimento de princÍpios

de publicidade e transparência.

3. REQUISITOS DE CONTRÂTAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

A presente contratação requer que o imóvel a ser locado seja destinado exclusivamente

ao uso como depósito para enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de

Assistência Social, devendo a área disponibilizada ao Município estar em condições de uso

imediato, limpa, livre de infiltrações e com cobertura em bom estado, garanündo a proteção dos

itens armazenados contra intempéries. A área deverá ser seca segura e de fácil acesso para

veículos de carga e descarga, permitindo a moümentação adequada dos materiais, sem restrições

de horários para utilização por parte da Administração.

O imóvel deverá estar localizado em área urbana do Município de Três Barras do Paraná

e deüdamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo imprescindível

a apresentação de matrícula atualizada, liwe de ônus que impeçam a locação. O locador deveÉ

comprovar ser o legítimo proprietário ou ter poderes para dispor do bem, apresentando também

certidões negativas pertinentes que assegurem a regularidade da contratação.

A área efetiva a ser locada corresp onde a87,22 m2, situada dentro de um barracão com

área total de 331,72 m2, conforme Matrícula np 2563 do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Catanduvas/PR. Esta metragem é suficiente para acomodartodo o acervo de enfeites
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e materiais correlatos, permitindo sua organização de forma segura e racional, com espaço para

separação e acondicionamento conforme a natureza e fragilidade de cada item.

O imóvel deve oferecer condições mÍnimas de segurança fisica, incluindo fechamento

que impeça o acesso de terceiros não autorizados, e estar em estado de conservação compadvel

com a Íinalidade proposta. qualquer melhoria ou adaptação necessária para adequação ao uso de

depósito será avaliada previamente pela Administração, ficando pactuado que o espaço deverá

permanecer disponível durante todo o período de vigência contratual, sem qualquer alteração

unilateral que prejudique o pleno exercício do direito de uso pelo Município.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO ry

A estimaüva prevê a locação de um imóvel urbano destinado à função de depósito, com

utilização contÍnua pela Secretaria Municipal de Assistência Social. O barracão possui área total

construída de trezentos e trinta e um metros quadrados e setenta e dois decímetros quadrados,

sendo que a área efetiva destinada ao Município corresponde a oitenta e sete metros quadrados e

ünte e dois decímetros quadrados. Essa fração é adequada à guarda do acervo atual, com espaço

para estantes, corredores e zona de inspeção.

A área contratada integra um espaço maior, o que oferece proteção adicional e favorece

o controle de acesso. A metragem útil permite o endereçamento de itens por categorias, o que

reduz o tempo de separação e a incidência de danos por empilhamento indevido. O dimensiona-

mento também considera bancada para pequenos reparos e zona ftontal para carga e descarga

com segurança.

A vigência inicial estimada é de doze meses, período que cobre o ciclo anual de monta-

gem, desmontagem e recondicionamento das peças. Esse prazo poderá ser prorrogado, conforme

interesse público e desempenho da solução, sem descontinuidade operacional. A continuidade

evita custos de realocação e riscos de extraüo durante mudanças.

O imóvel esüí registrado sob a Matrícula número 2563 do Cartório de Registro de lmó-

veis da Comarca de Catanduvas no Estado do Paraná, Essa informação confere segurança jurÍdica

à contratação e facilita a conferência documental. O dado será anexado ao processo, juntamente

com a vistoria inicial e o laudo de avaliação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

O levantamento de mercado realizado para esta contratação levou em consideração as

caracterísücas específicas do imóvel, sua localização e a finalidade exclusiva de servir como

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de
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Assistência Social. Observou-se que, apesar do barracão não estar situado em bairro central do

Município de Três Barras do Paraná, o valor mensal de aluguel apresentado demonstra um custo-

beneficio superior quando comparado aos imóveis localizados em regiões centrais, os quais

possuem preços de locação significaüvamente mais elevados, sem agregar vantagens práticas

para a função pretendida.

A escolha de um imóvel em local mais retirado não representa qualquer prejuízo

operacional, uma vez que não há necessidade de proximidade com áreas de grande circulação ou

centros comerciais, considerando que o espaço será utilizado exclusivamente para guarda de

materiais e enfeites natalinos, não havendo atendimento ao público ou fluxo constante de pessoas,

Essa condição, inclusive, favorece a preservação dos bens, por reduzir riscos de acesso indeüdo e

moümentação desnecessária no local.

O custo reduzido, aliado à adequação da área destlnada ao Munlcíplo correspondente

a 87,22 mz dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, representa uma solução

financeiramente vantaiosa, pois assegura espaço suficiente para a organização do acervo com

menor impacto orçamentário.

O imóvel também atende às condições estruturais mínimas para proteção contra

intempéries, permitindo a correta preservação dos itens ao longo do ano.

Dessa forma, o levantamento demonstra que a escolha por um imóvel em localização

menos central é a alternativa mais racional sob o ponto de vista econômico e técnico, atendendo

plenamente à finalidade do contrato e observando os princípios da economicidade, eficiência e

adequação ao interesse público preüstos na legislação aplicável.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTR.ATAçÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO VI

A estimativa do valor da presente contratação tem como base o laudo de avaliação

elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, homologado pelo

Decreto ne 6.597 /2025, que fixou o montante mensal de R$ 1.518,00 (um mil qulnhentos e

dezoito reais) para a área ile Íl7,22 m2 a ser locada dentro de um barracão com área total de

331,72 m2, situado no Município de Três Barras do Paraná. Considerando a ügência inicial

previsa de 72 (doze) meses, o custo total anual estimado perfaz R$ 18.216,00 (dezoito mil

duzentos e dezesseis reais).

O valor estimado mostra-se compatível com a realidade do mercado local, levando em

consideração as características do imóvel, sua localização e a finalidade exclusiva de servir como

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Ressalta-se que, apesar do barracão estar localizado em região mais afastada
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do centro do municÍpio, o preço ofertado apresenta maior vantajosidade quando comparado aos

valores praticados para imóveis situados em áreas centrais, cuios alugueis são substancialmente

superiores, sem representar beneficios adicionais para a função de depósito.

Essa escolha estratégica, aliada ao valor de locação compatível com o mercado e às

condições adequadas de espaço e presêrvação dos materiais, assegura que a contratação atenda

aos princípios da economicidade e da eficiência administraüva. A fixação do valor e sua

correspondência com os preços praticados reforçam a üabilidade da contratação e garantem que

o Município obtenha o melhor aproveitamento possível dos recursos públicos destinados a esta

finalidade.

Em caso de prorrogação contratual, o valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e

dezoito reais) deverá ser corrigido pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), assegurando

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e observando a variação de preços

praticada no mercado, conforme previsão legal aplicável. Dessa forma, o montante de R$

78.2t6,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período de 12 (doze) meses, ao custo

mensal de R$ 1.518,00 fum mil quinhentos e dezoito reais), represente uma solução

financeiramente adequada e proporcional às necessidades da Administração, conferindo

equilíbrio entre custo e beneficio para a execução do obieto.
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7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO Vrr

A solução consiste na locação de um espaço ffsico com fuea de 87,22 m2, situado no

interior de um barracão com área total de 331,72 m2, devidamente registrado sob a Matrícula na

2563 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, destinado

exclusivamente ao armazenamento e guarda de enfeites natalinos e demais materiais da

Secretaria Municipal de Assistência Social. 0 local será utilizado como depósito centralizado,

garantindo que todos os itens permaneçam protegidos contra intempéries e devidamente

organizados durante todo o ano, possibilitândo fácil acesso e manuseio no momento da montagem

e desmontagem das decorações natalinas e demais eventos institucionais.

A ocupação do imóvel será imediata após a homologação do processo e assinatura do

contrato, ocasião em que os materiais serão transferidos e organizados no espaço, permitindo a

criação de um layout funcional que favoreça a separação por categorias, o controle do estoque e a

preservação fisica dos itens. Essa centralização logística elimina a dispersão atualmente existente,

proporcionando maior agilidade na preparação dos eventos e eütando danos decorrentes de

armazenamento inadequado.
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O imóvel, ainda que localizado em região mais afastada do centro do Município,

apresenta custo-beneficio superior aos espaços situados em áreas centrais, sendo plenamente

suficiente pera atender à finalidade proposta. Sua localização não compromete a operaçã0, pois o

imóvel não terá atendimento ao público, sendo utilizado apenas como espaço de depósito. Essa

característica, além de reduzir custos, contribui para maior segurança e controle, evitando acessos

não autorizados.

A solução adotada assegura eficiência economicidade e preservação do patrimônio

público, uma vez que a estrutura fisica atenderá integralmente às necessidades de

acondicionamento dos materiais e permitirá o planeiamento e a execução das ações de forma mais

organizada e segura. Com a formalização da contratação, a Administração passará a contar com

um local adequado e permanente para a guarda dos bens, fortalecendo a logística municipal e

garantindo que as decorações e materiais estejam sempre em boas condições para uso nos

eventos oficiais.

8, JUSTIFICATTVA PARA PARCELITMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18,'1'INCISO

VIII

A presente contratação não será objeto de parcelamento, uma vez que o atendimento da

necessidade identificada depende da utilização de um único espaço fisico contínuo e exclusivo,

que permita a guarda centralizada de todos os enfeites netalinos e demais materiais pêrtencentes

à Secretaria Municipal de Assistência Social. O fracionamento da contratação em mais de um

imóvel implicaria em dispersão do acervo, aumento dos custos operacionais e administrativos,

bem como maior complexidade logística para transporte, controle e organização dos itens, o que

iria de encontro aos princípios da economicidade e da eficiência que regem a Administração

Pública.

Do ponto de vista técnico, a fragmentação da guarda dos materiais em locais distintos

geraria dificuldades para o controle de estoque, aumentaria o tempo de preparação e

deslocamento das equipes e dificulteria a realização de inventários fisicos. Além disso,

comprometeria a integridade dos bens, que poderiam ser transportados com maior frequência

entre depósitos diferentes, elevando o risco de avarias e perdas. A centralização em um único

imóvel garante que as atiüdades de armazenamento, manutenção e expedição sejam realizadas

de forma ordenada, segura e padronizada.

Sob a ótica econômica, a contratação de espaços separados demandaria múltiplos

contratos, com consequente duplicidade de obrigações contratuais, vistorias, acompanhamentos

e pagamentos, onerando a estrutura administrativa do Município. Ademais, a negociação de um
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9. DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS - ARTIGO 18, § 1' INCISO Ix

Com a efetivação da presente contratação, pretende-se alcançar resultâdos concretos e

mensuráveis que garantam maior eficiência, segurança e economia na gestão dos enfeites

natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. O primeiro

resultado esperado é a preservação fisica dos itens armazenados, por meio de um espaço

adequado, protegido contra intempéries, livre de umidade e organizado de forma a evitar danos

durante o período em que não estiverem em uso. Essa melhoria nas condições de guarda refletirá

diretamente na ampliação da vida útil do acervo, reduzindo a necessidade de reposições

frequentes e gerando economia de recursos públicos.

Outro resultado relevante é a otimização do processo logísüco relacionado à montagem

e desmontagem das decorações natalinas e eventos correlatos. Com a centralização de todos os

materiais em um único local, será possível agilizar as etapas de separação, transpofte e instalação,

diminuindo o tempo de execução dessas tarefas e aumentando a produtividade das equipes

responsáveis. Essa organização também permitirá um planejamento mais preciso das aüüdades,

evitando improvisos e reduzindo atrasos na entrega dos cenários e estruturas decoraüvas.

A contratação ainda proporcionará melhoria significativa no controle patrimonial, uma

vez que a guarda em um único depósito possibilitará a adoção de procedimentos padronizados de

inventário, registro de entrada e saída de materiais e acompanhamento periódico do estado de

conservação de cada item. Essa medida reduzirá o risco de extraüos e facilitará a prestação de

contas, fortalecendo a transparência e a governança sobre o patrimônio municipal.

Por fim, espera-se como resultado estratégico o fortalecimento da capacidade da

Administração em planeiar e executar eventos públicos de qualidade, com decorações bem

preservadas e de fácil acesso no momento de sua uülização. A consequência direta será a entrega

de eventos mais organizados, üsualmente atrativos e com menor custo de manutenção,
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espaço único e integral tende a proporcionar melhor relação custo-beneflcio, uma vez que

concentra o valor da locação em um só fornecedor e evita custos indiretos com deslocamentos

adicionais, combustíveis e horas de trabalho extras.

luridicamente, o parcelamento somente se justificaria se houvesse impedimento

material para o atendimento integral da demanda em um único local ou se a divisão da contratação

demonstrasse vantegem clara e comprovada à Administração, o que não ocorre no presente caso.

Pelo contrário, a indivisibilidade é requisito para garantir a plena eficiência da utilização do

depósito e a efetiüdade da solução proposta, sendo a contratação em unidade única a alternativa

mais racional e adequada para atender ao interesse público.
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contribuindo para o fortalecimento das tradições culturais, para o enga,amento da comunidade e

para a valorização das ações promoüdas pelo Município de Três Barras do Paraná.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÁDAS PELA ADMINISTRAçÃO - ÂRTIGO 18, § 1" INCISO X

Para a efetivação da presente contratação, a Administração deverá inicialmente

concluir a instrução processual com a juntada de todos os documentos necessários, incluindo o

laudo de avaliação elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis,

a pesquisa de preços que comprove a compatibilidade do valor com o mercado e a reserva

orçamentária suficiente para a cobertura da despesa durante a ügência contratual. Após essa

etapa, deverá ser expedido o ato formal autorizando a contratação, observando-se as disposições

da Lei ns 14.733 /2021e demais normas correlatas.

Em seguida, será necessária a elaboração e assinatura do contrato de locação, contendo

todas as cláusulas que garantam o uso exclusivo da área de 87,22 mz destinada ao Município

dentro do barracão, bem como as obrigações do locador e do locatário. Após a assinatura, deverá

ser realizada üstoria inicial no imóvel para atestar e registrar suas condições de conservação,

mediante relatório técnico e registro fotográfico, que servirão como base para eventuais

conferências futuras ao término da locação.

Uma vez formalizado e entregue o imóvel, a Administração deverá providenciar o

imediato transporte e depósito dos enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal

de Assistência Social no novo espaço, organizando-os de forma a garanür sua preservação e

facilitar o acesso para futuras utilizações, Também será necessário estruturar procedimentos

internos de controle, inventário e manutenção preventiva dos bens armazenados, desigrrando

servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, com atribuições definidas em ato

formal.

Por fim, a Administração deverá adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação

contínua da execução contratual, registrando eventuais ocorrências e solicitando do locador as

correções necessárias para manter o imóvel em condições adequadas de uso, A cada período de

12 (doze) meses, caso haia prorrogação contratual, será providenciada a atualização do valor de

aluguel mensal pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), garantindo a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro e o atendimento integral das necessidades que motivaram a

presente contratação.

11. CONTRATAÇÕES COnnrr.erAs OU TNTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO Xr
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Não haverá contratações correlatas ou interdependentes vinculadas à presente locação,

uma vez que o imóvel a ser contratado já atende integralmente à finalidade proposta de servir

como depósito para enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência SociaL Aáreade87,22m2 disponibilizada dentro do barracão com área totalde331.,72

m2 é sufrciente para o armazenamento, organização e preservação dos itens, não sendo necessária

a aquisição ou contratação adicional de bens, serviços ou equipamentos para viabilizar sua

utilização.

Todos os recursos e meios necessários para a utilização do espaço já se enconfam

disponíveis no âmbito da Administração Municipal, incluindo a capacidade operacional para o

transporte dos materiais e sua organização interna no depósito, Dessa forma, não se üslumbra a

necessidade de complementação contratual que possa ser considerada interdependente da

presente locação.

A inexistência de contrateções acessórias ou vinculadas garante maior simplicidade ao

processo, reduzindo custos administrativos e financeiros, além de evitar a fragmenação de

responsabilidades. Essa condição contribui para a economicidade e para a eficiência da gest2Ío,

permitindo que o contrato de locação atenda de forma plena e direta ao objetivo proposto.

Assim, a execução da presente contratação ocorrerá de forma autônoma, sem depender

de ajustes, aquisições ou serviços complementares, assegurando que a demanda seja atendida de

maneira integral e imediata, com total aproveitamento do espaço locado para as finalidades

previstas.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AJUBTENTâJS - ARTIGO 18, § 1. INCISO XII

A presente contratação, voltada exclusivamente à locação de espaço para depósito de

enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de Assistência Social, apresenta

baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que não envolve atividades produtivas, não gera

resíduos industriais e não demanda intervenções construtivas de grande porte, A utilização do

imóvel restringir-se-á ao armazenamento de bens iá existentes, não implicando em poluição do

solo, do ar ou da água, tampouco em consumo elevado de recursos naturais.

O impacto direto mais relevante está relacionado ao consumo de energia elética e à ge-

ração eventual de resÍduos sólidos provenientes de embalagens, poeira ou materiais de descarte

durante a organização do acervo. Tais resíduos, quando produzidos, poderão ser destinados ao

sistema municipal de coleta, observando-se a separação adequada e, sempre que possível, o ree-

proveitamento de embalagens e insumos. Essa prática minimiza a quantidade de resíduos envia-

dos ao aterro e está em conformidade com as boas práticas ambientais.
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13. POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO Xrrr

A locacão da área de 87.22 m2. situada no interior de barracão com área total de 331.72

m2. registrado sob a Matrícula No 2563 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Catanduvas/PR e localizado na Rua Castelo Branco. esquina com a Rua Amaoá. apresenta-se como

a solução mais adequada, eficiente e econômica para atender à necessidade de depósito de

enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de Assistência Social. O imóvel

atende integralmente à finalidade proposta, oferecendo condições seguras de armazenamento,

organização e preservação do acervo, com custo mensal de R$ 1.518.00 (um mil quinhentos e

dezoito reaisl. totalizando R$ 18.216.00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reaisl para o peíodo

inicial de 12 meses.

A localização, embora em região mais afastada do centro do município. representa

significativa vantagem econômica frente aos imóveis situados em áreas centrais, cuios valores de

locação são mais elevados. Essa característica não compromete a execução das atividadet uma

vez que o espaço será uülizado exclusivamente como depósito, sem atendimento ao público, e

possibilita maior controle e segurança sobre os bens armazenados.

A centralização logística em um único espaço favorece o controle patrimonial, a

organização do estoque e a preservação fisica dos materiais, reduzindo a necessidade de

reposições e garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos. Além disso, a contratação

está em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público,

devidamente respaldada por previsão orçamentária e amparo legal.

Diante do exposto, conclui-se pela plena viabilidade da contratação, recomendando-se

seu prosseguimento imediato, de forma a permitir que, tão logo homologado o processo e

assinado o contrato, o imóvel seja ocupado e os materiais sejam devidamente depositados e
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A escolha de um imóvel iá edificado, localizado em área urbana consolidada, elimina a

necessidade de supressão de vegeteção ou de movimentação de solo, reduzindo assim os impactos

ambientais normalmente associados à construção civil. Além disso, a finalidade de depósito não

demanda alterações significativas na estrutura fisica existente, preservando as condições origi-

nais do local e evitando a geração de entulho.

Portanto, a contratação é ambientalmente segura, compatível com a preservação dos re-

cursos naturais e não representa riscos significaüvos ao meio ambiente. A adoção de práticas de

uso consciente de energia, manutenção periódica do espaço e descarte responsável de resíduos

reforçará o caráter sustentável da operação, garantindo que a atividade se desenvolva de forma

alinhada aos princípios de responsabilidade socioambiental.
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organizados, assegurando maior eficiência na gestiio do patrimônio da Secretaria Municipal de

Assistência Social.
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBTETO - ARTIGO 6., )OütI, Á"LÍme "el
1.1. LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAS

MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRÂTAÇÂO - ARTIGO 6", )frIII, AIÍT{M "E C T
2.1. A presente contratação refere-se à locação de 01 [umJ imóvel urbano com área útil de 87 ,22

m2, situado dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, destinado exclusivamente ao uso

como depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Essa metragem útil foi considerada suficiente após análise das necessidades

operacionais da pasta, levando em conta o volume, a diversidade e o formato dos itens a serem

armazenados. Trata-se, portanto, de um quantitativo físico compatível com a demanda, sem gerar

ociosidade de espaço e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos.

2.2. O valor estimado para a locação foi fixado em R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reaisJ

mensais, totalizando R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o perÍodo inicial

de 12 meses, Este valor resulta de laudo técnico elaborado pela Comissão Permanente de

Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, regularmente consütuída e com competência

para apuração de valores de mercado, conforme Portaria Municipal, e posteriormente

homologado pelo Decreto nc 6.597 /2025. O processo de definição do valor base observou

critérios obietivos e parâmetros de mercado para garantir vantaiosidade e conformidade legal.

2.3. A definição do quantitativo e do valor estimado considerou a inexistência de necessidade de

áreas complementares para atendimento ao público ou execução de atividades adminisüâtivas

no local, uma vez que o imóvel será uülizado exclusivamente para armazenamento. Essa

especificidade contribui para a obtenção de valor mais acessível em relação a outros imóveis que

possuam áreas destinadas a finalidades não demandadas pela Administração e que,

consequentemente, encareceriam o custo de locação.

2.4, Importante destacar que, em caso de prorrogação contratual, o valor mensal será reajustado

pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), índice amplamente utilizado para atualização de

conEatos de locação, o que garante o equilíbrio econômico-financeiro e a preüsibilidade de

despesas. O uso de índice oficial e reconhecido atende ao princípio da transparência e evita

questionamentos futuros quanto ao critério de atualização.

2.5. O valor definido mostra-se competitivo quando comparado a outros imóveis disponíveis no

município, principalmente por considerar que, embora esteia situado em região mais afastada do
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centro, apresenta condições estruturais compatíveis com o uso pretendido e custo

significativamente inferior ao praticado em áreas centrais. Essa condição reforça o princípio da

economicidade, previsto no artigo 11 da Lei nq !4.133 /2021, e assegura que a contratação se dá

na forma mais vantaiosa para a Administração.

2.6. A escolha por fixar quantitativos e valor estimado precisos contribui para a robustez do

processo licitatório ou da instrução de contratação direta, conforme o caso, pois permite que a

Administração tenha clareza quanto à necessidade exata e ao impacto financeiro anual do aiuste.

Além disso, esse detalhamento dá segurança ao gestor público e ao fiscal do contrato no momento

de atestar a conformidade das despesas e monitorar eventuais reaiustes ou revisões contratuais,

3. FUNDATUENTAçÂO Oe COXTUTAçÃO - ARTIGO 6", INCISO )O(m, ÂLÍNEA "8"

3.1. A contratação proposta fundamenta-se na necessidade de disponibilizar à Secretaria

Municipal de Assistência Social um espaço ffsico adequado, exclusivo e seguro para armazenar

enfeites natalinos e demais materiais institucionais de uso periódico. Atualmente, esses bens

encontram-se dispersos em locais improüsados, o que expõe o patrimônio público a riscos de

danos por variações climáticas, acúmulo de poeira, pragas, falta de ventilação e impactos ffsicos,

além de dificultar o controle, a manutenção e a preservação adequada, Ao centralizar o

armaz enamento em um único imóvel, a Adminisfação garante maior eficiência logística e melhor

gestão do acervo,

3.2. A inexistência de um local apropriado para depósito acarretá preiuízos concretos, como a

necessidade de reposição antecipada de itens danificados, elevação de custos com reparos e

substituições, e comprometimento da qualidade visual e estrutural dos enfeites utilizados nos

eventos municipais. Com a locação pretendida, será possível acondicionar o acervo de forma

padronizada, üabilizando inventários regulares, monitoramento mais preciso do esado de

conservação e aplicação de medidas preventivas que prolonguem a vida útil dos bens adquiridos

com recursos públicos.

3.3, O imóvel localizado na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, foi selecionado por

apresentar condições estruturais compatíveis com a finalidade de depósito e por oferecer o

melhor equilÍbrio entre custo e beneficio em comparação às demais opções analisadas. Apesar de

estar em região afastada do centro do município, essa localização não preludica a operação, visto

que não há atendimento direto ao público, sendo a função restrita ao armazenamento e

organização de materiais. O valor de locação apresentado é consideravelmente mais acessível que

os praticados em imóveis situados em áreas centrais, mantendo-se compatível com as condições

necessárias ao obieto da contratação.
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3.4, A escolha do local também atende aos princípios previstos na Lei ne 14.133/2027, como

economicidade, eficiência e planejamento, além de estar alinhada ao dever de garanür

contratações vantaiosÍrs para a Administração. A avaliação prévia de mercado demonstrou que,

mesmo considerando o deslocamento até um bairro menos central, os custos operacionais são

inferiores aos que seriam exigidos pela locação de um imóvel cenEal, sem que haja qualquer perda

de funcionalidade ou comprometimento da segurança dos bens.

3.5, O valor mensal proposto para a locação é de RS 1.518.00 (mil quinhentos e dezoito reais).

totalizando R$ 18.216.00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) no período de 12 meses. Tal

quantia encontra-se compatível com a média de mercado para imóveis de características

semelhantes e, em caso de prorrogação contratual, será aplicada a correção peto IGP-M (Índice

Geral de Preços - MercadoJ, assegurando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, em conformidade com as normas vigentes.

3.6. Em síntese, a presente contratação se justifica pela necessidade de assegurar a guarda

eficiente, econômica e organizada de materiais de relevante valor para o Município, eütando

desperdícios e otimizando recursos. A medida reforça o compromisso da Administração com a

boa gestão do patrimônio público e com a observância dos princípios da eficiênci4 economicidade

e interesse público, estabelecendo bases sólidas para a preservação e uülização adequada dos

bens em eventos futuros.

4. LOCATS DE PRESTAçÂO DOS SERVTçOS - ARTIGO 40, § 1., INCTSO rr

4.1, O imóvel objeto da presente contratação esüí situado na Rua Castelo Branco, esquina com a

Rua Amapá, em área urbana do município de Três Barras do Paraná. Trata-se de um ponto de fácil

acesso para veículos de transporte e carg4 permitindo a movimentação de materiais de gfande

volume ou dimensões, característica essencial para o uso como depósito de enfeites natalinos e

outros itens pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. Embora localizado em

região mais afastada do centro da cidade, tal fator não compromete a operacionalidade, üsto que

não se trata de espaço destinado ao atendimento de munícipes, mas exclusivamente à guarda e

organização de bens.

4.2. A escolha dessa localização atende plenamente aos critérios de conveniência e oportunidade

definidos no planejamento administrativo. A região onde o imóvel se encontra apresenta fluxo

reduzido de trânsito e menor risco de incidentes relacionados à circulação intensa de pessoes,

garantindo maior segurança patrimonial. Além disso, a facilidade de estacionamento e e

possibilidade de acesso por üas secundárias eütam congestionamentos e reduzem o tempo
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necessário para carga e descarga aspectos relevantes para a eficiência das operações de

armazenamento.

4.3. Outro ponto favorável é que, por não se encontrar em zona de alta valorização imobiliária, o

custo mensal de locação é substancialmente inferior ao de imóveis situados em áreas centrais,

sem perda da qualidade estnltural necessária ao depósito, Esse equilíbrio entre preço e

funcionalidade contribui para a observância do princípio da economicidade previsto na Lei ne

t4.L33 /zOZt, garantindo que os recursos públicos sejam empregados de forma racional e

estratégica.

4.4. 0 imóvel apresenta espaço interno suficiente para a disposição organizada de prateleiras,

estantes e áreas livres destinadas ao armazenamento dos materiais, permitindo sua identificação

e acesso de forma ágil. A possibilidade de setorização dos itens, separando enfeites natalinos de

outros bens de uso eventual, facilita inventários e inspeções periódicas. Tal organização minimiza

o risco de extravio ou danos e otimiza o controle de entrada e saída de itens.

4.5. 0 acesso ao local pode ser realizado com facilidade por veículos de diferentes portes, o que é

fundamental para a movimentação de enfeites de grandes dimensões ou estruturas metálicas. O

posicionamento geográfico, ainda que em região periférica, permite integração eficiente com o

fluxo logístico das secretarias municipais, inclusive com fácil conexão às vias principais que ligam

o bairro ao restante do município.

4.6. Em conclusão, o local de locação oferece condições estruturais, logísticas e econômicas

plenamente compatíveis com o obietivo da contratação, demonstrando-se como a alternativa mais

vantaiosa entre as opções avaliadas. A localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua

Amapá, representa a solução que alia custo reduzido, segurança patrimonial, acesso facilitado e

espaço ffsico adequado, permitindo que o imóvel cumpra plenamente sua função de depósito,

atendendo às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Assistência Social de forma

eficiente e sustentável.

5. PRAZO DE VALTDÁDE DO CONTRATO DE LOCAçÃO DE tMÓVErS - ARTTGO 6., lOilII, ALÍNEA'A:

5.1, A locação do imóvel obieto deste Termo de Referência será formalizada pelo período inicial

de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, prazo este considerado adequado para

assegurar a plena utilização do espaço como depósito de enfeites natalinos e demais materiais

pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. A definição deste perÍodo atende ao

planejamento orçamentário e operacional do Município, garantindo estabilidade para as

atividades de guard4 organização e preservação dos bens sob responsabilidade da pasta.
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5,2. Considera-se que o prazo de 12 meses possibilita um ciclo completo de utilização do imóvel,

abrangendo todas as fases de recebimento, armazenagem, manutenção e distribuição dos

materiais. Como se trata de bens utilizados em períodos sazonais, especialmente nas fesüúdades

de fim de ano, a continuidade no uso do espaço ao longo de um exercício anual é essencial para

evitar deslocamentos desnecessários, danos aos itens e custos adicionais decorrentes de

eventuais mudanças de local.

5.3. O contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, desde que haja interesse das

partes e comprovação de que a manutenção da locação é vantajosa para a Administração Pública.

Essa possibilidade de prorrogação se fundamenta nos princÍpios da eficiência e da economicidade,

permitindo que, caso o imóvel continue atendendo plenamente às necessidades do Município e

mantendo valor compatível com o mercado, não haja a obrigatoriedade de nova contratação ou

mudança de espaço, o que poderia gerar custos adicionais e transtornos logísticos.

S,4, Importa destacar que, em caso de prorrogação contratual após os primeiros 12 meses, o valor

mensal do aluguel deverá ser atualizado pelo Índice Geral de Preços - Mercado QGP-M),

garanündo a preservação do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes e a lusta

remuneração ao locador. Essa atualização monetária visa refletir as variações de mercado e

assegurar que o contrato permaneça ajustado à realidade econômica ügente, sem, contudo,

permitir aumentos desproporcionais ou incompatíveis com a capacidade orçamentária municipal.

5.5. Tal preüsão contratual de atualização pelo IGP-M é medida técnica e juridicamente adequada

pois confere segurança e previsibilidade tanto para o locador quanto para a Adminisúação. Para

o Município, assegura-se que qualquer reaiuste seja obietivo, mensurável e limitado a um índice

oficial amplamente reconhecido, enquanto para o proprietário do imóvel, garante-se a correção

monetária iusta que mantém o valor real da contraprestação pactuada.

5.6. Assim, o prazo de validade definido, aliado à possibilidade de prorrogação condicionada à

vantagem para a Administração e à atualização pelo IGP-M, traduz-se em solução equilibrada,

eficiente e iuridicamente segura. Essa estrutura contratual atende aos princípios da legalidade,

economicidade, eficiência e interesse público, proporcionando a conünuidade da prestação dos

serviços de forma estável e com custos controlados ao longo do tempo.
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6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "C"

6.1, A solução proposta consiste na locação de um imóvel urbano que atenda plenamente às ne-

cessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo como depósito centralizado

para enfeites natalinos e demais materiais de uso eventual do Município de Três Barras do Paraná.

A escolha por um espaço próprio e exclusivo para esta finalidade visa proporcionar segurança,
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organização e preservação dos bens públicos, evitando danos decorrentes de armazenagem ina-

dequada exposição às intempéries ou transporte constante. A centralização em um único ponto

reduz deslocamentos desnecessários e facilita o controle patrimonial.

6.2, O imóvel selecionado será utilizado exclusivamente para guarda de materiais que não exigem

atendimento ao público, sendo voltado para armazenemento seguro, com espaço suficiente para

o acondicionamento organizado de peças de grande e pequeno porte. A solução contempla a dis-

ponibilização de um barracão que permita circulação interna adequada, possibilitando o manu-

seio dos itens com segurança, a manutenção periódica e a organização por categorias, datas e

eventos. Essa sistemática garante maior agilidade quando houver necessidade de utilização, espe-

cialmente em períodos de montagem e desmontagem das decorações natalinas.

6,3, Outro ponto essencial da solução é a localização estratégica do imóvel, situado na Rua Castelo

Branco, esquina com a Rua Amapá, que, apesar de não estar em bairro central, apresenta maior

custo-beneficio em relação a imóveis localizados em áreas mais centrais do município. A ausência

de necessidade de fluxo de pessoas ou atendimento ao público torna desnecessário o pagamento

de valores mais elevados por localizações centrais. Assim, o presente imóvel representa uma al-

ternativa mais econômica, sem prejuízo da funcionalidade, e alinhada ao princípio da economici-

dade previsto na Lei ne 74.133/2O21.

6.4, A solução também contempla a possibilidade de otimização de recursos e de pessoal. Com um

local fixo para armazenagem, a Secretaria Municipal de Assistência Social poderá manter inventá-

rio atualizado, realizar manutenções preventivas nos materiais com maior facilidade e minimizar

perdas decorrentes de extravios ou deterioração. A logística para retirada e devolução dos itens

em uso será simplificada, permitindo melhor planejamento das equipes responsáveis pela mon-

tagem e desmontagem das decorações.

6.5. Além disso, a locação por prazo de 12 meses, com possibilidade de prorrogação, proporciona

estabilidade ao planeiamento orçamentário e operacional do Município. A garantia de que os ma-

teriais permanecerão em local seguro ao longo de todo o ano elimina riscos relacionados a mu-

danças repentinas de endereço e custos adicionais com transporte ou adaptações. Em caso de

prorrogação, o valor será corrigido pelo IGP-M, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato e preservando a previsibilidade de gastos.

6.6, Por fim, a solução como um todo atende integralmente aos princÍpios que regem a Adminis-

tração Pública, notadamente a eficiência, economicidade, continuidade do serviço e zelo pelo pa-

trimônio público. O imóvel locado representa a melhor relação entre custo e beneffcio para o Mu-

nicípio, sendo capaz de suprir a necessidade atual e futura de arrnazenagem, sem onerar indevi-
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damente os cofres públicos e garantindo condições ideais de conservação dos bens. Trata-se, por-

tanto, de medida técnica e luridicamente adequada, que proporciona segurança, economia e efici-

ência adminisrativa.

7. REQUISITOS DE CONTRÂTAÇÂO - ARTIGO 6O, ) III, ALÍNEA'D"

7.1. Para a perfeita execução da locação do imóvel destinado ao depósito de enfeites natalinos e

demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social, serão exigidos

requisitos mínimos que assegurem a plena adequação do espaço às necessidades operacionais e

à preservação do patrimônio público. O imóvel deverá estar em plenas condições de uso,

apresentando segurança estrutural, ausência de infiltrações, telhado íntegro, fechamento

adequado e condições que impeçam a entrada de animais, umidade ou poeira excessiva que possa

comprometer a conservação dos bens armazenados.

7.2, 0 contratante deverá garantir que o imóvel esteja livre de quaisquer ônus ou impedimentos

que possam comprometer o uso pela Administração Pública durante todo o período da locação.

Será exigido que o espaço esteja disponível para ocupação imediata na data estipulada no

contrato, de modo a possibilitar a transferência dos bens sem atrasos e sem necessidade de

adaptações que gerem custos adicionais ao Município. As instalações devem ser compadveis com

a finalidade de depósito, assegurando facilidade de acesso para carga e descarga, inclusive para

veículos de porte médio, permitindo que a logística seja realizada de forma ágil e segura.

7,3. A localizaçáo, situada na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, deverá manter-se

acessível por vias pavimentadas ou em boas condições de tráfego durante todo o contrato,

garantindo que não haia prejuízos no deslocamento dos servidores responsáveis pelo manejo dos

bens. Ainda que não se trate de área central, a escolha do local foi fundamentada em sua

viabilidade logísüca e no custo-beneficio, o que deverá ser mantido pelo contratado. sem

alterações significativas que inviabilizem o atendimento à demanda municipal.

7.4. O imóvel deverá dispor de rede elétrica funcional, em condições de uso imediato, ainda que o

depósito não exiia consumo elevado de energia. Esse requisito é necessário para permiür a

eventual realização de manutenções nos enfeites ou inspeções que demandem iluminação

adequada. Não sê exigem instalações hidráulicas ou sanitárias, uma vez que a utilização será

exclusiva para guarda de materiais, mas o ambiente deve permitir ventilação mínima e adequada

para evitar mofo ou deterioração dos itens.

7.5. O contratado deverá garantir acesso da equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social

ao imóvel durante todo o período da locação, respeitando os dias e horários que a Administração

julgar necessários. Além disso, será vedada a utilização coniunta do espaço com terceiros,
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assegurando exclusividade à Administração Pública e evitando riscos de extraüo ou deterioraÉo

do patrimônio. Caso haja necessidade de reparos estruturais durante o contrato, caberá ao locador

proüdenciá-los em prazo compatível com a urgência da demanda, sem ônus adicional ao

Município.

7.6. Por fim, será exigida a formalização do contrato de locação em conformidade com a Lei n0

14.133/2021, incluindo cláusulas que garantam a manutenção das condições originais do imóvel,

a possibilidade de rescisão por descumprimento de requisitos essenciais e a atualização

monetária do valor mensal pelo IGP-M em caso de prorrogação após 12 meses, Tais exigências

têm por objetivo resguardar o interesse público, garantir o uso adequado do espaço e assegurar

que o Município disponha de um local seguro, econômico e plenamente funcional para a finalidade

a que se destina.

S. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

8.1, A qualificação técnica para a locação do imóvel obieto deste Termo de Referência tem como

objetivo assegurar que o contratado possua condições efetivas de disponibilizar um espaço

plenamente adequado às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo

a preservação e integridade dos enfeites natalinos e demais materiais a serem armazenados,

Ainda que a locação de imóveis urbanos não exii4 em regra comprovação de capacidade técnica

vinculada a serviços especializados, é imprescindível estabelecer requisitos mínimos que

proporcionem segurança lurídica, ffsica e operacional para o uso do espaço pela Âdministração

Pública.

8,2. O possuidor do imóvel deverá apresentar documentação comprobatória da posse legÍtim4

mansa e pacífica, liwe de litígios ou restrições que impeçam ou dificultem a uülização pela

Administração Pública. Embora não seia exigida matrícula atualizada em seu nome, deverá haver

plena segurança quanto à possibilidade de uso imediato, sem riscos de quesüonamentos de

terceiros. Tal comprovação deverá ser acompanhada da apresentação obrigatória das Certidões

Negativas de Débitos emitidas pelos órgãos competentes nas esferas federal, estadual e municipal,

bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), garantindo que o possuidor esteja

regular perante a legislação tribuuária e trabalhiste, o que reforça a idoneidade e a segurança da

contratação.

8.3. Além da regularidade documental, o imóvel deverá atender a padrões mínimos de

conservação e segurança assegurando que as estruturas, como paredes, telhado, piso e sistema

de fechamento, esteiam em condições adequadas para prevenir danos aos bens públicos e impedir

acessos indevidos. Ainda que não se destine ao atendimento ao público, o espaço deverá estar
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livre de infiltrações, umidade excessiva, risco estrutural ou quaisquer condições que possam

comprometer a integridade dos materiais armazenados. Essa avaliação será realizada por vistoria

técnica préüa da Administração antes da assinatura do contrato.

8.4. O acesso ao imóvel deverá permitir a entrada e saÍda de veículos de transporte, inclusive

caminhões e utilitiários, de forma segura e prática. É necessário que as vias adjacentes possuam

condições adequadas de tráfego, possibilitando a logística de movimentação dos materiais sem

atrasos ou restrições. A área frontal ou interna destinada à carga e descarga deverá estar liwe e

operacional, permitindo a movimentação com segurança e eficiência.

8.5. Durante a vigência contratual, a Administração poderá solicitar, a qualquer momento, a

reapresentação das certidões negativas ou documentação equivalente, bem como realizar novas

vistorias para garantir que as condições estruturais e de regularidade continuem sendo atendidas.

Tal medida visa resguardar o interesse público e evitar a manutenção de contrato com imóvel que

não atenda aos requisitos estabelecidos.

8.6, O possuidor do imóvel será responsável pela manutenção preventiva e corretiva durante todo

o período da locação, assegurando que as condições originais sejam preservadas e que o espaço

permaneça apto ao uso. O descumprimento de qualquer requisito estabelecido neste item poderá

ense,ar a rescisão contratual, com aplicação das penalidades previstas na Lei ne L4.L33/202L,

garantindo-se, assim, que a Administração disponha de um local seguro e plenamente adequado

ao armazenamento de seus bens.

9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBIETO - ARTIGO 6" }frIII, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do obieto, que consiste na locação do imóvel urbano desünado exclusivamente ao

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social, seguirá um fluxo organizado e previamente definido, üsando garantir que

todas as etapas desde a assinatura contratual até a plena utilização do espaço sejam cumpridas

com segurança eficiência e em estrita observância à legislação vigente, em especial à Lei na

t4.t33/202r.

9,2. A disponibilização do imóvel deverá ocorrer imediatamente após a assinetura do contrato, iá

com as chaves entregues à Administração e com todas as condições de uso verificadas por meio

de vistoria técnica. Essa üstorie inicial será formalizada por relatório circunstanciado contendo

registros fotográficos e descritivos, atestando que o espaço atende a todos os requisitos de

conservação, segurança e funcionalidade definidos no Termo de Referência. Somente após essa

inspeção e aprovação formal pela Administração será autorizada a efetiva utilização do imóvel

para o depósito dos bens.
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9,3, Durante todo o período contratual, o possuidor do imóvel deverá garantir o acesso irrestrito

à Administração ou a seus representantes designados, sempre que solicitado, para inspeções,

manutenções ou quaisquer intervenções necessárias. O imóvel deverá permanecer desocupado

de bens de propriedade do locador e liwe de quaisquer impedimentos que comprometam a sua

utilizeção exclusiva para os fins previstos neste instrumento, assegurando total disponibilidade à

Administração.

9.4, O contratado será responsável por manter o imóvel em condições adequadas de conservação,

realizando reparos emergenciais e manutenções preventivas quando identificados problemas

estruturais, como infiltrações, danos no telhado, falhas nas portas e janelas, ou qualquer situação

que possa comprometer a integridade dos materiais armazenados, O não atendimento a essas

exigências no prazo determinado poderá ensejar aplicação de sanções administrativas, conforme

disposto nos Artigos 155 a 162 da Lei N'14.L33/202t.

9.5, Para efeito de controle e registro, a Administração designará um servidor responsável por

acompanhar a execução contratual, registrando periodicamente em relatório técnico as condições

do imóvel e o cumprimento das obrigações contratuais pelo possuidor. Esses relatórios serão

arquivados no processo administrativo, servindo como instrumento de fiscalização e como bise

para eventuais renovações conüatuais, que dependerão de nova avaliação favorável da

Administração.

9.ó. Ao término do contrato, ou em caso de sua rescisão, será realizada nova üstoria final,

comparando as condições do imóvel com aquelas verificadas na vistoria inicial, cabendo ao

possuidor executar, às suas expensas, todas as medidas necessárias para restabelecer o estado

original de conservação, salvo o desgaste natural decorrente do uso regular pelo poder público. A

devolução das chaves e a rescisão formal do contrato somente ocorrerão após a Âdministração

atestar o cumprimento dessa obrigação, garantindo assim a integridade patrimonial e a segurança

jurídica da locação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § )OilII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado mensalmentg até o décimo dia útil do mês subsequente ao

vencido, mediante apresentação de nota fiscal/fatura emitida pelo locador, acompanhada de

termo de recebimento ê Certidões de Regularidade FIscaI e Trabalhista.

10,2, O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal do locador perante os entes

federativos, bem como à inexistência de pendências administrativas ou jurídicas que afetem a

legalidade da locação.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO )OütI, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILTADE DE TICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 14.133 /2O27:

Art 74. É inexigível a ticitoção quando inviável a competiçãq em especial

nos casos de:

t..1

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

Iocalizaçdo tDrnem necessárÍa sua escolha.

12. DOTAÇÂO ORçÁJUENTÁRrÂ - ARTTGO 6., )Oürr, AIÍNEA "1"

12.1. 0s pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) XXJ«.XXJOO{.nXX.X.»O(XO(.X.X.)O(.n.}0(

13. PRAZO DE LOCA9ÃO

13.1, O prazo inicial para a presente locação será de l7 (doze) meses, contados a paúir da assi-

natura do contrato e da entrega das chaves à Administração, devidamente formalizada por termo

de vistoria inicial que comprove as condições adequadas de uso do imóvel. Esse prazo foi definido

considerando a necessidade de garantir a utilização do espaço pelo período correspondente a um

ciclo anual completo, contemplando todas as etapas de aquisição, montagem, uülização, desmon-

tagem e armazenamento dos enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social.

13,2. A fixação do prazo inicial em 12 meses assegura que a Administração possa dispor do imóvel

durante todo o planeiamento anual de suas atividades, permitindo que as ações relacionadas à

decoração natalina e à guarda de materiais estratégicos não sofram prejuízos decorrentes de in-

terrupções contratuais. Esse período também proporciona estabilidade administrativa, evitando

a necessidade de procedimentos licitatórios ou contratações sucessivas que possam comprometer

a eficiência e a economicidade da gestiio pública.

13.3. Findo o prazo inicial, poderá haver prorrogação contratual, desde que haja interesse e con-

veniência para a Administração, observados os limites e condições estabelecidos na Lei ns

14.133 /202L eno planeiamento orçamenúrio do Município. A decisão pela prorrogação será pre-
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cedida de avaliação técnica e administrativa, que verificará as condições de conservação do imó-

vel, a manutenção de sua adequação às necessidades do órgão e a compaübilidade dos valores

praticados com os preços de mercado.

13.4. Em caso de prorrogação, os valores mensais de locação deverão ser atualizados com base

na variação acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado) ou outro índice que vier a

substitullo oficialmente, considerando o período de 12 meses contados a partir da assinatura ini-

cial ou da última renovação contratual. Tal medida visa preservar o equilíbrio econômico-finan-

ceiro do contrato, assegurando que os valores pagos reÍlitam as condições reais de mercado e eü-

tando preiuízos tanto para o locador quanto para a Administração.

13.5. O prazo contratual, seja inicial ou prorrogado, contará com cláusulas que assegurem a con-

tinuidade da prestação do serviço até a conclusão de eventual novo processo de contratação, caso

haja interesse em manter a locação. Isso evita descontinuidade no armazenamento dos materiais

e preserva a integridade dos bens públicos, que permanecerão guardados em local seguro e apro-

priado até nova destinação pela Administração.

13.6. O encerramento do contrato, seia por término do prazo ou por rescisão antecipada, será

precedido de vistoria final, onde seráverificado o cumprimento integral das obrigações assumidâs

pelo locador. Somente após a aprovação dessa vistoria, com a constatação de que o imóvel foi

devolvido nas mesmas condições de conservação recebidas, salvo o desgaste natural pelo uso re-

gular, será formalizada a rescisão contratual e encerrada a obrigação de pagamento dos alugueis.

14. PENALIDADES

14.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

14,1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

jusüficado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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14.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10, Praticar ato lesivo preüsto no art. 5s da Lei nc 12.846, de 1e de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5a enumera os atos

lesivos à administração públic4 nacional ou estrangeire, praticados por pessoi§

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas nesta Lei i§

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direte e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX )ç Xl e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202t, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 ftrêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Página 32 de ,48

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323í1212 -CEP 8548S000 - Três BarÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.12í.936/000158 - E-mail: licitacao(ôtresbarras.or.qov.br

87



f
{!li''-,

14.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7o de Lei No 14.t33/2021.

14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preústas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graúdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6,L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÂO

15,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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16. DA FISCALTZAçÃO r O^l CrnÊNCrA - ARTTGO 6., )O(ttI, ALÍNEA'F"

16.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Arti$o 7'da Lei

Federal N' 14.L33/2O21e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

1ó.1.1, Ficam designados como gestora deste contrato:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, recêber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licitâ-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (iJ destruir, falsificat alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláu-

sulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o orgenismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de práüca preüsta nas cláusulas deste Edital; (iiJ

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

Il - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF

471.)o«.xxx-00.

16.1,2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FPdNCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne 026.>oo<.:oo<-80, fis-

cal titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nq 071.Kaeoo(-31, fiscal

suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÁ, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada resüingem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocoffência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - Artigo 72, Inciso VI da Lei N' 14.133/2021

A escolha do presente imóvel fundamenta-se, em primeiro lugar, na vantajosidade

econômica comprovada. O valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) para

a área de 87,22 m2, inserida em barracão com área total de 331,72 m2, revela custo inferior

quando comparado a imóveis de padrão e finalidade equivalentes localizados em regiões mais

centrais do Município. A análise de custo por metro quadrado e a comparação com faixas

praticadas no mercado local indicam que o aluguel ofertado se posiciona em patamar competiüvo,

garanündo economia direta ao erário sem sacrificar a aderência técnica ao objeto. Para o perÍodo

inicial de 12 meses, proieta-se desembolso de R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis

reaisJ, valor compatível com a realidade local e com a natureza de uso pretendida.

Em segundo lugar, o imóvel atende plenamente à necessidade específica da Secretaria

Municipal de Assistência Social de dispor de espaço para depósito de enfeites natalinos e materiais

correlatos, não havendo exigência de exposição pública ou atendimento ao cidadão no local. A

localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, apesar de mais afastada do centro

do Município, não compromete qualquer requisito operacional do depósito, uma vez que o uso é

interno e restrito às rotinas de guarda, organização e movimentação de materiais. Ao contrário, a

posição menos central favorece a obtenção de preço mais acessível, com reflexos positivos no

custo total da contratação.

A suficiência espacial constitui critério decisivo e está demonstrade. A ftação de 87,22

m2 disponibilizada ao Município é adequada à organização do acervo, ao endereçamento simples

por categorias e à circulação operacional necessária para carga, descarga e manuseio dos itens. A

opção por área compatível com a demanda evita ociosidade de espaço e custos desnecessários, ao

mesmo tempo em que assegura margem operacional para a dinâmica sazonal de montagem e

desmontagem das decorações, preservando a integridade dos bens e reduzindo perdas,

A segurança jurÍdica da contratação também justificou a escolha. O bamacão, de

propriedade do Sr. Juliano Antonio Cruzetta, encontra-se registrado sob a Matrícula No 2563 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná o que confere

certeza quanto à posse e à aptidão do bem para locação. A possibilidade de apresentação de

matrícula atualizada e de certidões pertinentes pelo proprietário, somada à inexistência de óbices

formais conhecidos, assegura conformidade documental e mitigação de riscos legais, requisitos

indispensáveis à celebração do ajuste com a Administração.

A decisão considerou, aind4 a melhor relação entre custo e beneficio quando

confrontada com alternativas disponíveis. Imóveis em bairros centrais exibem valores de aluguel
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superiores sem entregar ganho técnico relevante para a finalidade do contrato, já que não há

atendimento ao público nem necessidade de visibilidade. Nesta coniuntura, a diferença de preço

não se traduz em melhoria de desempenho, tornando antieconômica a seleção de opções mais

caras. O presente imóvel, por sua vez, reúne preço compeütivo e capacidade funcional adequada,

resultando em solução equilibrada sob as óticas técnica e financeira.

A imediata disponibilidade para ocupação após a homologação e a assinatura contratual

agrega fator de conveniência administrativa, pois permite o depósito e a organização dos

materiais de forma célere, alinhada ao calendário de atividades da Secretaria. Essa pronüdão

reduz custos de transição, evita armazenagem improüsada e contribui pare a continuidade das

políticas públicas, conferindo eficiência à implantação do contrato e segurança no cronograma.

Do ponto de vista legal, a motivação da escolha observa o comando do Artigo 72, inciso

VI, que impõe a explicitação das razões de seleção do contratado, e dialoga com os princípios da

economicidade, da eficiência e do interesse público. Havendo necessidade, a contratação pode

amparar-se no regime jurÍdico aplicável à locação de imóveis pela Administração, com

demonstração de compatibilidade do preço com o mercado e adequação do bem à finalidade.

Assim, a soma de preço acessível, suficiência de área localização condizente com o uso pretendidq

segurança documental e disponibilidade imediata compõe o conjunto de razões objetivas que

jusüficam a escolha do presente barracão, de posse do Sr, Juliano Antonio Cruzetta, como a

alternativa mais vantaiosa para o Município.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL N" }0(/2025

pRocEsso ADMrNrsrRATIvo N" 7 a /2025
INEXIGIBILIDADE, N" 20 / 2O2S

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAçÃO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PÁRANÁ/PR

E JULIANO ANTONIO CRUZETTA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRÂS Do PARÂNÁ, pessoa jurÍdica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.J/MF) sob o N" 78.721.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

cesado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade N'902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, JUTIANO ÁNTONIO

CRUZETTA, portador do RG N" 5.765.929-7, inscrito no CPF sob N' 815.616.109-25, residente e

domiciliado na Avenida São Paulo, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, doravante

designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal N" 14.733/27, AJUSTAM o presente

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓvEL, em decorrência da Licitação Modalidade lnexigibilidade

N" 20 /2025, fundamentada no Artigo 74 inciso V da LeiN" 14.133 /2O21, mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJET0

Artigo 92, incisos I,lL III e IV da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a IOCAçÃO DE IMÓVEL

URBANO PARÂ DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS MATERIÁIS PERTENCENTES

A SECRETARIA MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade N" 20/2025.

PÂRAGRÁFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de lnexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARIíGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezessels reais), pelo prazo de LZ

(doze) meses, sendo R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) a tÍtulo de aluguel

mensal.

CúUSULÂ TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX do Lei N" 14.133/2021
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ITEM UNID DESCRIÇÃO VALORUNITÁRIO VALORTOTAI

01 72 MÊS

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

PARA DEPÓSITO DE ENFEITES

NATALINOS E DEMAIS MATERI.

AIS PERTENCENTES A SECRE.

TARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SoCIAL

R$ 1.518,00 R$ 18.216,00

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

QNT
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PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 20 /2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de identificação dos proprietários;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhísta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos desünados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.36.00

PARÁGRAFo TERCEIRo - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PÁR/IGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que selam, nem implicará na aprovação definiüva

dos serviços executados.

PAR1(GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAúGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que

as proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CoNTRATADA.

PARr(GRAFO SÉTIMO - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PÂR(GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PÂRIíGRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

cúusulA eUARTA - DA ExEcuçÃo, rn^lzo or ENTREGA E vrcÊNcla

Artigo 92, incisos Vll, l,X lda Leí N'14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMETRO - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PAR1(GRAFO SEGUNDO - A ügência do presente contrato é de 12 (dozeJ meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo,
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PARÁGRÂFo QUÂRTo - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PAII/(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 20/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desigaado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CoNTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

cúusulA sExrA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRATÂDA

Artigo 92, incisos XVl, XVII da Lei No 14.133/2027

PÂRI(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 2O/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidad e No 20/2025.

b) Não transferir a ouEem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter disponível o imóvel objeto de locação exclusivamente para o Município de Três

Barras do Paraná, durante o período de 12 (doze) meses, não podendo o proprietário do

imóvel, arrendar, locar ou vender o imóvel objeto da presente locação;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

cAPíTrJLo il-B do Lei N' 14.133/2021

PARI{GRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitâção, de contratação e de execução do obieto contratual.

PÂRrIGRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieüvo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestlio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pesoa

6sica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, toral ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Ártigo 156, § 2' daLeiN" 14.133 /2O21.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo m:áximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, I)Ç & XI e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstâs nos incisos ll, III, IV, V VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

cl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
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seus Anexos, limitados a 300Á (trintâ por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatórla para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

05 /2024 no percentual de 0,5 o/o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da infração.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" t4.133 /2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pegemento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garentia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRÁIO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N' 14.333/2021.

PARÁGRÂFO QUINTO - Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PÂRÁGRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.733/2021.

PAR(GRÂFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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PARÁGRAFO oITAvO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA NONA - EXTINçÃO

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desiglada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabiliado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa tudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocadcios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERÁrs

PAR/(GRÁ.FO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133 /2021.
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, selam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuÍzos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )Oülll do artigo 7' da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCATIZAçÃO

Artigo 777 da LeÍ 14.133/21

PAúGRAFo PRIMEIRo - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAúGRAFO SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato a Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF 471.1o<x.ruo<-00.

PARIíGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como Íiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N'026JOüJOO(-80,

fiscal titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÂES, Professor, CPF N" 071X)0OOO(-31, fiscal

suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o âscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PÁRÁGRAFO sExTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARr(GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta

necessiter e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NON() - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGnANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PAR/{GRArO PRIMEIRO - As condições esabelecidas no Termo de Inexigibilidade No 2O/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora GoNTRATADÀ são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARr(GRÂFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e nonnas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . sUcEsSÃo E FoRo

PARI(GRÁFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÁTÂDÀ

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outres em direito permitidas.

Local e Data
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PÂRANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

CfiLunícípol de tCcéa lBaccat do parcnó
EsraDo Do PÂRÂNÁ

JULI.ANO ANTONIO CRUZETTA

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF:
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Objeto: PÁRECER

Reporfiçõo: Secretorio de Ássistârio Sociol

A *ÍÉciet Ircxigibilidode Aí't.74, V

Objeto: Locoçõo de Imróvel Urbom poro depósito de enfeites tlotolinos e

demois moteriois per4ercentes o Sccretorio de Ássistâria Sociol

Volor: R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reois)

.t'l t ,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-(}()3 - TÍês Barras do pWA - pe
cNPJ 78.I2r.936/000l-68 - Email: prêÍeituÍa@tresbarras.pr.gov.br

Átendendo oo solicitodo no manorondo do sr. Prefeito Municipol, dcrtado

de 25/09/2025, se4ue o monifestoção dEsto Ássessorio sobre o necessidode de
eloboroçõo de procedimanto licitatório poro o Locoçõo de Imóvel Urbono Poro depósito
de enfeites lütolinos e denais moteriais pette.nc?rtt?.s a Secretorio de Assistàcia
Sociol.

Trcto-se de procedimento por meio de fnexigibilidode de Licitoção,
fundomenfodo no Ártigo 74, inciso V, da Lei n' 14.133/?02l; a reÍerída contr.otação foi
jusfificodo no Documento de Formolizoção de Demondo ocostodo oos outos.

Consto no processo odministrotívo o minuto do Termo de fnexigibilidode.
Por fim, forom enviodos os presentes outos porc esto Procurodorio Jurídico. o fim de se
lavrar porecer jurídico conclusivo, no formo do Árti9o 53 e Artigo 72, inciso frl, ombos

do Lei no 14.133/2OZl.
É o reloto.
Prelimirurmente, convém observar gue a Lei n' 14.133/202t, oo regulomentor o

Artigo 37, inciso XXf, da Constituiçõo Federal, especifico algumos exceções em gue o

licitoção é dispensoda, dispensóvel ou inexigível. Com reloção à licitoção inexigível, os

hipóteses estão previsfas no Ártigo 74, inciso V, do Lei n" 14.133/2021. Neste coso o

licitoção é ínexigível, tendo em visto o necessidade de Locoção de fmóvel Urbono parc

deprísito de enÍeíte.s lütolinos e demois materiois pertencentes a Secrelarío de
Ássistêncía Socíol. Todovia, o legislodor elencou determinodos situoções etn que o licitoção
pode ser ofostodo ou não exigido, o critério do odministrodor, pora otender o interesse
público de formo mais cêlere e eÍiciente.

Nos moldes previstos do Ártigo 74, inciso V, do Lei n" 14.133/2021, o licifação
será inexigivel guondo houver necessidode de locoçôo de imóveis cujo carccterístico e

localizoção tornem necessório suo escolha. Sobe-se que cabe ao odministrodor Íozer análise

do coso concreto, com relcçôo oo cusfo beneficio desse procedimento, levondo se em conto o

princípio do eÍiciência e o interesse público que a contratoção direto proporciona.

O imóvel selecionodo enconfro-se em locolizoção urbano estrotégico poro
deptísito de enÍeit* natalinos e demois moferiais pertencentes o Secretorio de
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Assistàcio Sociol. que o tormm ideal poro esse fim *p*iÍico, justificondo ossim o

escolho do controtodo, nos termos do art.7?, inciso W.
lü coso e6 apt?-ço, busco-se o Locação de Imóvel Urbono paro deprísito de

erúeites de lrlotol, cujo justificotíva encontro-se iníciolmente no Documento de

Formolizcçõo de Denorda. ETP e rczõo do escolho do controtodo, eloborudo pela

Secretorio Municipol de Assistàcio Sociol; conforme consto nos autos, sendo que foro
eloborado Termo de Referência conforme determina o Lei n" 14.133/2021.

O pre4,o estimodo poro o presfaçõo de serviços, conforme se extroi do

Termo de Referàcio, foi justificodo por ovolioção reolizodo por trà membros

designados pelo Porloria no 1200/2025, registrodos em Áto no @l/?O25, se
opresentondo consoante o estobelecido no Ártigo 74, § 50 e seus incisos, da Lei n"
14.133 / 2OZl, mostrondo-se sotisfotório-

Deve-se ressoltor gue os autos contêm toda o documentoçõo necessdrio
poro o procedimento, inclusive o estimotivo de despeso paro o feifo, nos fermos do
Artigo 72, inciso ÍI, da Lei n" 14.133/?0?1. Âssim, ern otenção oo comondo le4al que
deterrnino o verificoçôo de existàcio de recursos firnnceiros prevíomente à realízoção
do controtação, consto nos outos que hó prevísõo de crédílo orçamentôio poro suportor
tol despeso, conforme indicoçõo nos outos, sob pógina no 052.

Ánte o exposfo, nos fermos do Arfigo 53, coput e § 4o do Lei no

14.133/2A21, esto Procurodorio Jurídíco nonifesfo-se pelo legalidode do processo
medíante termo de inexigibilidode, poru Locoçôo de Imóvel Urbono poro dep<ísíto de
enÍeit* de lütol. por meio de Inexigíbilidode da Licitoçôo, opinondo, ossim, pelo regulor
prosseguimento do feíto.

Por fim, se ossim enlender Vossa Senhorio o PreÍeito lulunicipol, poro
oprecioçõo e outorizoçõo, ou não, nos termos do artigo 72, ylfi, do l*i no 14.133/2021,
acerco de fodo o oqui referído.

C.aso se enfendo pelo prosseguimento do feito, dispenso-se o retorno
deste o Procurodorio.

S.,t^.J. É o patece?.
Três Borros do Porunó, 07 de outubro de 2025.

ESTADO DO PARANÁ

fianÍúpÍu üe @ TSanux Iu lparuuúrt*

Femondes - OAB/PP. ?1.?38
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Três Barras do Paraná,08 de outubro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
DepaÉamento de LicitaçõesPara

Considerando as iúormações e os píreceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade INEXIGIBILDADE DE

LICITAÇÃO, nos termos da Lei N" 14.133/2021.

Solicito aind4 após autuaçiio, que promova as formalidades necessiá.rias à contratação,

inclúndo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação ügente.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 --CEP 85485-OO3 - Três Barras do PàÍaná - PR
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TERMo DE rNDrcnçÃo r crÊncrA DE FrscAL DE coNTRATo/ATA DE REGISTRo DE

PREçOS

Eu, GERSO FRÂNCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da LOCÂçÃO

nE ruówl URBANo pÁRÁ DEpósrro DE ENFETTES NATATINoS E DEMlrS MATERIAIS

PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA SOCIAL, resultantes do Processo

Administrativo N' 85/2025.

FISCAL TITUIÁR: SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, ASSiStENtE SOCiAI, CPF N' O26JOfi)OO(-80,

fiscal titular;

FISCAI. SUPLENTE: FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N. OT1JOOOOO(.31,

fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pachado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N' L41331202t,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do ConEato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

moüvos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

fianiúyit
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preúsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERS CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

"*à.QoSANDRA FRÁNCESCHINI PIZZATO

Fiscal Titular

FERNANDO CEZIMBRA

Fiscal suplente

Av. Brasi,, ?i;,,iJiíi.ãt.ix'3j,:::':"Jí;,i"?"?lfli?;â?1".J:n:íil:Í:,'"raná- 

PR
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PUBUCADO EM:

DECRETO no 609Í/2024
DATA:11112J2A24

\ SÚMUUA: Estende a competência da Comissáo de
Contrataçáo, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, previstâ na Lei Federal no, 14.'133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312023,
combinado com o Oecreto no 573212024, de
1410312024, para a modalidâde de Conconência e
dispensa e dá outras providências.

JoÍnal tvl

Pátin.
Edição

Ass, ResDonsável

I
r'-Í-

í

GERSo FRANCISoo GUSSo, PREFEITo MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATR|BU|ÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 10. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de'lo de abril de 2021, no municÍpio de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 1410312024, paa a modalidade de
Conconência e Dispensa.

Art 20. A Comissão de Conhatação, Agentê de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no municÍpio de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina RefÍatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx€8;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089-xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

AÉ 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação. revogadas as disposiçôes em contrário, surtindo seus eÍeitos a
partir de 0í de janeiro de 2025.

Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2Q24.

GERSO FRAN G

Brasil, 242 -
CNPJ 78. br

-PR

Gabinete do

Prefeito Munícipal
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GOVERNO MUNICIPAL

ODEI EN"20 025

02tArti

,:+

/2

1,i

L

NAT

VALOR TOTAL DA C

DEPOSITO E FE

AS

*o/
t8.276, [dezoito mil duzentos e dezesseis reais].

\
\

Nos rERMos DA LEtN" r4.tz3/2o21 E DEMAIS LEcrsLAçÕEs Apt rcÁvels
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TERMO DE TNEXTGIBTLIDADE N' 20 /2025
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 85/202 5

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por obieto a LoCAçÃo DE IMÓvEL PARA DEPÓsITo DE

ENFEITES NATALINOS E DEMÂIS MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. DA IUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÂO

2,1. A contratação proposta fundamenta-se na necessidade de disponibilizar à Secretaria Munici-

pal de Assistência Social um espaço fisico adequado, exclusivo e seguro para armazenar enfeites

natalinos e demais materiais institucionais de uso periódico. Atualmente, esses bens encontram-

se dispersos em locais improvisados, o que expõe o patrimônio público a riscos de danos por va-

riações climáticas, acúmulo de poeira, pragas, faltâ de ventilação e impactos fisicos, além de difi-

cultar o controle, a manutenção e a preservação adequada. Ao centralizar o armazenamento em

um único imóvel, a Administração garante maior eficiência logística e melhor gestão do acervo.

2.2, A inexistência de um local apropriado para depósito acarreta prejuÍzos concretos, como a

necessidade de reposição antecipada de itens danificados, elevação de custos com reparos e subs-

tituições, e comprometimento da qualidade visual e estrutural dos enfeites utilizados nos eventos

municipais. Com a locação pretendida, será possível acondicionar o acervo de forma padronizada,

viabilizando inventários regulares, monitoramento mais preciso do estado de conservação e apli-

cação de medidas preventivas que prolonguem a vida útil dos bens adquiridos com recursos pú-

blicos.

2.3. O imóvel localizado na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, foi selecionado por

apresentar condições estruturais compatÍveis com a finalidade de depósito e por oferecer o me-

lhor equilibrio entre custo e beneficio em comparação às demais opções analisadas. Apesar de

estar em região afastada do centro do município, essa localização não prejudica a operação, üsto

que não há atendimento direto ao público, sendo a função restrita ao armazenamento e organiza-

ção de materiais. O valor de locação apresentado é consideravelmente mais acessível que os pra-

ticados em imóveis situados em áreas centrais, mantendo-se compatível com as condições neces-

sárias ao objeto da contratação.

3. RÂZÂO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
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3.1. A escolha do presente imóvel fundamentâ-se, em primeiro lugar, na vantaiosidade econômica

comprovada. O valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) para a área de

87,22 m2, inserida em barracão com área total de 331,72 m2, revela custo inferior quando

comparado a imóveis de padrão e finalidade equivalentes localizados em regiões mais centrais do

Município. A análise de custo por metro quadrado e a comparação com faixas praticadas no

mercado local indicam que o aluguel ofertado se posiciona em patamar competitivo, garantindo

economia direta ao erário sem sacrificar a aderência técnica ao obieto. Para o período inicial de

12 meses, proieta-se desembolso de R$ 18.216,00 [dezoito mil duzentos e dezesseis reaisJ, valor

compatível com a realidade local e com a natureza de uso pretendida.

3.2. Em segundo lugar, o imóvel atende plenamente à necessidade específica da Secretaria

Municipal de Assistência Social de dispor de espaço para depósito de enfeites natalinos e materiais

correlatos, não havendo exigência de exposição pública ou atendimento ao cidadão no local. A

localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, apesar de mais afastada do centro

do Município, não compromete qualquer requisito operacional do depósito, uma vez que o uso é

interno e restrito às rotinas de guarda, organização e movimentação de materiais. Ao contrário, a

posição menos central favorece a obtenção de preço mais acessível, com reflexos positivos no

custo total da contratação.

3.3. A suficiência espacial constitui critério decisivo e está demonstrada. A fração de 87,22 m2

disponibilizada ao Município é adequada à organização do acervo, ao endereçamento simples por

categorias e à circulação operacional necessária para carga, descarga e manuseio dos itens. A

opção por área compatível com a demanda eüta ociosidade de espaço e custos desnecessários, ao

mesmo tempo em que assegura margem operacional para a dinâmica sazonal de montagem e

desmontagem das decorações, preservando a integridade dos bens e reduzindo perdas.

3.4. A segurança jurídica da contratação também justificou a escolha. O barracão, de propriedade

do Sr. fuliano Antonio Cruzetta, encontra-se registrado sob a Matrícula N'2563 do Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, o que confere certeza quanto

à posse e à aptidão do bem para locação. A possibilidade de apresentação de matrícula atualizada

e de certidões pertinentes pelo proprietário, somada à inexistência de óbices formais conhecidos,

asse8ura conformidade documental e mitigação de riscos legais, requisitos indispensáveis à

celebração do aiuste com a Administração.

3.5. A decisão considerou, ainda, a melhor relação entre custo e beneficio quando confrontada

com alternativas disponíveis. Imóveis em bairros centrais exibem valores de aluguel superiores

sem entregar ganho técnico relevante para a finalidade do contrato, iá que não há atendimento ao

público nem necessidade de visibilidade. Nesta coniuntura, a diferença de preço não se traduz em
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melhoria de desempenho, tornando antieconômica a seleção de opções mais caras. O presente

imóvel, por sua vez, reúne preço competitivo e capacidade funcional adequada, resultando em

solução equilibrada sob as óticas técnica e financeira.

3.6. A imediata disponibilidade para ocupação após a homologação e a assinatura contratual

agrega fator de conveniência administrativ4 pois permite o depósito e a organização dos

materiais de forma célere, alinhada ao calendário de atividades da Secretaria, Essa prontidão

reduz custos de transição, eüta armazenegem improüseda e contribui para a continuidade das

políticas públicas, conferindo eficiência à implantação do contrato e segurança no cronograma.

3.7. Do ponto de vista legal, a motivação da escolha observa o comando do Artigo 72, inciso M,

que impõe a explicitação das razões de seleção do contratado, e dialoga com os princípios da

economicidade, da eficiência e do interesse público. Havendo necessidade, a contratação pode

amparar-se no regime jurídico aplicável à locação de imóveis pela Administração, com

demonstração de compatibilidade do preço com o mercado e adequação do bem à finalidade.

Assim, a soma de preço acessível, suficiência de área, localização condizente com o uso pretendido,

segurança documental e disponibilidade imediata compõe o conjunto de razões obietivas que

justificam a escolha do presente barracão, de posse do Sr. Juliano Antonio Cruzetta, como a

alternativa mais vantajosa para o Município.

4. DA FUNDAMENTAçÃO LEGÂL PÁRA CONTRATAçÃO

4.1. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição para aquisição ou locação

de imóvel cuias caracteústicas de insalações e de localização tornem necessária sua escolha, in

verbis:

Artigo 74 - É inexigível o licitação quando inviável a compeüção, em espe-

cial nos casos de:

t,,J

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instolações e de
localização tornem necessária sua escolha.

§ 5e Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser obseruados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conseruação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponÍveis que
atendam ao objeto;
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lll - Justificativas que demonstrem o singularidade do imóvel a ser
comprodo ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela

5. DO VAI,OR PÁRA A CONTRÁTAçÃO

5.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 78.2L6,OO (dezoito

mil duzentos e dezesseis reais).

5.2, Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a ürgula,

5.3. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5.4. Em caso de prorrogação conratual, o valor mensal será reajustado pelo IGP-M (Índice Geral

de Preços - Mercado,

6, DA IUSTIFICATTVA DO PREçO

6,1. A presente contratação refere-se à locação de 01 (umJ imóvel urbano com área únl de 87 ,22

mz, situado dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, destinado exclusivamente ao uso

como depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Essa metragem útil foi considerada suficiente após análise das necessidades

operacionais da pasta, levando em conta o volume, a diversidade e o formato dos itens a serem

armazenados, Trata-se, portanto, de um quantitativo ffsico compatível com a demanda, sem gerar

ociosidade de espaço e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos.

6.2. 0 valor estimado para a locação foi fixado em R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais)

mensais, totalizando R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período inicial

de 12 meses, Este valor resulta de laudo técnico elaborado pela Comissão Permanente de Avalia-

ção de Bens Móveis e lmóveis do Município, regularmente constituÍda e com competência para

apuração de valores de mercado, conforme Portaria Municipal, e posteriormente homologado

pelo Decreto nq 6.597 /2025. O processo de definição do valor base observou critérios obietivos e

parâmetros de mercado para garantir vantajosidade e conformidade legal.

6.3, Â definição do quantitativo e do valor estimado considerou a ineistência de necessidade de

áreas complementares para atendimento ao público ou execução de atividades administrativas

no local, uma vez que o imóvel será uülizado exclusivamente para armazenamento. Essa especifi-

cidade contribui para a obtenção de valor mais acessível em relação a outros imóveis que possuam

áreas destinadas a finalidades não demandadas pela Administração e que, consequentemente, en-

careceriam o custo de locação.
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6,4. lmportante destacar que, em caso de prorrogação contratual, o valor mensal será reaiustado

pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), índice amplamente utilizado para atualização de

contratos de locação, o que garante o equilíbrio econômico-financeiro e a previsibilidade de des-

pesas. O uso de índice oficial e reconhecido atende ao princípio da transparência e evita questio-

namentos futuros quanto ao critério de atualização.

6.5. O valor definido mostra-se competitivo quando comparado a outros imóveis disponíveis no

município, principalmente por considerar que, embora esteia situado em região mais afastada do

centro, apresenta condições estruturais compatÍveis com o uso pretendido e custo significativa-

mente inferior ao praticado em áreas centrais. Essa condição reforça o princípio da economici-

dade, previsto no artigo 11 da Lei ne t4.733/2021, e assegura que a contratação se dá na forma

mais vantajosa para a Administração.

6.6. A escolha por fixar quantitativos e valor estimado precisos contribui para a robustez do pro-

cesso licitatório ou da instrução de contratação direta, conforme o caso, pois permite que a Admi-

nistração tenha clareza quanto à necessidade exata e ao impacto financeiro anual do ajuste. Além

disso, esse detalhamento dá segurança ao gestor público e ao fiscal do contrato no momento de

atestar a conformidade das despesas e monitorar eventuais reajustes ou revisões contratuais.

01

7. DO PRAZO E CONDIçÔES PARÁ PAGÂMENTO

7.1, O pagamento do valor mensal referente à locação do imóvel será efetuado pela Administração

Pública Municipal até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, me-

diante apresentação de nota fiscal/fatura/recibo devidamente emitida pela contratada,

acompanhada do termo de atesto emitido pela fiscalização do contrato, atestando a plena dispo-

nibilidade e a regularidade do uso do imóvel pela Secretaria Municipal de Saúde.
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QUANT DESCRTçÃO
VALORUNF

TÁRIo

MESES 72

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PÂRA DEPÓ-

SITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS

MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ 1.518,00 R$ 18.216,00

VALOR TO.

TAL
R$ 18.216,00

LOTE UNID VALORTOTAL
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7.2, 0 pagamento será realizado exclusivamente por meio de transferência bancária êm conta

de titularldade da contratada, cujo número deverá constar expressamente no contrato e nos

documentos fiscais apresentados. Não serão admitidas cobranças adicionais não previstas contra-

tualmente, tampouco qualquer espécie de reajuste ou ônus não fundamentado legalmente.

7,3, A contratada deverá manter regularidade fiscal e previdenciáúa durante toda a vigência

contratual, sendo o pagamento condicionado à verificação da situação fiscal junto aos entes fede-

rativos, especialmente quanto à apresentação de certidões negativas de débitos, conforme exigido

nos termos da legislação ügente.

8. DA DOTAçÃO ORçÁIUENT/ÁRIA

7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.36.00

9. DAVIGÊNCIA E EXECUçÃO

9.1, O prazo de vigência da presente contratação será de 12 fdozeJ meses, contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

9.2. O prazo de locação poderá ser prorrogado por igual perÍodo, nos termos da legislação vigente.
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10. REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÂO E QUÁrrFrCAçÃO MÍNrMA NECESSTíRrA

10,1, Para fins de contratação, como forma de Habilitação, será demonstrada pela apresentação

dos seguintes documentos:

10.1,1. Matrícula do Imóvel;

10.1.2. Documentos de Identificação do Proprietário;

10.1.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFN), referente a todos os créditos tributiírios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tiários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei n0 8.212, de24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /20lli
10.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estaduel, do domicflio ou sede da lici-

tante;
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10,1,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicÍlio ou sede da lici-

tente.

11.ANErOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Termo de Referência;

c) Razão da Escolha do Contratado;

d) Contrato de Locação de Imóvel.

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025

GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I . ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE - ARTTGO 18, § 1., INCISO t

A presente contratação tem por finalidade prover à Secretaria Municipal de Assistência

Social um espaço fisico adequado, seguro e dedicado ao armazenamento de enfeites natalinos e

demais materiais utilizados nas ações públicas do Município. A inexistência de ambiente próprio

tem levado ao uso de áreas improüsadas, com riscos de umidade, poeira e manuseio inadequado,

resultando em danos ao ecervo e ineficiências na logística de preparação dos eventos. A locação

de imóvel urbano específico corrige essa deficiência e assegura condições técnicas para guarda,

organização e manutenção preventiva dos bens.

O uso de local apropriado permite o endereçamento interno dos itens por famílias de

materiais, a implantação de estantes e bancadas de pequenos reparos e a adoção de rotinas de

inventário fisico com controle de entradas e saídas. Com isso, reduz-se o tempo de preparação das

equipes antes do período fesüvo e eüta-se a reposição prematura de peças. A centralização fisica

do acervo facilita ainda a conferência pós evento e o recondicionamento, preservando a

integridade dos bens públicos e ampliando sua vida útil.

A necessidade também é operacional, pois a dinâmica de montagem e desmontagem de

cenários exige fluxo rápido de carga e descarga, além de pé direito e vãos de acesso compatíveis

com peças volumosas. Um imóvel dedicado, com piso resistente e cobertura estanque, elimina

gargalos logísticos e reduz perdas por avarias durante o transporte e o armazenamento, A escolha

por área seca e ventilada, com iluminação suficiente, permite maior segurança no manuseio e

minimiza acidentes de trabalho,

Do ponto de üsta iurídico e de gestÍio, a solução é proporcional, necessária e adequada

ao fim público. Trata-se de medida que promove economicidade pela prevenção de danos e pela

eficiência operacional, além de garantir continuidade do serviço à população. A contratação

observa a legislação aplicável e se integra às práticas de governança, com designação de gestor e

fiscal, vistorias e registros que asseguram rastreabilidade e transparência.
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2, ALTNHAMENTO AO PrÁNE|AMENTO DA ADMTNISTRAÇÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO rr

A locação está alinhada ao planeiamento municipal que contempla a realização de

eventos culturais e ações de integração social como instrumentos de fortalecimento comunitário.

A disponibilidade de espaço de depósito é condição de infraestrutura para manter a qualidade das

decorações e apoiar cronogramas anuais, o que se coaduna com as metas de valorização cultural
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3. REQUTSITOS DE CONTRATAçÂO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO lrr

A presente contratação requer que o imóvel a ser locado seia destinado exclusivamente

ao uso como depósito para enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de

Assistência Social, devendo a área disponibilizada ao Município estar em condições de uso

imediato, limpa, livre de infiltrações e com cobertura em bom estado, garantindo a proteção dos

itens armazenados contra intempéries. A área deverá ser seca, segura e de fácil acesso para

veículos de carga e descarg4 permitindo a moümentação adequada dos materiais, sem restrições

de horários para utilização por parte da Administração.

O imóvel deverá estar localizado em área urbana do Município de Três Barras do Paraná

e devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo imprescindÍvel

a apresentação de matrícula atualizada, liwe de ônus que impeçam a locação. O locador deverá

comprovar ser o legítimo proprietário ou ter poderes para dispor do bem, apresentando também

certidões negativas pertinentes que assegurem a regularidade da contratação.

A área efetiva a ser locada corresponde a87,22 m2, situada dentro de um barracão com

área total de 331,72 m2, conforme Matrícula ne 2563 do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Catanduvas/PR. Esta metragem é suficiente para acomodar todo o acervo de enfeites

e promoção do bem-estar coletivo. A solução permite aderência entre planejamento e execução,

uma vez que viabiliza a logÍstica necessária à entrega dos resultados previstos.

No plano orçamentário, a despesa será alocada na unidade gestora competente, com

compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes orçamentárias e a Lei Orçamentária

Anual. Esse enquadramento evita soluções improvisadas que demandariam créditos edicionais

emergenciais ou contratações fragmentadas. A previsibilidade financeira garante regularidade de

pagamentos e facilita o acompanhamento conúbil e a prestação de contas.

A iniciativa dialoga com diretrizes de economicidade e eficiência, pois substitui práticas

dispersas de armazenamento por uma solução integrada e mais barata no ciclo de üda dos bens.

O uso de espaço adequado diminui a necessidade de reposição de itens e reduz horas

improdutivas de equipe, ambos fatores que oneram o orçamento. Assim, o beneficio indireto se

soma ao custo de locação para compor a análise de vantajosidade.

O alinhamento também é institucional, iá que a medida fortalece a Bovernança de

estoques públicos. O controle flsico em um único ponto, com layout e procedimentos

padronizados, facilita auditorias e inspeções e melhora a qualidade dos registros. Essa estrutura

contribui para a maturidade dos processos administrativos e para o cumprimento de princípios

de publicidade e transparência.
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e materiais correlatos, permiündo sua organização de forma segura e racional, com espaço para

separação e acondicionamento conforme a natureza e fragilidade de cada item.

O imóvel deve oferecer condições mínimas de segurança fisica, incluindo fechamento

que impeça o acesso de terceiros não autorizados, e estar em estado de conservação compatível

com a finalidade proposta. Qualquer melhoria ou adaptação necessária para adequação ao uso de

depósito será avaliada previamente pela Administração, ficando pactuado que o espaço deverá

permanecer disponível durante todo o período de vigência contratual, sem qualquer alteração

unilateral que prejudique o pleno exercício do direito de uso pelo Município.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO ry

A estimativa prevê a locação de um imóvel urbano destinado à função de depósito, com

utilização contínua pela Secretaria Municipal de Assistência Social. O barracão possui área total

constmída de trezentos e trinta e um metros quadrados e setenta e dois decímetros quadrados,

sendo que a área efetiva destinada ao Município corresponde a oitenta e sete metros quadrados e

vinte e dois decímetros quadrados. Essa fração é adequada à guarda do acervo atual, com espaço

para estantes, corredores e zona de inspeção.

A área contrateda integra um espaço maior, o que oferece proteção adicional e favorece

o controle de acesso. A metragem útil permite o endereçamento de itens por categorias, o que

reduz o tempo de separação e a incidência de danos por empilhamento indevido. O dimensiona-

mento também considera bancada para pequenos reparos e zona frontal para carga e descarga

com seguranç4.

A ügência inicial estimada é de doze meses, período que cobre o ciclo anual de monta-

gem, desmontagem e recondicionamento das peças. Esse prazo poderá ser prorrogado, conforme

interesse público e desempenho da solução, sem descontinuidade operacional. A continuidade

evita custos de realocação e riscos de extravio durante mudanças.

O imóvel está registrado sob a Matrícula número 2563 do Cartório de Registro de lmó-

veis da Comarca de Catanduvas no Estado do Paraná, Essa informação confere segurança iurídica

à contratação e facilita a conferência documental. O dado será anexado ao processo, iuntamente

com a vistoria inicial e o laudo de avaliação.

5. LEYANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

O levantamento de mercado realizado para esta contratação levou em consideração as

caracterísücas específicas do imóvel, sua localização e a finalidade exclusiva de servir como

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Página í1 de /l8
Av. Brasil,245- Foner'Fax (45) 323$'1212 - CEP 8548$000 -Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000Í-68 - E-mail: licitac€o(ôtresbaras.pr.oov.br

{

120



r€tVí:fríffiõA /ú4rer pccfeítuca Cllunktpal de (cês 0otcac do pacaná
ESTADo oo PAR NÁ

{r-./-.rr

Assistência Social. Observou-se que, apesar do barracão não estar situado em bairro central do

Município de Três Barras do Paraná, o valor mensal de aluguel apresentado demonstra um custo-

benefício superior quando comparado aos imóveis localizados em regiões centrais, os quais

possuem preços de locação significativamente mais elevados, sem agregar vantagens práticas

para a função pretendida

A escolha de um imóvel em local mais reürado não representa qualquer prejuízo

operacional, uma vez que não há necessidade de proximidade com áreas de grande circulação ou

centros comerciais, considerando que o espaço será utilizado exclusivamente para guarda de

materiais e enfeites natalinos, não havendo atendimento ao público ou fluxo constante de pessoas,

Essa condição, inclusive, favorece a preservação dos bens, por reduzir riscos de acesso indeüdo e

movimentação desnecessária no local.

O custo reduzido, aliado à adequação da área destlnada ao Município correspondente

a Íd7,22 mz dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, representa uma solução

financeiramente vantajosa, pois assegura espaço suficiente para a organização do acervo com

menor impacto orçamentário.

O imóvel também atende às condições estruturais mÍnimas para proteção contra

intempéries, permitindo a correta preservação dos itens ao longo do ano.

Dessa forma o levantamento demonstra que a escolha por um imóvel em localização

menos central é a alternativa mais racional sob o ponto de vista econômico e técnico, atendendo

plenamente à finalidade do contrato e observando os princípios da economicidade, eficiência e

adequação ao interesse público previstos na legislação aplicável.

6. ESTTMATTVA DO VAT,OR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCTSO VI

A estimativa do valor da presente contratação tem como base o laudo de avaliação

elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, homologado pelo

Decreto ne 6.597 /2025, que fixou o montante mensal de R$ 1,518,00 (um mil quinhentos e

dezoito reais) para a área de 87,22 mz a ser locada dentro de um barracão com área total de

331,72 m2, situado no Município de Três Barras do Paraná. Considerando a vigêncie inicial

prevista de L2 (doze) meses, o custo total anual estimado perfaz R$ 18.216,00 (dezoito mil

duzentos e dezesseis reais).

O valor estimado mostra-se compatÍvel com a realidade do mercado local, levando em

consideração as características do imóvel, sua localização e a finalidade exclusiva de servir como

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Ressalta-se que, apesar do barracão estar localizado em região mais afastada
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do centro do municÍpio, o preço ofertado apresenta maior vantajosidade quando comparado aos

valores praücados para imóveis situados em áreas centrais, cuios alugueis são substancialmente

superiores, sem representar beneficios adicionais para a função de depósito.

Essa escolha estratégica, aliada ao valor de locação compatÍvel com o mercado e às

condições adequadas de espaço e preservação dos materiais, assegura que a contratação atenda

aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, A fixação do valor e sua

correspondência com os preços praticados reforçam a üabilidade da contratação e garantem que

o Município obtenha o melhor aproveitamento possível dos recursos públicos desünados a esta

finalidade.

Em caso de prorrogação contratual, o valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e

dezoito reaisJ deverá ser corrigido pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), assegurando

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e observando a variação de preços

praticada no mercado, conforme preüsão legal aplicável. Dessa forma, o montante de R$

18.2t6,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período de 12 (doze) meses, ao custo

mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), representa uma solução

financeiramente adequada e proporcional às necessidades da Administração, conferindo

equilÍbrio entre custo e benefício para a execução do obieto.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1o TNCISO vlt
A solução consiste na locação de um espaço físico com ârea de 87,22 m2, situado no

interior de um barracão com área total de 331,72 m2, devidamente registrado sob a Matrícula ns

2563 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catânduvas, Estado do Paraná, destinado

exclusivamente ao armazenamento e guarda de enfeites natalinos e demais materiais da

Secretaria Municipal de Assistência Social. O local será utilizado como depósito centralizado,

garantindo que todos os itens perrnaneçam protegidos contra intempéries e deüdamente

organizados durante todo o ano, possibilitando fácil acesso e manuseio no momento da montagem

e desmontagem das decorações natalinas e demais eventos institucionais.

A ocupação do imóvel será imediata após a homologação do processo e assinatura do

contrato, ocasião em que os materiais serão transferidos e organizados no espaço, permitindo a

criação de um layout funcional que favoreça a separação por categorias, o controle do estoque e a

preservação física dos itens. Essa centralização logística elimina a dispersão atualmente existente,

proporcionando maior agilidade na preparação dos eventos e evitando danos decorrentes de

armaz enamento inadequado.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇAO - ARTIGO 18,'1" INCISO

VIII

O imóvel, ainda que localizado em região mais afastada do centro do Município,

apresenta custo-beneficio superior aos espaços situados em áreas centrais, sendo plenamente

suficiente para atender à finalidade proposta. Sua localização não compromete a operação, pois o

imóvel não terá atendimento ao público, sendo utilizado apenas como espaço de depósito. Essa

característica, além de reduzir custos, contribui para maior se8urança e controle, evitando acessos

não autorizados.

A solução adotada assegura eficiência, economicidade e preservação do patrimônio

público, uma vez que a estrutura ffsica atenderá integralmente às necessidades de

acondicionamento dos materiais e permitirá o planeiamento e a execução das ações de forma mais

organizada e segura. Com a formalização da contratação, a Administração passará a contar com

um local adequado e permanente para a guarda dos bens, fortalecendo a logística municipal e

garantindo que as decorações e materieis esteiam sempre em boas condições para uso nos

eventos oficiais.

A presente contratação não será objeto de parcelamento, uma vez que o atendimento da

necessidade identificada depende da utilização de um único espaço fisico contínuo e exclusivo,

que permita a guarda centralizada de todos os enfeites natalinos e demais materiais pertencentes

à Secretaria Municipal de Assistência Social. O fracionamento da contratação em mais de um

imóvel implicaria em dispersão do acervo, aumento dos custos operacionais e adminisEativos,

bem como maior complexidade logística para transporte, controle e organização dos itens, o que

iria de encontro aos princípios da economicidade e da eficiência que regem a Administração

Pública.

Do ponto de vista técnico, a fragmenteção da guarda dos materiais em locais distintos

geraria dificuldades para o controle de estoque, aumentaria o tempo de preparação e

deslocamento das equipes e dificultaria a realização de inventários fisicos. Além disso,

comprometeria a integridade dos bens, que poderiam ser transportados com maior frequência

entre depósitos diferentes, elevando o risco de avarias e perdas. A centralização em um único

imóvel garante que as atiüdades de armazenamento, manutenção e expedição sejam realizadas

de forma ordenada, segura e padronizada.

Sob a óüca econômica, a contratação de espaços separados demandaria múltiplos

contratos, com consequente duplicidade de obrigações contratuais, vistorias, acompanhamentos

e pagamentos, onerando a estrutura administrativa do Município. Ademais, a negociação de um
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espaço único e integral tende a proporcionar melhor relação custo-beneficio, uma vez que

concentra o valor da locação em um só fornecedor e evita custos indiretos com deslocamentos

adicionais, combustíveis e horas de trabalho extras,

,uridicamente, o parcelamento somente se justificaria se houvesse impedimento

material para o atendimento integral da demanda em um único local ou se a divisão da contratação

demonstrasse vantagem clara e comprovada à Administração, o que não ocorre no presente caso.

Pelo contrário, a indiúsibilidade é requisito para garantir a plena eficiência da utilização do

depósito e a efetiüdade da solução proposta, sendo a contratação em unidade única a alternativa

mais racional e adequada para atender ao interesse público.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 10 INCISO Ix
Com a efetivação da presente contratação, pretende-se alcançar resultados concretos e

mensuráveis que garantam maior e6ciênci4 segurança e economia na gestão dos enfeites

natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. O primeiro

resultado esperado é a preservação fisica dos itens armazenados, por meio de um espaço

adequado, protegido contra intempéries, livre de umidade e organizado de forma a eütar danos

durante o período em que não estiverem em uso. Essa melhoria nas condições de guarda refletirá

diretamente na ampliação da üda útil do acervo, reduzindo a necessidade de reposições

frequentes e gerando economia de recursos públicos.

Outro resultâdo relevante é a otimização do processo logístico relacionado à montagem

e desmontagem das decorações natalinas e eventos correlatos. Com a centralização de todos os

materiais em um único local, será possível agilizar as etapas de separação, transporte e instalação,

diminuindo o tempo de execução dessas tarefas e aumentando a produtividade das equipes

responsáveis. Essa organização também permitirá um planejamento mais preciso das aüüdades,

evitando improvisos e reduzindo atrasos na entrega dos cenários e estruturas decorativas.

A contratação ainda proporcionará melhoria significativa no controle patrimonial, uma

vez que a guarda em um único depósito possibilitará a adoção de procedimentos padronizados de

inventário, registro de entrada e saída de materiais e acompanhamento periódico do estado de

conservação de cada item. Essa medida reduzirá o risco de extravios e facilitará a prestação de

contas, fortalecendo a transparência e a governança sobre o patrimônio municipal.

Por fim, espera-se como resultado estratégico o fortalecimento da capacidade da

Administração em planejar e executar eventos públicos de qualidade, com decorações bem

preservadas e de fácil acesso no momento de sua utilização. A consequência direta será a entrega

de eventos mais organizados, visualmente atrativos e com menor custo de manutenção,
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contribuindo pare o fortalecimento das tradições culturais, para o engajamento da comunidade e

para a valorização das ações promoüdas pelo Município de Três Barras do Paraná.

11. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

10. PROVIDÊNChS A SEREM TOMADAS PELIT ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

Para a efeüvação da presente contratação, a Administração deverá inicialmente

concluir a instrução processual com a iuntada de todos os documentos necessários, incluindo o

laudo de avaliação elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis,

a pesquisa de preços que comprove a compatibilidade do valor com o mercado e a reserva

orçamentária suficiente para a cobertura da despesa durante a vigência contratual. Após essa

etap4 deveÉ ser expedido o ato formal autorizando a contratação, observando-se as disposições

da Lei nc t4.133/2OZl e demais normas correlatas.

Em seguida, será necessária a elaboração e assinatura do contrato de locação, contendo

todas as cláusulas que garantam o uso exclusivo da área de 87,22 mz destinada ao Município

dentro do barracão, bem como as obrigações do locador e do locatário. Após a assinaturA deverá

ser realizada üstoria inicial no imóvel para atestar e registrar suas condições de conservaçã0,

mediante relatório técnico e registro fotográfico, que servirão como base para eventuais

conferências futuras ao término da locação.

Uma vez formalizado e entregue o imóvel, a Administração deverá proüdenciar o

imediato transporte e depósito dos enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal

de Assistência Social no novo espaço, organizando-os de forma a garantir sua preservação e

facilitar o acesso para futuras utilizações. Também será necessário estruturar procedimentos

internos de controle, inventário e manutenção preventiva dos bens armazenados, designando

servidores responsáveis pela gestÍio e fiscalização do contrato, com atribuições definidas em ato

formal.

Por fim, a Administração deverá adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação

contínua da execução contratual, registrando eventuais ocorrências e solicitando do locador as

correções necessárias para manter o imóvel em condições adequadas de uso. A cada período de

12 (doze) meses, caso haja prorrogação contratual, será proüdenciada a atualização do valor de

aluguel mensal pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), garantindo a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro e o atendimento integral das necessidades que motivaram a

presente contratação.
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Não haverá contratações correlatas ou interdependentes ünculadas à presente locação,

uma vez que o imóvel a ser contratado já atende integralmente à finalidade proposta de servir

como depósito para enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Aáreade 87,22 m2 disponibilizada dentro do barracão com área total de33L,72

mz é suficiente para o armazenarmento, organização e preservação dos itens, não sendo necessária

a aquisição ou contratação adicional de bens, serviços ou equipamentos para viabilizar sua

utilização.

Todos os recursos e meios necessários para a utilização do espaço já se encontram

disponíveis no âmbito da Administração Municipal, incluindo a capacidade operacional para o

transporte dos materiais e sua organização interna no depósito. Dessa forma não se üslumbra a

necessidade de complementação contratual que possa ser considerada interdependente da

presente locação.

A inexistência de contratações acessórias ou vinculadas garante maior simplicidade ao

processo, reduzindo custos administrativos e financeiros, além de evitar a fragmentação de

responsabilidades. Essa condição contribui para a economicidade e para a eficiência da gestão,

permitindo que o contrato de locação atenda de forma plena e direta ao objetivo proposto.

Assim, a execução da presente contratação ocorrerá de forma autônoma, sem depender

de ajustes, aquisições ou serviços complementares, assegurando que a demanda seja atendida de

maneira integral e imediata, com total aproveitamento do espaço locado para as finalidades

previstas.

\- 12. DESCRIçÃO Or POSSÍVEIS IMPACTOS AMBTENTAJS - ARTIGO 1S, § 1" INCISO XII

A presente contratação, voltada exclusivamente à locação de espaço para depósito de

enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de Assistência Social, apresenta

baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que não envolve atividades produtivas, não gera

resíduos industriais e não demanda intervenções construtivas de grande porte. A utilização do

imóvel restringir-se-á ao armazenamento de bens já existentes, não implicando em poluição do

solq do ar ou da água, tampouco em consumo elevado de recursos naturais.

O impacto direto mais relevante está relacionado ao consumo de energia elétrica e à ge-

ração eventual de resíduos sólidos provenientes de embalagens, poeira ou materiais de descarte

durante a organização do acervo. Tais resíduos, quando produzidos, poderão ser destinados ao

sistema municipal de coleta, observando-se a separação adequada e, sempre que possÍvel, o rea-

proveitamento de embalagens e insumos. Essa prática minimiza a quantidade de resíduos envia-

dos ao aterro e está em conformidade com as boas práticas ambientais.
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A escolha de um imóvel iá edificado, localizado em área urbana consolidada, elimina a

necessidade de supressão de vegetação ou de moümentação de solo, reduzindo assim os impactos

ambientais normalmente associados à construção civil. Além disso, a finalidade de depósito não

demanda alterações significativas na estrutura fisica existente, preservando as condições origi-

nais do local e evitando a geração de entulho.

Portanto, e contratação é ambientalmente segura, compatível com a preservação dos re-

cursos naturais e não representa riscos significativos ao meio ambiente. A adoção de práticas de

uso consciente de energia, manutenção periódica do espaço e descarte responsável de resíduos

reforçará o caráter sustentável da operação, garantindo que a atiüdade se desenvolva de forma

alinhada aos princípios de responsabilidade socioambiental.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 1S, § 1' TNCTSO XIII

A locacão da área de 87,22 mz. situada no interior de barracão com área total de 331.72

m2. registrado sob a Matrícula N' 2563 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Catanduvas/PR e localizado na Rua Castelo Branco. esquina com a Rua Amapá. apresenta-se como

a solução mais adequada, eficiente e econômica para atender à necessidade de depósito de

enfeites natalinos e demais materiais da Secretaria Municipal de Assistência Social. O imóvel

atende integralmente à finalidade proposta, oferecendo condições seguras de armazenamento,

organização e preservação do acervo, com custo mensal de R$ 1.518.00 (um mil quinhentos e

dezoito reais). totalizando R$ 18.216.00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período

inicial de 12 meses.

A localização, embora em região mais afastada do centro do município, representa

significativa vantagem econômica frente aos imóveis situados em áreas centrais, cujos valores de

locação são mais elevados. Essa característica não compromete a execução das atividades, uma

vez que o espaço será utilizado exclusivamente como depósito, sem atendimento ao público, e

possibilita maior controle e segurança sobre os bens armazenados.

A centralização logÍstica em um único espaço favorece o controle patrimonial, a

organização do estoque e a preservação ffsica dos materiais, reduzindo a necessidade de

reposições e garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos. Além disso, a contretação

está em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público,

devidamente respaldada por previsão orçamentária e amparo legal.

Diante do exposto, conclui-se pela plena viabilidade da contratação, recomendando-se

seu prosseguimento imediato, de forma a permitir que, tÍio logo homologado o processo e

assinado o contrato, o imóvel seja ocupado e os materiais sejam deüdamente depositados e
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organizadog assegurando maior eficiência na gestiio do patrimônio da Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Página í9 de 48
Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.1212 - CEP 8548S.000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001$8 - E-mail: licitacao(ôtresbanas.or.oov.br

fr

128



É
pce{eituca CflLunktpal de tÚúc lBacras do paconá

ESTADO DO PARANÁ'\--!ar,

ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCIA

1, DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6', )OilII, ALÍNEA "I,,

1.1, LOCAçÃO DE IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAS

MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. QUANTITATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6', }OüII, ALÍNTE "I E T
2.1. A presente contratação refere-se à locação de 01 (umJ imóvel urbano com área útil de 87,22

m2, situado dentro de um barracão com área total de 331,72 m2, destinado exclusivamente ao uso

como depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social. Essa metragem útil foi considerada suficiente após análise das necessidades

operacionais da pasta, levando em conta o volume, a diversidade e o formato dos itens a serem

armazenados. Trata-se, portanto, de um quantitativo ffsico compatível com a demanda, sem gerar

ociosidade de espaço e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos.

2.2. O valor estimado para a locação foi fixado em R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais)

mensais, totalizando R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) para o período inicial

de 12 meses. Este valor resulta de laudo técnico elaborado pela Comissão Permanente de

Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, regularmente constituída e com competência

para apuração de valores de mercado, conforme Portaria Municipal, e posteriormente

homologado pelo Decreto ne 6.597 /2025. O processo de definição do valor base observou

critérios objetivos e parâmetros de mercado para garantir vantajosidade e conformidade legal.

2.3. A definição do quantitativo e do valor estimado considerou a inexistência de necessidade de

áreas complementares para atendimento ao público ou execução de atividades administrativas

no local, uma vez que o imóvel será utilizado exclusivamente para armazenamento. Essa

especificidade contribui para a obtenção de valor mais acessível em relação a outros imóveis que

possuam áreas desünadas a finalidades não demandadas pela Administração e que,

consequentemente, encareceriam o custo de locação.

2,4. lmportante destacar que, em caso de prorrogação contratual, o valor mensal será reaiustado

pelo IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), índice amplamente utilizado para atualização de

contratos de locação, o que garante o equilíbrio econômico-financeiro e a preüsibilidade de

despesas. O uso de índice oficial e reconhecido atende ao princípio da transparência e evita

questionamentos futuros quanto ao critério de atualização.

2,5, O valor definido mostra-se competitivo quando comparado a outros imóveis disponíveis no

municÍpiq principalmente por considerar que, embora esteja situado em região mais afastada do
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centro, apresenta condições estruturais compatíveis com o uso pretendido e custo

significativamente inferior ao praticado em áreas centrais. Essa condição reforça o princípio da

economicidade, previsto no artigo 11 da Lei ne t4.733/2OZl, e assegura que a contratação se dá

na forma mais vantajosa para a Administração.

2.6, A escolha por fixar quantitativos e valor estimado precisos contribui para a robustez do

processo licitatório ou da instrução de contratação direta, conforme o caso, pois permite que a

Administração tenha clareza quanto à necessidade exata e ao impacto financeiro anual do ajuste,

Além disso, esse detalhamento dá segurança ao gestor público e ao fiscal do contrato no momento

de atestar a conformidade das despesas e monitorar eventuais rearustes ou revisões contratuais.

3. FUNDAMENTAÇÂO Ol COnrnnmÇÃO - ARTTGO 6", TNCTSO Xxrrr, ÁLÍXre "g"

3,1. A contratação proposta fundamenta-se na necessidade de disponibilizar à Secretaria

Municipal de Assistência Social um espaço fisico adequado, exclusivo e seguro para armazenar

enfeites natalinos e demais materiais institucionais de uso periódico. Atualmente, esses bens

encontram-se dispersos em locais improüsados, o que expõe o patrimônio público a riscos de

danos por variações climáticas, acúmulo de poeira, pragas, falta de ventilação e impactos flsicos,

além de dificultar o controle, a manutenção e a preservação adequada. Ao centralizar o

armaz enamento em um único imóvel, a Administração garante maior eficiência logística e melhor

gestão do acervo.

3,2. A inexistência de um local apropriado para depósito acarreta preluízos concretos, como a

necessidade de reposição antecipada de itens danificados, elevação de custos com reparos e

substituições, e comprometimento da qualidade visual e estrutural dos enfeites utilizados nos

eventos municipais. Com a locação pretendida, será possÍvel acondicionar o aceryo de forma

padronizada, üabilizando inventários regulares, monitoramento mais preciso do estado de

conservação e aplicação de medidas preventivas que prolonguem a vida útil dos bens adquiridos

com recursos públicos.

3,3. O imóvel localizado na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, foi selecionado por

apresentar condições estruturais compatíveis com a finalidade de depósito e por oferecer o

melhor equilíbrio entre custo e beneffcio em comparação às demais opções analisadas. Apesar de

estar em região afastada do centro do município, essa localização não prejudice a operação, üsto

que não há atendimento direto ao público, sendo a função restrita ao armazenamento e

organização de materiais. O valor de locação apresentado é consideravelmente mais acessível que

os praticados em imóveis situados em áreas centrais, mantendo-se compatível com as condições

necessárias ao obieto da contratação.
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3.4. A escolha do local também atende aos princípios previstos na Lei ne 14.133 /2027, como

economicidade, eficiência e planejamento, além de estar alinhada ao dever de garantir

contratações vantaios.ls para a Administração, A avaliação prévia de mercado demonstrou que,

mesmo considerando o deslocamento até um bairro menos central, os custos operacionais são

inferiores aos que seriam exigidos pela locação de um imóvel central, sem que haja qualquer perda

de funcionalidade ou comprometimento da segurança dos bens.

3.5. O valor mensal proposto para a locação é de R$ 1.518.00 (mil ouinhentos e dezoito reaisl.

totalizando R$ 18.216.00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) no período de 12 meses. Tal

quantia encontra-se compatível com a média de mercado para imóveis de características

semelhantes e, em caso de prorrogação contratual, será aplicada a correção pelo IGP-M [Índice

Geral de Preços - Mercado), assegurando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro do

contrato, em conformidade com as normas vigentes.

3.6. Em síntese, a presente contratação se lusüfica pela necessidade de assegurar a guarda

eficiente, econômica e organizada de materiais de relevante valor para o Município, evitando

desperdícios e otimizando recursos. A medida reforça o compromisso da Administração com a

boa gestão do patrimônio público e com a observância dos princÍpios da eficiência, economicidade

e interesse público, estabelecendo bases sólidas para a preservação e utilização adequada dos

bens em eventos futuros.
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4. LOCAIS DE PRESTAçÃO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1., TNCTSO rr

4.1. O imóvel objeto da presente contratação está situado na Rua Castelo Branco, esquina com a

Rua Amapá, em área urbana do município de Três Barras do Paraná, Trata-se de um ponto de fácil

acesso para veículos de transporte e carga, permitindo a movimentação de materiais de grande

volume ou dimensões, característica essencial para o uso como depósito de enfeites natalinos e

outros itens pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. Embora localizado em

região mais afastada do centro da cidade, tal fator não compromete a operacionalidade, visto que

não se trata de espaço destinado ao atendimento de munícipes, mas exclusivamente à guarda e

organização de bens.

4.2. A escolha dessa localização atende plenamente aos critérios de conveniência e oportunidade

definidos no planeiamento administrativo. A região onde o imóvel se encontra apresenta fluxo

reduzido de trânsito e menor risco de incidentes relacionados à circulação intensa de pessoas,

garantindo maior segurança patrimonial. Além disso, a facilidade de estacionamento e a

possibilidade de acesso por vias secundárias evitam congestionamentos e reduzem o tempo
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necessário para carga e descarga, aspectos relevantes para a eficiência das operações de

ârmazenamento.

4,3. Outro ponto favorável é que, por não se encontrar em zona de alta valorização imobiliária, o

custo mensal de locação é substancialmente inferior ao de imóveis situados em áreas centrais,

sem perda da qualidade estrutural necessária ao depósito. Esse equilíbrio entre preço e

funcionalidade contribui para a observância do princípio da economicidade preústo na Lei ne

t4.L33/2O21, garantindo que os recursos públicos seiam empregados de forma racional e

estratégica.

4.4. O imóvel apresenta espaço interno suficiente para a disposição organizada de prateleiras,

estantes e áreas liwes destinadas ao armazenamento dos materiais, permitindo sua identificação

e acesso de forma ágil. A possibilidade de setorização dos itens, separando enfeites natalinos de

outros bens de uso eventual, facilita inventários e inspeções periódicas. Tal organização minimiza

o risco de extravio ou danos e otimiza o controle de entrada e saída de itens.

4.5. O acesso ao local pode ser realizado com facilidade por veículos de diferentes portes, o que é

fundamental para a movimentação de enfeites de grandes dimensões ou estruturas meüálicas. O

posicionamento geográfico, ainda que em região periféric4 permite integração eficiente com o

fluxo logístico das secretarias municipais, inclusive com fácil conexão às vÍas principais que ligam

o bairro ao restante do município.

4,6. Em conclusão, o local de locação oferece condições estruturais, logísticas e econômicas

plenamente compatÍveis com o obietivo da contratação, demonstrando-se como a alternativa mais

vantaiosa entre as opções avaliadas. A localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua

Amapá, representa a solução que alia custo reduzido, segurança patrimonial, acesso facilitado e

espaço físico adequado, permitindo que o imóvel cumpra plenamente sua função de depósito,

atendendo às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Assistência Social de forma

efi ciente e sustentável.

5. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVErS - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA'A"

5.1. A locação do imóvel obieto deste Termo de Referência será formalizada pelo período inicial

de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, prazo este considerado adequado para

assegurar a plena utilização do espaço como depósito de enfeites natalinos e demais materiais

pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. A definição deste período atende ao

planejamento orçamentário e operacional do Município, garantindo estabilidade para as

atiüdades de guarda, organização e preservação dos bens sob responsabilidade da pasta.
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5,2. Considera-se que o prazo de 12 meses possibilita um ciclo completo de utilização do imóvel,

abrangendo todas as fases de recebimento, armazenagem, manutenção e distribuição dos

materiais. Como se trata de bens utilizados em períodos sazonais, especialmente nas festiüdades

de fim de ano, a continuidade no uso do espaço ao longo de um exercício anual é essencial para

evitar deslocamentos desnecessários, danos aos itens e custos adicionais decorrentes de

eventuais mudanças de local,

S.3, O contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, desde que haja interesse das

partes e comprovação de que a manutenção da locação é vantajosa para a Administração Pública,

Essa possibilidade de prorrogação se fundamenta nos princípios da eficiência e da economicidade,

permitindo que, caso o imóvel continue atendendo plenamente às necessidades do Município e

mantendo valor compatível com o mercado, não haja a obrigatoriedade de nova contratação ou

mudança de espaço, o que poderia gerar custos adicionais e transtornos logísticos.

5.4. Importa destacar que, em caso de prorrogação contratual após os primeiros 12 meses, o valor

mensal do aluguel deverá ser atualizado pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M),

garantindo a preservação do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes e a iusta

remuneração ao locador. Essa atualização monetária visa refletir as variações de mercado e

assegurar que o contrato permaneça ajustado à realidade econômica ügente, sem, contudo,

permitir aumentos desproporcionais ou incompatíveis com a capacidade orçamentária municipal.

5,5. Tal preüsão contratual de atualização pelo IGP-M é medida técnica e juridicamente adequada,

pois confere segurança e previsibilidade tanto para o locador quanto para a Administração. Para

o Município, assegura-se que qualquer reajuste seja objetivo, mensurável e limitado a um índice

oficial amplamente reconhecido, enquanto para o proprieúrio do imóvel, garante-se a correção

monetária justa que mantém o valor real da contraprestação pactuada.

5,6. Assim, o prazo de validade definido, aliado à possibilidade de prorrogação condicionada à

vantagem para a Administração e à atualização pelo IGP-M, traduz-se em solução equilibrada,

eficiente e iuridicamente segura, Essa estrutura contratual atende aos princípios da legalidade,

economicidade, eficiência e interesse público, proporcionando a continuidade da prestação dos

serviços de forma estável e com custos controlados ao longo do tempo.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6., )Oilrr, ALíNEA "C"

6.1. A solução proposta consiste na locação de um imóvel urbano que atenda plenamente às ne-

cessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo como depósito centralizado

para enfeites natalinos e demais materiais de uso eventual do Município de Três Barras do Paraná.

A escolha por um espaço próprio e exclusivo para este finalidade visa proporcionar segurança
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organização e preservação dos bens públicos, evitando danos decorrentes de armazenagem ina-

dequada, exposição às intempéries ou transporte constante. A centralização em um único ponto

reduz deslocamentos desnecessários e facilita o controle patrimonial.

6,2. O imóvel selecionado será utilizado exclusivamente para guarda de materiais que não exigem

atendimento ao público, sendo voltado para armazenamento seguro, com espaço suficiente para

o acondicionamento organizado de peças de grande e pequeno porte. A solução contempla a dis-

ponibilização de um barracão que permita circulação interna adequada, possibilitando o manu-

seio dos itens com segurança, a manutenção periódica e a organização por categorias, datas e

eventos. Essa sistemática garante maior agilidade quando houver necessidade de utilização, espe-

cialmente em períodos de montagem e desmontagem das decorações natalinas.

6,3, Outro ponto essencial da solução é a localização estratégica do imóvel, situado na Rua Castelo

Branco, esquina com a Rua Amapá, que, apesar de não estar em bairro central, apresenta maior

custo-beneficio em relação a imóveis localizados em áreas mais centrais do municÍpio. A ausência

de necessidade de fluxo de pessoas ou atendimento ao público torna desnecessário o pagamento

de valores mais elevados por localizações centrais. Assim, o presente imóvel representa uma al-

ternativa mais econômica, sem prejuízo da funcionalidade, e alinhada ao princÍpio da economici-

dade previsto na Leí ne L4.L33 /2O27.

6.4. A solução também contempla a possibilidade de otimização de recursos e de pessoal. Com um

local fixo para armazenagem, a Secretaria Municipal de Ássistência Social poderá manter inventá-

rio atualizedo, realizar manutenções preventivas nos meteriais com maior facilidade e minimizar

perdas decorrentes de extravios ou deterioração. A logísüca para retirada e devolução dos itens

em uso será simplificada, permitindo melhor planeiamento das equipes responsáveis pela mon-

tagem e desmontagem das decorações.

6.5. Álém disso, a locação por prazo de 12 meses, com possibilidade de prorrogação, proporciona

estabilidade ao planeiamento orçamentário e operacional do Município. A garantia de que os ma-

teriais permanecerão em local seguro ao longo de todo o ano elimina riscos relacionados a mu-

danças repentinas de endereço e custos adicionais com transporte ou adaptações. Em caso de

prorrogação, o valor será corrigido pelo IGP-M, mantendo o equilÍbrio econômico-financeiro do

contrato e preservando a preüsibilidade de gastos.

6.6. Por fim, a solução como um todo atende integralmente aos princípios que regem a Adminis-

tração Pública, notadamente a eficiência, economicidade, continuidade do serviço e zelo pelo pa-

trimônio público. O imóvel locado representa a melhor relação entre custo e beneffcio para o Mu-

nicípio, sendo capaz de suprir a necessidade atual e futura de annazenagem, sem onerar indevi-
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damente os cofres públicos e garantindo condições ideais de conservação dos bens. Trata-se, por-

tanto, de medida técnica e iuridicamente adequada, que proporciona segurança, economia e efici-

ência administrativa.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )O(III, ALíNEA "D"

7.1. Para a perfeita execução da locação do imóvel destinado ao depósito de enfeites natalinos e

demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social, serão exigidos

requisitos mínimos que assegurem a plena adequação do espaço às necessidades operacionais e

à preservação do patrimônio público. O imóvel deverá estar em plenas condições de uso,

apresentando segurança estrutural, ausência de infiltrações, telhado íntegro, fechamento

adequado e condições que impeçam a entrada de animais, umidade ou poeira excessiva que possa

comprometer a conservação dos bens armazenados.

7.2, O contratante deverá garantir que o imóvel este,a livre de quaisquer ônus ou impedimentos

que possam comprometer o uso pela Administração Pública durante todo o período da locação.

Será exigido que o espaço esteia disponível para ocupação imediata na data estipulada no

contrato, de modo a possibilitar a transferência dos bens sem atresos e sem necessidade de

adeptações que gerem custos adicionais ao MunicÍpio. As instelações devem ser compatíveis com

a finalidade de depósito, assegurando facilidade de acesso para carga e descarga, inclusive para

veículos de porte médio, permitindo que a logística seja realizada de forma ágil e segura.

7.3, A localização, situada na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, deverá manter-se

acessível por vias pavimentadas ou em boas condições de triífego durante todo o contrato,

garantindo que não haia preiuízos no deslocamento dos servidores responsáveis pelo manejo dos

bens. Ainda que não se trate de área central, a escolha do local foi fundamentada em sua

viabilidade logÍstica e no custo-beneffcio, o que deverá ser mantido pelo contratado, sem

alterações significativas que inüabilizem o atendimento à demanda municipal.

7.4. O imóvel deverá dispor de rede elétrica funcional, em condições de uso imediato, ainda que o

depósito não exija consumo elevado de energia. Esse requisito é necessário para permiür a

eventual realização de manutenções nos enfeites ou inspeções que demandem iluminação

adequada. Não se exigem instalações hidnáulicas ou sanitárias, uma vez que a utilização será

exclusiva para guarda de materiais, mas o ambiente deve permitir ventilação mínima e adequada

para evitar mofo ou deterioração dos itens.

7.5. O contratado deverá garantir acesso da equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social

ao imóvel durante todo o período da locação, respeitando os dias e horários que a Administração

julgar necessários. Além disso, será vedada a utilização conjunta do espaço com terceiros,
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assegurando exclusividade à Administração Pública e evitando riscos de extravio ou deterioração

do patrimônio. Caso haia necessidade de reparos estruturais durante o contrato, caberá ao locador

providenciáJos em prazo compatível com a urgência da demanda, sem ônus adicional ao

Município.

7.6, Por fim, será exigida a formalização do contrato de locação em conformidade com a Lei nc

L4.133 /2021, íncluindo cláusulas que garantam a manutenção das condições originais do imóvel,

a possibilidade de rescisão por descumprimento de requisitos essenciais e a atualização

monetária do valor mensal pelo IGP-M em caso de prorrogação após 12 meses. Tais exigências

têm por obietivo resguardar o interesse público, garanür o uso adequado do espaço e assegurar

que o Município disponha de um local seguro, econômico e plenamente funcional para a finalidade

a que se desüna.

S. QUALIFICAçÃO TÉCMCA

8.1. A qualificação técnica para a locação do imóvel objeto deste Termo de Referência tem como

objetivo assegurar que o contratado possua condições efetivas de disponibilizar um espaço

plenamente adequado às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo

a preservação e integridade dos enfeites natalinos e demais materiais a serem armazenados.

Ainda que a locação de imóveis urbanos não exijA em regra, comprovação de capacidade técnica

vinculada a serviços especializados, é imprescindível estabelecer requisitos mínimos que

proporcionem segurança jurídica, ffsica e operacional para o uso do espaço pela Administração

Pública.

8.2, O possuidor do imóvel deverá apresentar documentação comprobatória da posse legítima,

mansa e pacífica, livre de litígios ou restrições que impeçam ou dificultem a uülização pela

Administreção Pública. Embora não seja exigida matrícula atualizada em seu nome, deverá haver

plena segurança quanto à possibilidade de uso imediato, sem riscos de questionamentos de

terceiros. Tal comprovação deverá ser acompanhada da apresentação obrigatória das Certidões

Negativas de Débitos emiüdas pelos órgãos competentes nas esferas federal, estadual e municipal,

bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), garantindo que o possuidor esteja

regular perante a legislação tributária e trabalhista, o que reforça a idoneidade e a segurança da

contratação.

8,3. Além da regularidade documental, o imóvel deverá atender a padrões mínimos de

conservação e segurança, assegurando que as estruturas, como paredes, telhado, piso e sistema

de fechamento, este,am em condições adequadas para prevenir danos aos bens públicos e impedir

acessos indeüdos. Ainda que não se destine ao atendimento ao público, o espaço deverá estar
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livre de infiltrações, umidade excessiva, risco estrutural ou quaisquer condições que possam

comprometer a integridade dos materiais armazenados. Essa avaliação será realizada por vistoria

técnica préüa da Administração antes da assinatura do contrato.

8,4. O acesso ao imóvel deverá permiür a entrada e saída de veículos de transporte, inclusive

caminhões e utilitários, de forma segura e prática. É necessário que as vias adiacentes possuam

condições adequadas de Eáfego, possibilitando a logística de movimentação dos materiais sem

atrasos ou restrições. A área fronhl ou interna destinada à carga e descarga deverá estar liwe e

operacional, permitindo a movimentação com segurança e eficiência.

8.5. Durante a vigência contratual, a Administração poderá solicitar, a qualquer momento, a

reapresentação das certidões negativas ou documentação equivalente, bem como realizar novas

vistorias para garantir que as condições estruturais e de regularidade continuem sendo atendidas.

Tal medida visa resguardar o interesse público e evitar a manutenção de contrato com imóvel que

não atenda aos requisitos estabelecidos.

8,6. O possuidor do imóvel será responsável pela manutenção preventiva e corretiva durante todo

o período da locação, assegurando que as condições originais sejam preservadas e que o espaço

permaneça apto ao uso. O descumprimento de qualquer requisito estabelecido neste item poderá

enseiar a rescisão contratual, com aplicação das penalidades previstas na Lei ne 74.133/2027,

garantindo-se, assim, que a Administração disponha de um local seguro e plenamente adequado

ao armazenamento de seus bens.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" )ilIII, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do obieto, que consiste na locação do imóvel urbano destinado exclusivamente eo

depósito de enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social, seguirá um fluxo organizado e previamente definido, visando garantir que

todas as etapas desde a assinatura contratual até a plena utilização do espaço sejam cumpridas

com segurança, eficiência e em estrita observância à legislação ügente, em especial à Lei ne

t4.133/2021.

9.2. A disponibilização do imóvel deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, iá

com as chaves entregues à Administração e com todas as condições de uso verificadas por meio

de vistoria técnica. Essa üstoria inicial será formalizada por relatório circunstanciado contendo

registros fotográficos e descriüvos, atestando que o espaço atende a todos os requisitos de

conservação, segurança e funcionalidade definidos no Termo de Referência. Somente após essa

inspeção e aprovação formal pela Administração será autorizada a efetiva utilização do imóvel

para o depósito dos bens.
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9.3. Durante todo o período contratual, o possuidor do imóvel deverá garantir o acesso irrestrito

à Administração ou a seus representantes designados, sempre que solicitado, para inspeções,

manutenções ou quaisquer intervenções necessárias. O imóvel deverá permanecer desocupado

de bens de propriedade do locador e livre de quaisquer impedimentos que comprometam a sua

utilização exclusiva para os fins previstos neste instrumento, assegurando total disponibilidade à

Administração.

9,4. O contratado será responsável por manter o imóvel em condições adequadas de conservação,

realizando reperos emergenciais e manutenções preventivas quando identificados problemas

estruturais, como infiltrações, danos no telhado, falhas nas portas e janelas, ou qualquer situação

que possa comprometer a integridade dos materiais armazenados. O não atendimento a essas

exigências no prazo determinado poderá enseiar aplicação de sançôes administrativas, conforme

disposto nos Artigos 155 a 162 da Lei N" 74.133 /2021.

9,5. Para efeito de controle e registro, a Administração designará um servidor responsável por

acompanhar a execução contratual, registrando periodicamente em relatório técnico as condições

do imóvel e o cumprimento das obrigações contratuais pelo possuidor. Esses relatórios serão

arquivados no processo administrativo, servindo como instrumento de fiscalização e como base

para eventuais renovações contratuais, que dependerão de nova avaliação favorável da

Administração.

9,6. Ao término do contrato, ou em caso de sua rescisão, será realizada nova üstoria final,

comparando as condições do imóvel com aquelas verificadas na vistoria inicial, cabendo ao

possuidor executar, às suas expensas, todas as medidas necessárias para restabelecer o estado

original de conservação, salvo o desgaste natural decorrente do uso regular pelo poder público. A

devolução das chaves e a rescisão formal do contrato somente ocorrerão após a Administração

atestar o cumprimento dessa obrigação, garantindo assim a integridade patrimonial e a segurança

iurídica da locação.

10, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTo - ARTIGo 6., § nIII, ALÍNEA "G"

10,1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao

vencido, mediante apresentação de nota fiscal/fatura emitida pelo locador, acompanhada de

termo de recebimento e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

10.2, O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal do locador perante os entes

federativos, bem como à inexistência de pendências administrativas ou iurídicas que afetem a

legalidade da locação.
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11. CRrTÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ÂRTTGO 6., INCTSO XXTII, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INHIüGIBILIADE DE LICITAÇÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N' 74.133 /2021:

Art 74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t.l
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas carocterísücas de ínstalações e de

localização tornem necessárta sua escolha.

12. DOTAçÂO ORçÂ.trrENT,lfurA - ARTTGO 6", UllI, ÁLÍNEA "1"

12.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) XX.)o{xxJoo{)Ooofi JOü.$,0(JJL}C(J0(XX

13. PRAZO DE LOCAÇÃO

13.1, O prazo inicial para a presente locação será de 12 [doze) meses, contados a partir da assi-

natura do contrato e da entrega das chaves à Administração, deüdamente formalizada portermo

de üstoria inicial que comprove as condições adequadas de uso do imóvel. Esse prazo foi definido

considerando a necessidade de garantir a utilização do espaço pelo período correspondente a um

ciclo anual completo, contemplando todas as etapas de aquisição, montagem, utilização, desmon-

tagem e armazenamento dos enfeites natalinos e demais materiais pertencentes à Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social.

13,2. A fixação do prazo inicial em 12 meses assegura que a Administração possa dispor do imóvel

durante todo o planeiamento anual de suas atividades, permitindo que as ações relacionadas à

decoração natalina e à guarda de materiais estratégicos não sofram preiuízos decorrentes de in-

terrupções contratuais. Esse perÍodo também proporciona estabilidade administrativa, eütando

a necessidade de procedimentos licitatórios ou contratações sucessivas que possam comprometer

a eficiência e a economicidade da gestiio pública.

13,3. Findo o prazo inicial, poderá haver prorrogação contratual, desde que haja interesse e con-

veniência para a Administração, observados os limites e condições estabelecidos na Lei ns

14.133/2021e no planejamento orçamentário do Município. A decisão pela prorrogação será pre-
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cedida de avaliação técnica e administrativa que verificará as condições de conservação do imó-

vel, a manutenção de sua adequação às necessidades do órgão e a compatibilidade dos valores

praticados com os preços de mercado.

13.4. Em caso de prorrogação, os valores mensais de locação deverão ser atualizados com base

na variação acumulada do IGP-M [Índice Geral de Preços - Mercado) ou outro índice que vier a

substituí-lo oficialmente, considerando o período de 12 meses contados a partir da assinatura ini-

cial ou da última renovação contratual. Tal medida üsa preservar o equilíbrio econômico-finan-

ceiro do contrato, assegurando que os valores pagos reflitam as condições reais de mercado e evi-

tando preluízos tanto para o locador quanto para a Administração.

13.5. O prazo contratual, seia inicial ou prorrogado, contará com cláusulas que assegurem a con-

tinuidade da prestação do serviço até a conclusão de eventual novo processo de contratação, caso

haja interesse em manter a locação. Isso evita descontinuidade no armazenamento dos materiais

e preserva a integridade dos bens públicos, que permanecerão guardados em local seguro e apro-

priado até nova destinação pela Administração.

13.6. O encerramento do contrato, seja por término do prazo ou por rescisão antecipada, será

precedido de vistoria final, onde será verificado o cumprimento integral das obrigações assumidas

pelo locador. Somente após a aprovação dessa üstoria, com a constatação de que o imóvel foi

devolvido nas mesmas condições de conservação recebidas, salvo o desgaste natural pelo uso re-

gular, será formalizada a rescisão contratual e encerrada a obrigação de pagamento dos alugueis.

14. PENALIDADES

14.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Âdministração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14,1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14,1,10, Praticar ato lesivo preüsto no art.5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

14,1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se lustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contreto, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30oÁ (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administretivas preüstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII

do caput do Ârtigo 155 da Lei N" 14.L33 /202t, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, lll, IV V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mÍnimo de 3 [três) enos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção esabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigrado.
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14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N'14.133/2021.

14,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14,2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

conratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da inümação.

14.2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPçAO

15,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

[ - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

Página 33 de 46
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'1212 - CEP 8548$000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-mail: licilâcâo@tresbarrâs.or.oov.br

142



r{Nt í
§ÜET'B ,V,4rer pn{eltuto C/7?.,untctpal de lCsês lBaccaa do pacanô

ESTADo oo PAR NA
t,:--j;

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de conrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercÍcio do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCATIZAçÃO r Ol CrnÊNCr.A - ARTTGO 6., )frilI, ALÍNEA'F"

16,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N' L4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

16,1.1. Ficam designados como gestora deste contrato:
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a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

471.:m<.ru<-00.

16.1.2. Ficam desiglados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne 026.xxx.xo<-80, fis-

cal titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF ne 071.,oo(.»o(-31, fiscal

suplente,

16.1.3, O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, everificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle e serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADÁ" no que concerne ao objeto da respectiva contratâção, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRAT ADO - Artigo 72, Inciso Vl da Lei N" 14.133/2021

A escolha do presente imóvel fundamenta-se, em primeiro lugar, na vantaiosidade

econômica comprovada. O valor mensal de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reaisJ para

a área de 87,22 m2, inserida em barracão com área total de 331,72 m2, revela custo inferior

quando comparado a imóveis de padrão e finalidade equivalentes localizados em regiões mais

centrais do Município. A análise de custo por metro quadrado e a comparação com faixas

praticadas no mercado local indicam que o aluguel ofertado se posiciona em patamar competitivo,

garanündo economia direta ao erário sem sacrificar a aderência técnica ao obieto. Pera o período

inicial de 12 meses, projeta-se desembolso de R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis

reais), valor compatÍvel com a realidade local e com a natureza de uso pretendida.

Em segundo lugar, o imóvel atende plenamente à necessidade específica da Secretaria

Municipal de Assistência Social de dispor de espaço para depósito de enfeites natalinos e materiais

correlatos, não havendo exigência de exposição pública ou atendimento ao cidadão no local. A

localização na Rua Castelo Branco, esquina com a Rua Amapá, apesar de mais afastada do centro

do Município, não compromete qualquer requisito operacional do depósito, uma vez que o uso é

interno e restrito às rotinas de guarda, organização e movimentação de materiais. Ao contrário, a

posição menos central favorece a obtenção de preço mais acessÍvel, com reflexos positivos no

custo total da contratação.

A suficiência espacial constitui critério decisivo e está demonstrada. A fração de 87,22

m2 disponibilizada ao Município é adequada à organização do acervo, ao endereçamento simples

por categorias e à circulação operacional necessária para carga, descarga e manuseio dos itens. A

opção por área compatível com a demanda evita ociosidade de espaço e custos desnecessários, ao

mesmo tempo em que assegura margem operacional para a dinâmica sazonal de montagem e

desmontagem das decorações, preservando a integridade dos bens e reduzindo perdas.

A segurança jurídica da contatação também justificou a escolha. 0 barracão, de

propriedade do Sr. fuliano Antonio Cruzetta, encontra-se registrado sob a Matrícula N'2563 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvag Estado do Paraná, o que confere

certeza quanto à posse e à aptidão do bem para locação. A possibilidade de apresentâção de

matrícula atualizada e de certidões pertinentes pelo proprietário, somada à inexistência de óbices

formais conhecidos, assegura conformidade documental e mitigação de riscos legais, requisitos

indispensáveis à celebração do aiuste com a Administração.

A decisão considerou, ainda, a melhor relação entre custo e beneficio quando

confrontada com alternativas disponíveis. lmóveis em bairros centrais exibem valores de aluguel
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superiores sem entregar ganho técnico relevante para a finalidade do contrato, já que não há

atendimento ao público nem necessidade de visibilidade. Nesta coniuntura, a diferença de preço

não se traduz em melhoria de desempenho, tornando antieconômica a seleção de opções mais

caras. O presente imóvel, por sua vez, reúne preço competitivo e capacidade funcional adequad4

resultando em solução equilibrada sob as óticas técnica e financeira.

A imediata disponibilidade para ocupação após a homologação e a assinatura contratual

agrega fator de conveniência administrativ4 pois permite o depósito e a organização dos

materiais de forma célere, alinhada ao calendário de atividades da Secretaria. Essa prontidão

reduz custos de transição, evita armazenagem improvisada e contribui para a continuidade das

políticas públicas, conferindo eficiência à implantação do contrato e segurança no cronograma.

Do ponto de üsta legal, a motivação da escolha observa o comando do Artigo 72, inciso

VI, que impõe a explicitação das razões de seleção do contratado, e dialoga com os princípios da

economicidade, da eficiência e do interesse público. Havendo necessidade, a contratação pode

amparar-se no regime jurÍdico aplicável à locação de imóveis pela Administração, com

demonstração de compaübilidade do preço com o mercado e adequação do bem à finalidade.

Assim, a soma de preço acessível, suficiência de área, localização condizente com o uso pretendido,

segurança documental e disponibilidade imediata compõe o conjunto de razões objetivas que

justificam a escolha do presente barracão, de posse do Sr. Juliano Antonio Cruzetta, como a

alternativa mais vantaiosa para o Município.
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MTNUTA DO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO DE LOCAçÃO DE rMÓVEr N. )(X/2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E JULIANO ANTONIO CRUZETTA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPj/MFI sob o N' 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" 409.886.600-59 e portador da Carteira de

ldentidade N'902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, JULIANO ANTONIO

CRUZETTA, portador do RG N" 5.765.929-7, inscrito no CPF sob N' 815.616.109-25, residente e

domiciliado na Avenida São Paulo, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, doravante

designada CONTRÂTADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal N' 14.733/2L, AJUSTAM o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade

N" 20 /2025, fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 14.L33 /2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Artigo 92, incisos I, lL III e lV da Lei N" 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a LOCAçÂO DE IMÓVEL

URBANO PARÁ DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMATS MATERIAIS PERTENCENTES

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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PÁRAGRÂFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade N'20/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PÂRÂGR.AFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

ob,eto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÀ demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 18.21ó,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais), pelo prazo de 12

(dozeJ meses, sendo R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) a título de aluguel

mensal.

PÂRÁGRÁFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiusúveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vÍrgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGA,UIENTo

Artigo 92, incisos VI, V I e IX da Lei N" 74.133/2021

ITEM QNT DESCRIçÃO VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL

01 72 MES

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

PARA DEPÓSITO DE ENFEITES

NATALINOS E DEMAIS MATERI.

AIS PERTENCENTES A SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SoCIAL

R$ 1.518,00 R$ 18.216,00
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PARr{GRÂFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

lnexigibilidade N" 20/2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de idenüficação dos proprietários;

II - Comprovação da reguhrtdade fiscal e trabalhista.

PARríGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

PAR(GRAFo TERCEIRo - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR(GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAR(GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRÁFO SEXrO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARTIGRAFo SÉTIMo - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da CoNTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica metriz de risco ao presente contrato.

PARIíGRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

cúUsUtA QUARTA - DA ExEcUçÃo, pnazo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XIl, XIll da Lei N" 74.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GL0BAL, e será executado pela CONTRATADÂ de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de LZ (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

a) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.36.00
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PARr(GRAIO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA qUINTA. ENCARGOS DO CONTRÁTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obrig4 adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 2O/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em regisúo

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

PAR1(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 20/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N'20/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cúusulA sExrA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Artigo 92, íncisos XVl, XVII da Lei N' 14.133/2021
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d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributiárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter disponível o imóvel obieto de locação exclusivamente para o Município de Três

Barras do Paraná, durante o período de t2 (doze) meses, não podendo o proprietário do

imóvel, arrendar, locar ou vender o imóvel obieto da presente locação;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

CLAÚSUUI SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

1APíTULO II-B da Lei No 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÁ.Fo PRIMEIRo - A CoNTRÁTADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sançôes legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 20 daLeiNo t4.133 /2021.

b) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.L33/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 [trêsJ anos;

c) Declaração de inldonetdade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, l& & Xl e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
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seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade No

05/2024 no percentual de 0,5 0/o a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PAR(GRÁIo SEGUNDo - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 70 da Lei N' 14.133 /2021.

PART{GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR(GRÁ.Fo QUARTo - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N" t4.333/2OZt.

PÁRIíGR.A}o QUtNTo - Na aplicação das sanções serão considerados;

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARríGRÂIO SEXTO - Na aplicação da sanção de mult4 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARr{GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as prov.s que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei No

74.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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PARríGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrINÇÃo

Art 92, XIX da Lei 14.733/21

PARríGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabiliado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PAfu(GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA su,eita a multa convencional de 10%o (dez

por centoJ do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20olo (vinte por centoJ do valor do contrato.

cúusurA DÉcrMÂ - DrsposrçÕEs cERAts

PAnÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133 /2021.
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuÍzos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal.

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 777 da Lei 74.133/21

PARÁGRÂFo PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato a Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF 471.xxx.roo<-o0.

PARríGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026.XXXJOfi-80,

fiscal titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N" 071.ruO(.)Oü-31, fiscal

suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PÁRÁGRÁIO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARíGR.AFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridede para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PAR/IGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçóes de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PAúGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 20/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçôes

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PARr{GRÂFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÂTADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representânte com plenos poderes para receber

noüficações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Av. Brasit,245- Fone/Fax; (4s) 323s1212 - cEp Bs485.ooo -Três Banas do p"raná jÉfln'o'o" tt
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MUNICÍPIo DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRÁTANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

IULIANO ÁNTONIO CRUZETTA

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF:
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIOÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JULIANO ANTONIO CRUZETTA
CPF:815.616.109-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suleito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75'1, deZl1Ot2O14.
Emitida às 10:23:56 do dia 1310812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/0212026.
Código de controle da certidão: 78DO.2EC5.FF08.D34B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 038029399-91

Certidão fornecida para o CPF/MF: 8'15.616,109-25
Nome: JULIANO ANTONIO CRUZETTA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Válida até O51021202G - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Aídtuvid ti.dt t Púüa. (@/10r&5 09:te31)

\\t

Gertidão Negativa

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

1-. descumprimento de obrigaçõestributáriasacessórias.
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Pásira 1 de 1

PCDE: -T:JD-C ]ÀRIO
JUSTICÀ DO TRÀ3Â],HO

CERTIDÃO NEGÀTI'ITA DE DÉBITOS TR,ABA].SISTAS

Nome: JLILIANO ANTONIO CRUZETTÀ

CPF3 815.616.109-25
Certidão n": 6022248'l /2025
Expedição: 08/L0/2025, às 09:19:29
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que JULIÀ!íO ÀIIEONIO CRITZETTÀ, inscrito (a) no CPE sob o
n" 815.616,109-25, NÀo consEÀ como inadimpl-ente no Banco Naci,onal de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2017 e
L3.467/201,7, e no A|-o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.l-ecimentos, agências ou f iliaj,s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /ww,,t. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNtl3RüAÇÃO ilPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhi-stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais titulos que, por
disposiçâo legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestÕes: cndtQtst,:: us. br
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CERTTDÃo NEGÀTrvÀ NR. 2'19'l /2025

CONTRIBUINTE
Nome........:
CPEICNPJ....:
Endereço....:
Bai-rro......:
Cidade

À presente certidão emiLida pelo Portal do Cidadão
selvira exclusivamente para fins de Para Fins de Direito

À presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a
quaLquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base eÍn Lei Munici.pal do municipio de Três Barras do Paraná.
Emitida eú:. 08/lO/2025
válida até: 01/ 11/2025
Àno/Número da certidão, . . . .; 2025/2797
Código de autenlicidade da certidão: 610910575610910
Certidão enitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ÀTENÇÃO: QUÀTQUER RÀSURÀ OU BWnOa tNVl,t tOmÁ ESTE DOCT MENTO.

JULIÀNO ÀNTONIO CRUZETTÀ
815.616.109-25* Àv. sÀo PÀuLo
CENTRO
Três Barras do Paran

n" 417

CEPr 85485005

Cerlificamos, de acordo com a LegislaÇão em vlgor e face ao requerimento
protoclado sob n" ,o contribuinte acima citado, NÀDÀ DEVE para a
Fazenda Púb1j-ca deste município, referente a inpostos atrasados.
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ATA DA SESSÃO DE AN/ÚISE DA INEXTGIBILIDADE DE LICTTAçÃO N" 20/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2025, às 09h00min, reuniram-se nas

dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná os membros da Comissão de

Contratação, designada pelo Decreto MunicipalN' 6091/2024, para atuação nos procedimentos

de contratação direta, conforme os termos da Lei Federal N" 14.13312027. A Comissão é

composta pelos servidores Vanessa Macagnan Acunha 0enning Luana Cristina Reffatti e Carlos

Sniezko, os quais passaram à análise técnica da documentação referente à Inexigibilidade de

Licitação N'20/2025.

A presente sessão teve como obieto a análise do Processo Administrativo N" 85/2025,

que trata da locação de imóvel urbano para depósito de enfeites natalinos e demais materiais

pertencentes a secretaria municipal de assistência social. A análise foi iniciada com a leitura do

despacho do Senhor Prefeito Municipal, datado de 25 de setembro de 2025, que deliberou pelo

prosseguimento do processo, reconhecendo a imprescindibilidade da contratação.

Foram analisados os seguintes documentos: Documento de Formalização de Demanda,

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minutâ do Termo de Inexigibilidade, Parecer

furídico, Despacho do Chefe do Poder Executivo, bem como a documentação comprobatória da

titularidade do imóvel, certidões fiscais e trabalhistas, razão da escolha do contratado e

estimativa de preços constante na Ata No 07 /2025, elaborada pela Comissão designada pela

Porraria N' l2OO /2025.

Considerando a singularidade do imóvel, a ausência de elternativas técnices e

documentais em áreas próximas e a regularidade dos documentos apresentados, restou

caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do Artigo 74, inciso V, da Lei N'

14.133 /2OZl, com fundamento no §5e, inciso II do mesmo artigo. A Comissão de Contratação

deliberou, por unanimidade, pela aprovação e ratificação da Inexigibilidade de Licitação N'

20/2025.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão às 09h40min, sendo

lawada esta ata, que vai assinada portodos os membros da Comissão de Contratação,

ry)
ACUNHA OENN

u,{,t
Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 - FonelFax: l45l3235-LZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/0 001-68 - E-mail: prefeitu ra @tresba rra s. pr.gov. br
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quipe de Apoio

CARLOS

Equipe de Apoio

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45\ 3235-tZtZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO

pRocEsso ADÍultNtsTRATtvo No 85/2025

INEXIGIBTLIDAOE NO 20'2025

O Município de Três Banas do Paraná, inscrito no CNPJ no 68.í 21.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso Vlll, do aÍligo 72, da Lei No

'14.13312021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de

Licitação, embasado no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021 para o

procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE N" 20t2025,

embasado no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.133t2021, referente a LOCAÇÂO DE

IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSIo DE ENFEITES NATALINoS E DEMAIS MATERIAIS

PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com o VaIoT

total de R$'18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais).

Barras do Paraná/PR, 08 de outubro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pÍ.qov.br
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EXTRÂTO DO TERJI{O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 20/2025

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 85/2025

DESCRIÇÃO DO OB'ETO

LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS MATERIAIS

PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADO

fULIANO ANTONIO CRUZETTA - CPF No 815.XXX.XXX-25

PREçO

O valor da contratação totaliza R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais), sendo R$

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) referente ao aluguel mensal.

PRÁZO DEVIGÊNCIA

0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com possibilidade de renovação por igual período.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP E5485-000 - TÉs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I -68 - E-mail : p1s&itura@tresba11as=lrgey&

FUNDAMENTO LEGAI,

AÍtigo74,Inciso V da LeiN' 14.733 /2027
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coNTRATo ADMINTSTRÁTrVo DE LocAçÃo DE ruówr, w' zgslzozs

pRocEsso ADMINTSTRÂTM N" 8S/2O25

INEXIGIBILIDADE N" 20 / 2O2S

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO Of fnÊS BARRAS OO pnR^llÁ pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPI/MFI sob o N' 78.L21.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÂNCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' 409.X«.f«-59 e portador da

Carteira de Identidade N' 902.»Oü)O(-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, JULIANO

ANTONIO CRUZETTA, portador do RG N's.XXX.XXX-7, inscrito no CPF sob N' 815.)OO(xIC(-25,

residente e domiciliado na Avenida São Paulo, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná,

doravante desigrado CONTRATADO;

Estando às partes suieitas as normÍs das Leis Federal N" 14.133121, AJUSTAM o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO OU UUÓVfl, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade

N'20/2025, fundamentada no Artigo 7d inciso V da LeiN' L4.133 /2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

PARr(cRAFo PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a LOCAçÃO DE IMÓVEL

URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS MATERIAIS

PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: C45) 3235-1212 - CEp 85485-003 - Trê Íras do Paraná - pR
CNPJ 78.121.936 /OOO1-68 - Emai l: prefeitura@tÍes ba rras,pÍ.9 ov. br

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ/PR E JULIANO ANTONIO

CRUZETTA.

CúUSULA PRIMEIRA - oBIETo

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N" 14.733/2027

V
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Av. Brasil, 245 - Fone/F
cNPJ 78.121.

CAPITAL DO FEIJÃO

PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de lnexigibilidade N'20/2025.

PÁRAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de lnexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - o pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÀ demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREÇo

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PAR(GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em

reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIll e IX da Lei N" 74.133/2021

fianiúpiu ie @,ràs 7$arcax Iu ]paranú

QNT UNID DESCRIçÃO VÂLOR UNITARIO VALORTOTAL

72

LOCAçÃO DE IMÓVEL URBANO

PARA DEPÓSITO DE ENFEITES

NATALINOS E DEMAIS

MATERIAIS PERTENCENTES A

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ 1.518,00 R$ 18,216,00

ax: (45) 3235-1212 - CEp g54gS-OO3 - Três BarÍas do paraná _ pR
936,/0OOf -68 - Email: prefêitura@tresbarras.fr.gov.br

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ 18.216,00 (dezolto mil duzentos e dezessels reais), pelo

prazo de 12 (doze) meses, sendo R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) a título de

aluguel mensal.

ITEM

MÊS
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pep(cnero PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 20 /2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de idenüficação dos proprietártos;

II - Comprovação da regularidade frscal e trabalhista.

pep(Cnefo SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.03.08.244.000s.2.021.000.3.3.90.36.00

pep(CRefO TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) üas,

deüdamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

peruí,CnefO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAnr(GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conte corrente da CONTRATADA.

PARíGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até

que as proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE,

no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contreto.

PARÁGRÂFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUçÂo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, Xil, XIII da Lei N" 14.733/2021

PAR(GRÂIO PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PAR-ÁGRÂFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 12 (dozel m iniciando a

partir da assinatura do mesmo.

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (4S) 3235
cNPJ 78.I2r.9t6,/00ol-68

-1212 - CEP 8549S-OO3 - Três Barras do paraná _ pR
- Email: pref eltura@tresbarras.pr.gov.br - - -

k
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Av. Brasil, 245 - Fone/F
cNPJ 78.121.

CAPITAL DO FEIJÃO

PARr{GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARríGRÁFO PRIMEIRO - A C0NTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 20/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como sejam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

cúusulA sExrA - oBRrcAçoEs DA CoNTRÂTADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PAúGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 20/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" 20/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRÂTANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi das na licitação;

fianíúpiu ile Was l§anax àu ffiurarú

ax: (45) 3235-12t2 - CEp BS485-OO3 _ Três Barras do paraná _ pR
936/0OOt-69 - Email: prefeltura@t*.Uiiàs.pr.gor.a,

cúUSUtA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRÂTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.733/2021

k
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d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter disponível o imóvel obieto de locação exclusivamente para o Município de Três

Barras do Paraná, durante o período de 12 (doze) meses, não podendo o proprietário do

imóvel, arrendar, locar ou vender o imóvel obieto da presente locação;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

CLTÚSULA SÉTIMA . DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

aPíTULo il-B da Lei N' 14.1s3/2021

papícnafo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de liciação, de contratação e de execução do obieto contratual.

cláusulas deste Edital; (iil atos cula intenção seia impedir material nte o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

k
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4S) 3235

cN PJ 78.121.936/000I_68
-1212 - CEP 8548S-OOI - Três Barras do paraná _ pR
- Email: prefeltura@tresbarras.pr.gov,br

PARIGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentg às

pessoas ou sua propriedade, úsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indetermínado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA OITAVA - PENAITDADES

Artigo 92, XMa Lei N" 14.133/2021

PAnÁGRÁ"FO PRIMEIRo - A CoNTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos

do Artigo 156, § 2' da Lei N' L4.L33 /202t.
b) Impedimento de licitar e contràtar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' t4.L33 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2027, bem como pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, Iv, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mÍnimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50/o (meio por centol sobre o valor total do Contra or

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas n em

Av. Brasil, 245 - Fone/F
cNPJ 78.r2t.

âx: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOI - Três Barr o Paraná - PRe3610OO r-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr,gov.b l

\-
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seus Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade

N'05/2024 no percentual de 0,5 0/o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARr(GRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" t4.133 /2027.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N' t4.333/202t.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158

da Lei N' L4.133 /2OZl.
PARr(GRÁJO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado p

apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da data da i

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4S) S2SS-1212 _ CEp BS48S_OO3 _ Três Barra
CNpJ 78.I2L996,/000I-69 _ Email: prêfeltura@tre.U"ir"r.pr.g ov.br

ôraná - PR
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plp(cnefo oITAvo - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilÍcitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLAUSULA NONA - EXTINçAO

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

plru(cnRfo PRIMEIRo - o presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigaada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Não cumprimento das obrigações relaüvas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Preüdência Social ou para aprendiz.

PÂR/IGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 100/o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatÍcios, estes fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕEs GERÁJS

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE,

penalidades previstas na Lei 74.733 /2027.

das

k
s o PaÍaná - PR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4S) B2SS-1212 _ CEp 85485_OOI _ Três BarraCNpJ 78.I2r.936/0001_68 - Emait: pÍêfeitura@tàrU"iãr.pr.g ov.br
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATÂDA não poderá durante a ügência do conuato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artigo 7' da Consütuição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIScALIzAÇÃo

Artigo 777 da Lei 14.133/27

PARÁGRÂFo PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARr(GRÂFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato a Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF 471.xxx.:oo<-00.

PAnÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) SANDRÁ FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026x)O«)O(-

80, fiscal titular;

b) FERNANDo CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF N' 071JIO(.XO(-31,

fiscal suplente.

PARÁGRÂFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRÁFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRÁFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou mo ca ao na

contratação.

ESTADO DO PARANÁ

fianicípiu Ie @ 7$wrax iu ]pararúrefr
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PARI{GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PÂRÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PAfu(GRÂ"FO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade únice, integral e exclusiva da CoNTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

PÂRr(GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 20 /2025
e na proposta apresentâda pela empresa ora CONTRATADÀ são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . sucEssÃo E FoRo

PARI{GRA.FO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a

Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná não obstante qualquer mudança de domicflio da

CONTRÂTADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com lenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas

Av. Brasí|, 245 - Fone/ Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548S-OOI - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936,/0OOI-68 - Email: prêf êitura@tresbarras.pr.gov.br
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRÂNTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021
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cAPrrAL no rrrrÃo

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025.

MUN

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ome:

CPF:

ONIO CRUZETTA

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEP 8s48s-ool - Três Barras do paraná - pR
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÂO DE SERVIçOS N'235/2025

OBJETO
LOCAÇÂO DE IMÓVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE ENFEITES NATALINOS E DEMAIS
MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTES
MUNICíPIO DE TRÊS BARPÁS DO PARANÁ E JULIANO ANTONIO CRUZETTA - CPF N'81sJOüJOfi.

25

FUNDAMENTO
Lei N" 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação N'20/2025

VâI,OR
R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais).

VIGÊNCIA
O prazo de ügência do contrato é de 12 (doze) meseg podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA
08/to/2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP E5485-000 - TÉs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: tresbarras.
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O&IETO: Fica plorrogadâ a vigência do Artigo 5'da I*i n'
297012025, de O1llODOzs, qüe cedcu QUIOSQUE n' 01, locãlizado
na Praça Municipal, coú iáÍea de 6l,l lÍf (sessenta e um vírgula onze

metros quadros), sendo 0l Cozinha./Copa, Buheiros masculino,
feminino e cadeirânte, para lo(dez) anos, rnaítendo a data inicial de

do Termo, ou seja, 3l de úâio de 2022, poíattto â vigência vai até 3l
de maio de 2032.
PARTES: Município de Três Baras do Paranâ- e â empresa Sérgio
de Almeida Quadros 07962763906
PRAZO: l0 (dez) anos, mántendo a data inicial de do Termo, ou seja,

3l de msio de 2022, poíaÍrto a vigêíciâ vai até 3l de rnaio de 2032.
VALOR: Sêm vâlor
LEGALIDADE: Lei Mudcipal n' 297012025

Três Balras do Paraoá 08 de outubro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MIJMCiPIO Df, TRÊS BARRÂS DO PÀRÀNÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMTNISTRÁTryO DE

PRE§TAçÃO rrE SERVTÇOS No 235/2025

\-JBJETO_ 
LOCAÇÀO DE MÓVEL URBANO PARA DEPóSITO DE
ENFEITES NATAIINOS E DEMÀIS MÁ.TERIÂIS
PERTENCENTES A SECRETARIÂ MI'MCIPAL DE
ASSTSTÊNCIA SOCIAL

PARTES
MLINÍChIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ C JULIANO
ANTONIO CRUZETTA. CPF N" 8I5,XXX.XXX-25

FUNDAMENTO
tri N' 14.133/2021 e Term de Inexigibilidade de Licitação N"
20D025

VALOR
R$ 18.216,00 (dezoito mil duzetrtos e dezesseh reais).

!TGÊNCIA
O prazo de vigência do conEato é de 12 (doze) meses, podendo ser
proÍogâdo.

DATA DE AS§INATI'RA
0811012025

Publicrdo pori
Viviane RodÍigues

C&lgo Idertl.Íic.dor21 6 A6F CD

MUNICiPIO DE TRÊ§ BARRAS DO PÁRÁNÁ
EXTRATO DO CONTRATO ÂDMINISTRÂTIVO DE

EXf,CUÇÃO DE OBRA Nô 23412025

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE REFORMA DA UMDADE BÁSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TR.ÊS BARRAS DO PARANÁ
PARTES: Muoicípio de Três Barôs do Paraná e MÂRSANGO
COMÉRCIO DE MÁTERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
FUNDAMENTO: I-ei Federal N' 14.133/21 e Concorrência
EleEôÍricâ a o' 10/2025
VÁLOR: R$ 162-900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos
reais).
tr'tGÊNCIA: O prazD de ügência do contrâto é de 365 (Trezmtos e
sessenta e cinco) dias, podendo ser píoíogado
DATA DE ASSINATURÀ: 04 de outubro de 2025.

Publicldo por!
Vâíessa Mâcagnan

C&igo ldertifi cadoÍto6F M3 57

MI]MCÍPIO DE TRÊS SARRAS OO TARÂNÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDÂDE DE

LICITÂÇÃO No 20/202s

PROCESSO ADMINISTRATIvO N' 85/2025

FUNDAMENTO LEGÂL
Anigo 74,Inciso V da Lei N' 14.133/202t

CONTRÀTÂDO
JULIANO ANTOMO CRUZEIIA. CPF N' 8I5)OO(JXX-25

DESCRIÇÃO DO OBJETO
LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA DEPÓSITO DE
ENFEITES NATALINOS E DEMAIS MATERIAIS
PERTENCENTES A SECRETARIA MTINICIPAT DE
ASSISTÊNCIÀ SOCIAI

PREÇO
O valor dâ contrahçeo totaliza R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e

dezesseis reais), sendo R§ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito
reais) referentr âo aluguel mensal.

PRÂZO DE VTGÊNCIA
O prâzo de ügêocia será de
rcnovâÉo por iguâl período.

12 (doze) Eeses, com possibilidade de

Publlcrdo por:
Viüane RodÍigues

C&igo ldertific.dor:7 I 40E6C0

MUMCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
REPUBLICADO

R.EPIJBLICADO
DECRTTO N'6698t 025
Dlts 01.10.2025

Súmula. Nomeia Diretorà de Departamento de
Imunizâção (Cúgo em CorBis.são) e dá outrâs
proüdêacias,

CERSO FRÀNCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Pa.a&á, Estado do Paraná, no uso de suas ahibuiçôes que lhe são
conferidas por lei considerando o contido no aÍtigo 56, I da Lei
Orgânica e na Lei no. 2854/2025 e 295212025 e suas alterações
posteriores,

DECRETA

ArL l'. Fica tronreada a Senhoia Vitorir CrroliD. Ric.rdo dog
Santo!, paÍa ocupar o cargo de Diretora de Departârhento de
lounização (Cargo em ConÀissão), sob a matsícula frlociotral E:!ZE!
on.

Prrágrefo Úoico. A Íemunemção atÍibuida sená contida na Lei
Muoicipâl tr". 29s2l2025 - CC-4.

Árt. 2". Estê Decreto entraú em ügor nâ dâta de suâ publicação,
revogadas as disposições em contnâdo.

Gabin€te do Prefeito Municipal de TÉs Ba.ras do Paruá em 0l de
ouurbÍo de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Pubücldo por:
MaÍlice Cristina Mariâno

C&lgo ldentilicadoÍ:82806526

MUNICiPIO DE TRÊS SA.RRAS OO PANE]\Á
TER.II{O DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N' 852025
INEXIGIBILIDADE N' 2Ol2025

\À,\r.r.diâriomunicipal.com.br/amp 386

Publicrdo pori
Karine Femanda Skorupa

Código ldetrtiÍicrdor:06lEEl 89
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O Municipio de TÉs Barras do Paraná, inscrito no CNPJ no

68.121.936/0001-68, neste ato represetrtado pelo Prefcito MünicipâI, o

senhor Gerso Francisco Cusso, e no uso de suas atribuigões legais, de

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei N'
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação diretâ por
lnexigibilidade de Licitâção, embâsâdo no AÍigo 74, inciso V, da Iri
Federal n" 14.133/2021 para o procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por meio da ÍNEXIGIBILIDADE N" 2012025, embasado
no AÍigo 74, inciso V, da Lei Federâl n" 14.133D021, referente a

LOCAÇÃO DE IMÓVEL IJRBANO PARÁ DEPÔSITO DE
ENFEITES NATALINOS E DEMAIS MATERIAIS
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com o valor total de R$ 18.216,00 (dezoito
mil duzentos ê dezesseis reais).

Três Bôrràs do Paianá./PR. 08 de outubro de 2025

CERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Públlcâdo por:
ViYiâne Rodrigues

Códlgo IdendllcadoÍ:E6E80t D2

V otpentalurNTo DE ADMINTSTRÂçÃo FINATÍÇAS E
PLAI\E.IAMENTO

ÁUDTÊNCIA PÚBLICA

A PRf,FEITURA DO MUNICÍHO DE TUNAS DO PARÂNÁ,
ESTADO DO PARANÁ com sede à Rua Eros Ruppel Abdalh, 129 -
Centso, Tunas do Paraú-P& através deste Edital, oo uso de suas

atribuições, TORNA PÚBLICO, CONVOCA e COI.IVIDA toda a
populâção do Município pâra a AI,DIÊNCIA PÚBLICA a ser
rulizada:
DATA: 23 de outubro de 2025.
HORriRrOr 14:00 homs.
LOCAL: Câmam Mulicipal de Tunas do Paraná, localiado na Rua
Simâo Ribas Cordeiio, D' 88 - Tu!Âs do PaBú-PR.
TEMA: 3'Audiência Pública do Plano Diretor Municipal
Ficâm asrim cotrvocadas todas as Associações e deÍDs.is Entidádes
representativÍs dos vários sêglrleotos da coouoidade e todos os
ilteressados dâ população em geral.
Nestes termos, é expedido o presente EDITAI DE CONVOCAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial do Mutricípio, e alixado tra sede
da PÍefeitur4 bem como na sedc das Secretarias Municipais e em
outros locais públicos, de form. a ser dada ao mcsmo a mais ampla

-_,,Jiwlgaeão.

Tunas do ParâIlá/PR" 8 de outub.o de 2025.

MARCO ÁNTOMO BALDÃO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Wilson Ricardo Cordeim

Código Ideníncodor: I 6F6D5F0

DEPÂRTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇÂS E
PLANFJAMENTO

Ârrso nE LrcrTAÇÃo PREGÃo ELETRÔXICO X. ZTTZOZS

o MUMCÍPIo DE TUNAS Do PARANÁ, âFdvés do prefeito

Municipal, oma público, p.ua o coúecimento dos interessados, que
faÍir realizjf LICITAÇÃO, na modalidade: PREGÃO
ELETRôNCO. tipo'MENOR PREÇO POR LOTE-, que seÉ
processâdo e julgado em coÍforltridade com os p.eceitos da Lei
FedeÍal N' 14.133 de l" de úril 2021, e ki ComplementaÍ N" 123106
alterada pela Lei tr."1472014, DecÍeto u."036201 l, sob as seguhtes
condições:
OBJETO: Regisso de Preços para Futura e Eveotual Contrataçâo de
Empresa pare Prestrçlo de Seriços de Pedrelro! ê Ajudrnte de
Pedrelro, conforme especificações coosta.otes do Anexo I do Edital.

PREÇO MÁXIMO R$ 460.260,00 (Quât ocentos e sessenta mil,
duzeDtos e sessetrta reais).
DATA LIMITE PARÁ ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
ELETRÔNICAS: 23l10/2025 às 08h00min horas

DATÀ DA DISPUTA DE LÁNCES: 23 /10 ,2025 Às 08h30min
O Edital e seus arexos estaÍão dispooíveis a partir do dia l0llol2o25
no portal da FanspaÉncia: w*'w.tunasdoparana.pr.gov.br, ou pelo e-
mâil : licitacâo@tunasdoparana.pr.gov.br

Tunas do Paran4 08 de ounrbro de 2025

MARCO ÁNTONIO BÁLD,íO
Prefeito Municipâl

Publicrdo por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código ldetrtiÍicrdor:92088 I E6

CÂMARA MUNICIPAI DE TURvo
RETITICAÇÃO DE DECR.ETO LEGTSLATTVO N'03/202s

(Retifica a materia publicada no dia 211052025 edição 32t0 alterardo
o número do decreto de 0l nO25 paÍa O3l2O25).

DISPÔE SOBRE A MPLEMENTAÇÃO DA LEI
FEDERÂL N. 14.t29l2021, QUE INSTITUI
PRINChIOS, REGRAS E INSTRUMENTOS
PARA O GOVERNO DIGITAL E PARA O
ÂUMENTO DA EFICIÊNCIA PÚBLICA, NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUMCIPAL DE
TURVO/PR.

ArL l'Fica iDstituido, no âmbito da CâEara Municipal de Turvo, o
pÍesente regülâmento para disciplinar a implementação da Lei Federal
o" 14.129,2021, que tratÂ do Govemo Digital e da eficiêacia púbüca.

CAPÍTULO r - DAS DTSPOSTÇÔES CERATS
Âí. 2' São objetivos do Govemo Digital:
I - Faciütar o acesso do cidÂdão aos serviços públicos;
II - Promover a eÍiciência, a transpaÉncia e a rcsponsabilidade na
gçstão pública;
III - reduzir a burocracia e os cusos operâcionais;
IV - Garantir â itrteroi,crabilidade eotse os sisterEas públicos;
V - Ássegurar a pÍoteÉo dos dados pcssoais e o respêito à

p.ivacidade.

CAPÍTULO II _ DOS PRINCÍPIoS E DIRETRIZES
Ârt 3" A atuação da Câmâa Municipal observad os seguintes
princlpios:
I - Foco no usu.fuio;
II - acessibilidade e usabilidade;
UI - traNpârêncir rüva e respousiva;
IV - Segurânça digital;
V - PÍEsmção de boa-fé do usurário;
VI - Coryartilhamcnto de dados e informaçôcs cntÍe órgãos públicos;
VII - inclusão digital.

CÂPÍTULO IIr - DA DICTTATZAÇÀO DOS SERVIÇOS E
PROCESSOS
AÍt. 4'A Câmarâ âdotâó p.io.itariaÍleute . Eamitação digital de seus
processos admitristrativos, legislativos e de comunicsção institucional.
Art. 5' Os serviços ao cidadão deyeÍão ser disponibilizados por meio
digitsl de forma simples, clara e acessivel, por meio do po.lal
institucional-

CAPÍTULO IV _ DA GESTÀO DE DADOS E PRIVACIDADE

187

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARAIiÀ

A Mesâ DiretoÍa da Câmara Muaicipal de TuÍvo, no uso de suas
atribuições legâis e Íegimentâis, e considerando o disposto na Lei
Federal a' 14.129, de 29 de março de 2021, resolve:

www.diariomunicioal.com.br/ârnD
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